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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIÊN ESTADO DO PARANÁ 002 

Órgão requisitante: Secretaria Municipal de Saúde/FARMÁCIA 
N° requerimento: 34/2018 
Data: 10/10/2018 

Os produtos, quantitativos e respectivas cotações de preço seguem detalhados nas planilhas em 
anexo. 
Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde, conforme especificações e 
quantidades estimadas constantes do ANEXO I. 

Descrever a justificativa/ motivação (apresentar as razões de interesse público que justificam a 
compra /contratação pretendida, apontando explicitamente a finalidade pública a ser alcançada com a 
licitação): 
085: Caso a licitação seja para atendimento de alguém em específico (Ex: determinado paciente) e/ou tenha 
particularidades a serem atendidas descrever detalhadamente na justificativa. 

Os suplementos solicitados são aplicados em pacientes oncológicos em tratamentos quimioterápicos, radioterápicos, 

pacientes com traumas, entre outros, e em pacientes em recuperação do estado nutricional para realização diversos 

tipos de tratamento e prevenção de futuras doenças associadas, eles são os mais indicados. Por experiência 

profissional, e entidades conveniadas com a Secretaria Municipal de Saúde de Piên, realizam prescrições dos 

mesmos, devido pela melhor aceitabilidade dos pacientes, ação rápida, efeitos colaterais que quase não se 

apresentam. Quanto ao leite especial PURAMINO, o mesmo foi prescrito pelo Hospital Pequeno Príncipe, onde não 

podendo haver alteração de prescrição pela a minha parte, quando se trata de uma criança de 5 meses de idade 

com intolerâncias acentuadas. Questão de aceitabilidade pela criança. No suplemento NUTRI DEXTRIN, 

suplemento alimentar para uma criança de 4 anos de idade em tratamento neurológico, não adquiri peso para 

melhor desenvolvimento, já foi prescrito outros suplementos, porém sem aceitabilidade pela criança. Por este 

suplemento pediátrico não conter sabor, a aceitabilidade é melhor e é a mesma situação do caso anterior de não 

podendo haver alteração de prescrição que também foi feita pelo Hospital Pequeno Príncipe. 

Compra/Contratação é para atendimento de ordem judicial? 	
( ) 

Sim 	(X) Não 
Em caso afirmativo descrever qual: 

Compra/Contratação exige solicitação de documentos/ laudos específicos? 	(X) Sim ( ) Não 
Em caso afirmativo descrever quais as exigências: 

Dotação Orçamentária: 
OBS: Essa informação poderá ser obtida junto ao Depto. de Contabilidade da Prefeitura Municipal. 

11.001.10.301.0018-2031 - 33.90.30.09.00 - Manutenção da saúde fonte 303 - Material farmacológico 

Recursos (X) Próprios 	( ) Federais 	( )Estaduais 
Caso os recursos sejam oriundos de repasses Federais ou Estaduais descrever quais e anexar a esta 
requisição os documentos pertinentes ao reDasse. 

Rua Amazonas, 373 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1136 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIÊN ESTADO DO PARANÁ 003 

Local de entrega /prestação ou Horários: Prazo 	para 	entrega/ prestação 	ou 
execução do serviço/obra: execução do serviço/obra: 

Secretaria 	Municipal 	de Das 8:00 h às 11:00 h; Entrega 	em 	10 	dias 	úteis 	a 	partir 	da 
Saúde/Unidade Central de Saúde. Das 13:00 h às 16:00 h. emissão/recebimento 	da 	requisição 	de 
Rua Belo Horizonte, n° 92, Centro, empenho. 
Piên. 

Indicação do 
	 por recebimento e 

	 objeto: 

somente 

licitação em curso para o objeto pretendido? 
caso afirmativo informar: 
a) N° do processo licitatório: Pregões: 133/2017 e 03, 08 e 29/2018. 
b) N° do contrato/ata de registro de preços vigente: PP 133 (ata 

48/2018); PP 08 (ata 49 a 53); PP 29 (ata 76 a 78). 

autorizadas. 

(X)Sim ( ) 

12 a 14); PP 03 (ata 33 a 44 e 46 a 

c) Data de vencimento do contrato/ata de registro de preços: PP 133/2017 - 26/01/2019; PP 03/2018 
- 28/02/2019; PP 08/2018 - 05/0312019; PP 29/2018 - 23/03/2019. 

OBS: A informação acima pode ser verificada no Cronograma de Renovação de Licitações disponibilizado pelo 
Deoto. de Licitacões e Comoras. 

Esta requisição de abertura de licitação é referente aos medicamentos e materiais médico-hospitalares já utilizados 
constantemente para as rotinas de serviços de saúde desta Secretaria, cujos pregões para aquisição encontram-se 
próximos à data de vencimento, sendo necessária sua renovação. 

se tratar de materiais ou serviços que exijam especificações técnicas, o requisitante deve anexar a essa 
LO a indicações de fornecedores onde possam ser solicitadas as cotações. 

Caso o requisitante já possua cotações inerentes ao objeto a ser comprado/contratado deverá enviar as mesmas 
junto à essa requisição. 

/ 

Anei 'T'Ü. M. Grosskpf 
Secreta ia Municipal  de Saúde 
Prefeitura Municipal de Piên 

Depto. de Licitações e Compras 
Protocolo n° Q 3 k'2j 	tE 
Data.,fI JJ3cik 

Protocolo Depto. Licitações e Compras: 	
qesponsável: 

Pua Amazonas, 373 - Centro, Piên/PP. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1136 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 	 004 
Secretaria de Saúde 

PIÊN, 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Os suplementos e dieta enteral industrializada: 

NUTREN SENIOR / NUTREN ACTIVE / NUTREN JUNIOR / NUTRI DRINK MAX / ISOSOURCE 1.5, 

suplementos aplicados em pacientes oncológicos em tratamentos quimioterápicos, 

radioterápicos, pacientes com traumas, entre outros, e em pacientes em recuperação do 

estado nutricional para realização diversos tipos de tratamento e prevenção de futuras 

doenças associadas, eles são os mais indicados. Por experiência profissional, e entidades 

conveniadas com a Secretaria Municipal de Saúde de Piên, realizam prescrições dos mesmos, 

devido pela melhor aceitabilidade dos pacientes, ação rápida, efeitos colaterais que quase não 

se apresentam. 

Quanto ao leite especial PURAMINO, o mesmo foi prescrito pelo Hospital Pequeno Príncipe, 

onde não podendo haver alteração de prescrição pela a minha parte, quando se trata de uma 

criança de 5 meses de idade com intolerâncias acentuadas. Questão de aceitabilidade nela 

criança. 

No suplemento NUTRI DEXTRIN, suplemento alimentar para uma criança de 4 anos de idade 

em tratamento neurológico, não adquiri peso para melhor desenvolvimento, já foi prescrito 

outros suplementos, porém sem aceitabilidade pela criança. Por este suplemento pediátrico 

não conter sabor, a aceitabilidade é melhor e é a mesma situação do caso anterior de não 

podendo haver alteração de prescrição que também foi feita pelo Hospital Pequeno Príncipe. 

Onde podemos ter alterações seria de 02 suplementos somente: NUTREN ACTIVE pelo ENSURE 

/ NUTREN JUNIOR pelo PEDIASURE. 

Sem mais para o momento; 

Fico à disposição. 	
Dra. PaMçwLe'nv 

CRptS 9$05 PR 

PATRÍCIA LEMOS 

NUTRICIONISTA CRN 81505 / PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIÊN 

Rua Belo Horizonte, 92— Centro - Piên - PR / CEP: 83860-000 
Fone: (41) 3632-1291 ramal 317 e-mail:nutricao.saude©pienprgov.br 

s 



Pesquisa conclulda no dia 20/1212018 12:15:49 (IP: 177.125.221.98) 

TEM 	 PREÇOS 

])ALIMENTO DIETÉTICO INDUSTRIALIZADO 	 2 

Preço 
Órgão Publico 

ComprasNet 

1 	 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

Hospital Universitário Júlio Muller 

Valor Unitário  

QUANTIDADE 	UNITÁRIO 
	

TOTAL 

1 Unidade 	 24,25 
	

AS 24,2 5 

Identificação 	
bata 

. 	 Preço 
LIcitaço 

N°Pregão1 402018 29/1112018 	8524,25 

UASG:1 54070 

R$24,25 

	

Valor Global: 	R$24,25 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade Descrição 	 - 	 Observação 

1 Unidade 	AUMENTO DIETÉTICO INDUSTRIALIZADO, NOME AUMENTO DIETETICO INDUSTRIALIZADO! Dieta enteral nutricionalrnente 

completa, em sistema aberto, na forma liquida, hipercalórica (com densidade calórica de 1,5 kcal/mi), com níveis de 17% de 

proteína ou mais, acrescida de mix de fibras. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Referência de Produto: Isosource 1.5 

Preço (CornprasNet) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

órgão: • MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

Hospital Universitário Júlio Muller 

Objeto: Implantação de Registro de Preços para aquisições futuros e eventuais de 

Produtos para Lactário e Dietas em geral;. 

Descrição: ALIMENTO DIETÉTICO INDUSTRIALIZADO ALIMENTO DIETÉTICO 

INDUSTRIAlIZADO, NOME ALIMENTO DIETETIcO INDUSTRIAL IZADO /Dieta 

enteral nutricionalmente completa, em sistema aberto, na forma líquida, 

hipercalórica (com densidade calórica de 1,5 kcal/mi), com níveis de 17% de 

proteína ou mais, acrescida de mix de fibras. Isenta de sacarose, lactose e 

glúten. Referência de Produto: Isoscurce 1.5 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

26.574.76910001-07 NUTRILIFE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI- ME 
* VENCEDOR * 

22.580.187/0001-54 NUTRI CAPE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - ME  

R$24,26 

Data: 29/11/201814:54 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SAP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 402018 / UASG:1 54070 

Lote,'Item: 125 

Ata: UnkSlâ 
Fonte: ww.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1.800 

Unidade: LITRO 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

8524,00 

R524,50 

1/2 



(index.html) 	
Nota Paraná 	O que é 	Dúvidas Frequentes 

(http:I/www.not(naS)pr4&t/) 	 008 
Entrar 	CURITIBA 

ISOSOURCE1.SL 

EÂRMACIA PRINCIPE 

9 2,22 Km M h21 horas 

ISOSOURCE 1.5 1LNESTLE 

NUTRIHEÂLTH COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS 

9 2,42 Km 	h2horas 
ver HstárIco 

r 
L 

y 



2011212018 	 ISOSOURGE 1.5 1000 ML NESTLE 1 ISOSOURCE  1 NUTRI)  1 Default Category 

Pfluu Pd4nnWsflçM 
tIL4 0II4 

¶Iks1IÍt 

*IQ SS1W*S Nbfl,t hcta 

de fl$ 28,20 
por R$ 26,50 OU 

R$ 25 918 
em lx no cartão de crédito (com 5% de desconto) 

1 Quantidade 

Tabela Nutricional 

Isosource 1.5 é indicado para 
idosos, adultos e crianças a partir 

2117 



• Prefeitura Municipal de Piên -2018 0 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 81/2018 

EqtIFpIauo 	 Pina:1 

Itw, PtodutoServIço 	 IJN. 	Quantidade Status 	 Maca 	 Modele 	 Preço UnItMo 	Preço Total Sal 

;oteW1:, Lote 1 

1 17586 FÕRMIJ1A INFANTIL pARALACTENTE5EDE SEGUIMENTO PARA LACTENTESE 	 UM 	 70 	CIsificado 	PIJRPMINO 	 moo 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFAJICLA PARA NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, NUTRICIONAI.MENTE COMPLETA  ISENTA DE PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE GALACTOSE E INGREDIENTES 
DE ORIGEM ANIMAL CONTÊM PMINOÃCIDOS LIVRES E SINTÉTICOS XAROPE DE GLICOSE !  ÕLEOSVEGETAIS E TCM, ADICIONADA DE LCPIJFAS (ARA E DElA) E NUCLEOTIDEOS INDICADA PARA CRIANÇAS DE DAMESES 
DE IDADE COM ALERGIASALIMENTARES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. INDICAÇÕES. ALERGIAAUMENTAR (AO LEITE DEVACP À SOJA !  AFIIDROLISADOS EAMÚLTIPLAS PROTEÍNAS). DENSIDADE CALÕRICA67 KCAL]1ML 
POSSUI 11,2% DE PROTEÍNAS (IW% n.IINOÀCIDOS LIVRES), fll% DECARBOIDRATOS (100% XAROPE DE GLICOSE) E45,7% DE LIPIDEOS (ÕLEOSVEGETAIS. TCM, )HA, ARA), SABOR: ISENTO EMBALAGEM: lLATADE4003= 
289BIAU19WKCALCÔDIGOALFANDEGARIO: 	NÚMERO DO REGISTRO: #11.O17 VALIDADE DO PRODUTO: 18 (DEZOITO) MESES! 

o o 
00 

Emibn: PATRICLAAPARECIDATRDJANOVSKI. na 	5521 c 	 W12Q011112 M 13 



009 

ITEM 

1) TRAVA SEGURANÇA 

Preço 

ComprasNet 

Valor Unitário 

Pesquisa concluída no dia 20/1212018 12:01:16 (IP: 177.125.221.98)' 

	

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 UNITÁRIO 

	

7 	 1 Unidade 	 18877 

órgão Público 	 Identificação 	
Data 

Licitação 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Universidade Federal do Rio de Janeiro 1 Centro de 	N°Pregão:492018 2211012018 

Ciências da Saúde Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Sesteira 	UASG:1 53150 

TOTAL 

R$188,77 

Preço 

R$188,77 

R$188,77 

. 	
Valor Global; 
	

R$188,77 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade Descrição 	 Observação 

1 Unidade 	FÓRMULA EM PÓ, ELEMENTAR, PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 

COM 100% DOS AMINOÁCIDOS LIVRES, 100% GORDURA VEGETAL, COM ADIÇÃO DE VITAMINAS, MINERAIS E 

OLIGOELEMENTOS, DHA E ARA ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE.., MARCAS APROVADAS, NEOCATE , ALFAMINO, 

PURAMINO, AMINOMED ,FORNECER MARCA IGUAL OU COM QUALIDADE SUPERIOR NOS TERMOS DO INCISO 1, ARTIGO 15, 

LEI 866611993 E SÚMULA 27012012 - TCU 

1 	Preço (ComprasNet) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Centro de Ciências da Saúde 

Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Sesteira 

Objeto; Aquisição de PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO MM. 

Descrição: TRAVA SEGURANÇA- FÓRMULA EM pó, ELEMENTAR, PARA LACTENTES E 

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÃNCIA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, COM 

100% DOS AMINOÃCIDOS LIVRES, 100% GORDURA VEGETAL, COM ADIÇÃO 
DE VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELEMENTOS, DHA E ARA, ISENTA DE 
LACTOSE E SACAROSE.., MARCAS APROVADAS, NEOCATE , ALFAMINO, 
PURAMINC, AMINOMEO, FORNECER MARCA IGUAL OU COM QUALIDADE 

SUPERIOR NOS TERMOS DO INCISO], ARTIGO 15, LEI 8566/1993 E SÚMULA 

270/2012 - TCU 

CatMat: 150261 - TRAVA SEGURANÇA, TRAVA SEGURANÇA NOME 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

01.925.58710001-32 NUTRIC - NUTRICIONAL COMERCIO LTDA 
- VENCEDOR' 

R$`1138,77 

Data: 22/10/2018 1011 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Preção:49201 8 / UASG.1 53150 

Lote/Item: /4 

Ata; Link Ata 

Adjudicação: 22/10/201815:15 

Homologação: 30/1012018 22:30 

Fonte: www.comprasqovernamentais.gov.br  

Quantidade: 864 

Unidade: Lata 400 g 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

R$1 60,00 

112 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

01 107  SUPPORT PRODUTOS NLJTRICIONAIS LTDA 

10.910.33410001-56 SUARAILHA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP 

11.226.88510001-68 TORRES VALPORTO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MED 

11.142.575/0001-65 BELINUTRI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 

28.801.62610001-16 GALILEO TECNOLOGIA EM SAUDE LTDA 

21.296.34310001-15 HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU 

Valor da Proposta Final 

R$1 70.06 

A R$236,25 o LI R$261,00 

R$313.00 

R$313,63 

R$3 13,63 

1 

212 



2011212015 	 Puramino Fórmula Infantil Lata 4001 Farma Delivery 

WhstaApp: ei 1) 99333--8t1 O 	1eleveridas. ( 11  4972-82V 	ía conoco 	Que,,'suincs 	Me 

Busque pelo nome do produto ou marca 	
Mwiliacciita 	» 
Entrar 	 RSl 

011 
REMÉDIOS E MEDICAMENTOS GENÉRICOS SAÚDE E BEM-ESTAR MAMÃES E BEBÉS DERMOCOSMÉTICOS DIABETES 	PERFUMARIA 

Puramino Fórmula Infantil Lata 400g 

RECKITT BENCKISER 

Puramino Fórmula Infantil Lata 4009 

Puramino é unia fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de 
infância destinada a necessidades dietoterápticas especificas com restrição de lactose ccmp 
aminoácidos livres- Leia mais,. 

Quantidade 	 Calcular frete e prazo de entrega 

- 

- - 	1 	- + 	 Informe seu CEP 

.PRODUTO COM VALIDADE 02/201 

O Estou ciente da informação acima. 

Compartilhe: f 
	 R$`160,33 

	
COMPRAR 

I*) R$160,33 no boleto bancário 

Parcelamento em até 3x de R$53,44 sem juros nos cartões 

Descrição do produto 

Puramino é uma fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira Infância destinada a necessidades dietoterápttcas específic 

restrição de lactose composta por aminoácidos livres. Contém AHA e ARA. Contém AHA e ARA. 

Preparação de uma Única mamadeira 

1. Lave a superfície de trabalho, as mãos, a mamadeira, o bico, o anel ademais utensílios até remover todos os resíduos de fórmula. Ferva os utensilios durante 5 

Conserve-os tampados até o momento de usá-los. 

2. Ferva a água potável durante 5 minutos e deixa esfriar por cerca deis minutos até atingir a temperatura de 70t. O uso de água e mamadeiras não fervidas poi 

provocar doenças. 

3. Coloque na mamadeira ou utensilio esterelizado a quantidade exata de água a 70'C. Cuidado: a água está quente! 

4. Sempre utilize a colher-medida contida nesta embalagem. Encha a colher-medida e nivele-a com o auxilio de uma faca limpa e seca. 

S. Adicione a quantidade do produto de acordo com a orientação do médico ou nutricionista. 

6. Fe 	imadeira e agite-a até que o pó se dissolva completamente. Mexa ou agite a fórmula antes de oferecer a criança. No caso de usar outro t' 	mc 

líquio - ,pó dissolver por completo antes de oferecer a criança. 

114 



NUTREN JUNIOR 4003 L 

FARMACIA PRINCIPE 

9 2,22 Km É h2dias 

(index.html) 	
Nota Paraná 	O que é 	Dúvidas Frequentes 

(http://wwwnot4na )pr4atI) 	 012 
Entrar 	CURITIBA 



2011212018 	 Nutren 1.0 Baunilha -400 g - nutricaoatevace 

Olá, seja bem-vindo! Fâça seu logi.iii 
Cadastre-se 

BUSCAR 

NUTRIÇÃO ENTERAL 	1 SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

Central de atendimento 

013 
MEU CARRINHO 

o 

NUTRIÇÃO INFANTil. 

1.0 Baunilha - 

Alimento Antes de comprar 
nutricionalmente selecione abaixo a 

completo para quantidade do 

nutrição enteral ou produto. 

oral, normocalórico 
- 	 -. 

(na diluição padrão)... 
Quantidade 

Lermais 1 

GANHE 15% DE 

DESCONTO COLOCANDO 

2 UNIDADES OU MAIS NO 
CARRINHO. 	 COMPRAR 

R$ 52,47 

NHS- 
nutren-lO-

400g-front-

MD 

:NJHS 

nutren-lO-

,og-front- 

SITE 100% 

1 	 Ver receitas 

	 SEGURO 

Black Week 18 
lnforrnaç5o nutricional 

QUEM COMPROU, COMPROU TAMBÉM 
	

1/2 

Precisa de ajuda? 

113 



(index.html) 	
Nota Paraná 	O que é 	Dúvidas Frequentes 

(http:I/www.notnatpratI) 	 014 
Entrar 	CURITIBA 

Produtos 
	 w 

és 51,40 
NUTREM 1.04000 L 

FARMÁCIA PRINCIPE 

9 2,22 Km É há 3 dias 

R$ 65,90 

'III''''' 

R$ 65,90 

Is 65,90 

111111111 

NUTREM 1.04000R BAUNILHA 
e 

FARMÁCIA PRECO POPULAR 

9 0,43 Km É1 há 15 dias 

NUTREN 1.0 4000R BAUNILHA 
e 

FARMÁCIA PRECO POPULAR 

9 1,03Km É há3dias 

NUTREN 1.0 4000R BAUNILHA 
e 

FÁRMACIÁPRECO POPULAR 

9 1,56 Km Èl há 15 cias 



(index.html) 	
Nota Paraná 	O que é 	Dúvidas Frequentes 

015 
Entrar 	CURITIBA 

NUTRIDRINK MAXSEM SABOR 7000 

73 79 DIMED 5/A DISTRIBUIDORA DE 
diq it'e o nome d! produto, marca 

NUTRlTIjJK  9 	
4 2,14 Km 	há 	dias' 

X 

NUTRIDRINK 7000 MAX SEM SABOR 

R$ 74p99 FARMACtA STRAFARMA LTDA 

9 	032Km n hálOdias 

111111111 

111111111 

NUTRIDRINK MAX SEM SABOR 7006 

R$ 82,99 	MORIFARMA RUI BARBOSA 

9 0,83 Km É1 há 3 dias 

11111110 
Dc 0$ 93,23 por 	 NUTRIDRINK MAX SEM SABOR 7000 	: 

R$ 84090 	DANAEÁRMA 

9 1.12Km M há 7 dias 

1 	11111111 

Ver HístárlcD 

14 

1 
R$ 82,99 

• NUTRIDRINKMAX SEM SABOR 7000 

MORIFARMA TIRADENTES 

9 0,15 Km n hál5dias 

R$ 85,90 

liii 11111 

NUTRIDRINK MAX 7005 SABOR 

EARMACIÂ PRECO POPULAR 

9 0,26 Km n há 2 dias 

R$ 8530 

R$ 85,90 
lIuIlIl'' 

Dc R$ 106,49 por 

NUTRIDRINK MAX 7000R 5 SABOR 

CIA LATINO AMERICANA DE 

MEDICAMENTOS 

9 0Á3Km É1 hál6dias 

NUTRIDRINK MAX 7000R 5 SABOR 

FARMACIA PRECO POPULAR 

9 1,03 Km É hál3dias 

NUTRIDRINK MAX 7000 



2011212018 	 Nutridrink Max Sem Sabor Lata 7001 Farma Delivery 

WtistsÁpp: (11) 9933300 1 6 	lielevondas. ( 1 1 1  4972-827iae conusco 	Quem Somas 	IM 

Busque pelo nome do produto ou marca 	
Islatas Cnrit,. 

_________ 	 Entrar 

016 
REMÉDIOS E MEDICAMENTOS 	GENÉRICOS SAÚDE E BEM-ESTAR MAMÃES E BEBÊS DERMOCOSMÉTICOS DIABETES PERFUMARIA 

 

Nutrdrink Max Sem Sabor Lata 700g 

DANONE NUTRICAO 

Nutridrink Max Sem Sabor Lata 700g 

Nulridrink MAX é uma terapia nutricional oral completo e balanceado que oferece porteira, en 

fibras e 29 vitaminas e minerais. Leia mais... 

Avalie este produto: 	 4 Opiniões 

Quantidade 	 Calcular frete e prazo de entrega 
. 	 C

- ......- 

- 	1 	+ 	 Informe seu CEP 

R$84,90 	 COMPRAR 

r 
a' 

1 

Compartilhe: f 	V 	@ 	
I3 R$84,90 no boleto bancário 

Pague também nos cartões: 

VISA 

Recomendados Para Você 

n— g 
Suplemento Adulto Ensure Plus Sabor 

Chocolate Caixinha 200rn1. 

nC7.12 

R$6.57 

.I t 

InslantKairPius Maquiagem Capilar 
Calvície Spray Cast Esc 

Coaguchek XS PT c/ 24 Tiras Reagentes 
NutridrinkProtelnsaborbau 

R$149.00 
R0699,86 

R$489.90 R$12.90 

L______ 

Produtos Relacionados 

/ 

https:l~.fa"ade[ivery.com .brinut~drink-max-sem-sabor-lata-700g?gciid=EAlaiQobChMI4Zfokceu3wlVyAWRChO4DwhgEAQYAyABEgiAo D ... 115 



2011212018 	 Nutren Active Baunilha - 400g - nutricacatevoce 

Inscreva-se para receber notificações 

Permita que possamos enviar notificações push com as melhores ofertas para você. 

..!:. .....- . . . . 
NUTRIÇAO ENTERAL 	SUPLEMENTOS ALIMENTARES 1 	NUTRIÇAO 

X 

017 
errnitirJ 

INFANTIL 

ctive Baunilha - 

Active 
ia é um 

tarda Nestlé 
vens e adultos 
preocupam c... 

Antes de comprar 

selecione abaixo a 

quantidade do 

produto 

Q u a n ti d ad e 

[i 

.00ANDO 10 UNIDADES 
MAIS NO CARRINHO 

HE 10% DE DESCONTO 

SITE 100% 
SEGURO 

Informação nutricional 

QUEM COMPROU, COMPROU TAMBÉM 

e: 

• H. 
Isosource Mix 
Baunilha Tetra 

Square-1 1 

R$ 31,72 à vista 

Nutren Senior -370 g í Precisa de ajuda? 

R$ 51,45à vista 	R$ 47,78 à vista 	R$ 47,78 à vista 

114 



Pesquisa concluído no dia 2011212018 11:27:36 (]P: 177.125.221.28) 

	

PREÇOS 	 QUANTIDADE 

	

1) DIETA ENTERAL OU ORAL 	 4 

Preço 	- 	- 
Público órgão Publico 

1 	MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE- MS / (1) DIRETORIA GERAL DE COMPRAS E 

• 	 LICITACOES - DICOM 

• Valor Unitário 

1 

	

UNITÁRIO 	 TOTAL 

	

0,13 	 R$0,13 

Preço 

RSD,13 

R$0,13 

Valor Global: 
	

F1$0,13 

ITEM 

1 unidade 

- 	- 
Identificação 	

Data 
 

Licitação 

N°Licitação:732580 	2910812018 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade Descrição 	 Observação 

1 unidade 	Nutren Active-Suplemento nutricional indicado a partir dell anos, sem adição de açucar com fibras como insulina e FOS. 

Contém glúten- embalagem 400 g-sabor baunilha- Demanda Judicial, Conforme Prescrição. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

órgão: MUNICIPID DE CAMPO GRANDE - MS / (1) DIRETORIA GERAL DE COMPRAS E 

. LICITACOES - DICDM 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E 

SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS —AÇÃO JUDICIAL 

Descrição: DIETA ENTERAL OU ORAL- Nutren Active-Suplemento nutricional indicado 

a partir de 11 anos, sem adição de açucar com fibras como insulina e FOS. 

Contém glüten- embalagem 400 g-sabor baunilha- Demanda Judicial, Conforme 

Prescrição. 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

27024.068/0001-57 KPS CALUX COMERCIO E SERvICOS - EPP 

* VENCEDOR * 

HD - MIVAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME 

COSTA & SILVA COMERCIAL LTDA 

C.L.R COMERCIAL LTDA EPP 

RS0,1 3 

Data: 29/08/2018 08:45 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:732580 

Lote/Item: 311 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 14109/2018 18:20 

Homologação: 14/0912018 18:20 

Fonte: www.Iicitacoes-e.com.hr  

Quantidade: 360 

UF: MS 

Valor da Proposta Final 

R$0,11 

RSC,1 1 

P5014 

RS200,DO 

1/2 



2011212018 	 Nutren Senior Baunilha — 370 9 - nutricaoatevoce 

Olá, seja bem-vindo! &ça seu togjnsg 	 Central de atendimento 
C?dastre-se 	

019 
MEU CARRINHO 

BUSCAR 
	 o 

lfliUttø1Iii1U 

;enior Baunilha 
- Nutren Senior 
ilha 370 g 

Nutren Senior Antes de comprar 
Baunilha é  selecione abaixo a 
suplemento quantidade do 

nutricional da Nestlé produto. 

que contém uma 
combinação exclusiva Quantidade 

 

de c.. Lermais [i 	1 
GANHE 10% DE 

DESCONTO COLOCANDO 

2 UNIDADES OU MAIS NO 
CARRINHO. 

1 

L4 

. 

	 R$ 51,45 	

SITE 100%  
SEGURO 

QUEM COMPROU, COMPROU TAMBÉM 
	

1/2 

Precisa de ajuda? 

114 



Pesquise concluída no dia 2011212018 11:45:35 (IP: 177.125221.98) 

PÂ 

. 

PREÇOS 

1) SUPLEMENTO ALIMENTAR -INFANTIL 	 4 

Preço 
Órgão Publico 

Publico 

1 	MUNICIPIO DE MONTES CLAROS / (1) CENTRAL DE COMPRAS 

Valor Unitário  

QUANTIDADE 	 UNITÁRIO 

1 Unidade 	 59,32 

Data 
Identificação 	 - 

Licitaçao 

N°Licitação:73201 7 	27108/2018 

Valor Global: 

TOTAL 

R$59,32 

Preço 

RS59,32 

R$59,32 

R$5932 

TEM 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade Descrição 	 Observação 

1 Unidade 	NUTREN SÊNIOR, 370;. Este item não pode ser substituído por compatível ou sIrnilarVALIDADE MINIMA IGUALOU SUPERIOR 

A 80% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 

órgão: MUNICIPIO DE MONTES CLAROS / (1) CENTRAL DE COMPRAS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LEITES E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA ATENDER ORDENS JUDICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS-MO 

Descrição: SUPLEMENTO ALIMENTAR - INFANTIL- NUTREN SÊNIOR, 3709. Este 

tem não pode ser substituído por compatível ou simiIarVALIDADE MíNIMA 

IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE CONTADO A 

PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

RSS932 

Data: 27108/231811:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:732017 

Lote/Item: 911 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 06/09/2018 15:22 

Homologação: 06109/2018 1522 

Fonte: wvp.&Iicitacoes-e.com.br  

Quantidade: 680 

UF: MC 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

23.149.674/0001-00 MSR PRODUTOS DE DIETA EIRELI - ME 

* VENCEDOR * 

GALILEO TECNOLOGIA EM SAUDE LTDA 

ALEXANDRE H M CHAMONE COMERCIO 

CCAF COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPIT El 

Valor da Proposta Final 

R$53,64 

AS 65.00 

R$95,00 

RS129,41 

112 



• Prefeitura Municipal de Piên -2018* 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 3/2018 

Equip:ax 	 Pá9ina:1 

'tan Produto/Serviço 	 UM. 	Qua,tidado Status 	 Mwca 	 Modelo 	 PreçoUnitâlo 	PreÇOTotel Sei 

155 16679 NUTREN SENIOR SEM SABOR —LATAC13700 LTA 313A0D 	CiassificadD NUTREM 37,70 14476. 	* 

157 11 NUTRENJUNIOR SABOR BAUNILHA -LATA C/4W0 LTA 2S303 	Cjassitca& NUTREN 3BIM 1O92O, 	* 

VALOR TOTAL: 2538D 

o 

Em1ipa: PATRICLAPRECIDATROJMJOVSKI naffsâc: 5521c 	 2W1212018 11:28:45 



1P 	 S Prefeitura Municipal de Piên -2018 

- 	
Classificação por Fornecedor 

Pregão 3(2018 

LqiJi[l 	 Pnai 

Iten, PrOdutDlSaViçO 	 LIN. 	Quaitidade Stus 	 Maca 	 Modelo 	 PreçoUnitálo 	PreçoTotel Sei 

Lote 	t 
- 

OW 104 DLjIZEMLORIORATQ240MG—CSULASDE AÇÃO PROLONGADA CA? 533,00 Câssifi~ BOEHRINGER 4.2D 2.10DIM *  

107 131 GUCOSMIINAASSOCLADACOM CONDROITINAEM SPJSSIJLFAT0S 150*1,20, SA 2 ODO,00 CIsificoto ZODIAC 3,30 6.6W.00 *  

135 159 LUTEINA5MG+VIT. C 45M0 *vrt. E IOMGE TE. VIT. 62- RIB0FLAVINA CO &B4OJ Classificado BL INDUSTR IA 2,14 1 712,OD *  

143 17 MEÇILFENIDATOCLORIDRATOIOMG—COMPRIMIDO CO 3 000,03 CIsific, N0VA?TIS 0,92 2 75100D *  

154 176 NUTREN ACTIVE SABOR BAUN ILHA — LATA CIAWG LTA 292 CIs,fi~ NESTIE 37,69 9 792,40 	* 
162 ~ OXIBUTININA(CL0RIDRATO)1MGAIL-SOLUÇÂO ORAL- FRASCO C/1ML FR som Claatiflca& EMS iz50 625,00 -  

1133 16592 PERICLAZINA4%-SOLUÇAO ORAL (GOTAS). FRASCO C/2OML FR 15,92 Classitcat SPJ'IOFI iQe0 252,0D *  

207 16731 TIOTRÓPIO(BROMETO)Z5MCGJDOSE_ AEROSSOL ORAL COM 92  DOSES  + FR = CIsifico BOEHRINGER 25079 w 156W * 

VALOR TOTAL: 74.,40 

= 

ETriht: PATRICIAPARECIDATROJANOVSKI, na ssão. 5521 c 	 2&1212016 112S54 



Prefeitura Municipal de Piên -2018 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 312018 

Equiç4j. 	 Págirul 

Iteni Produto/Serviço 	 UN. 	Qua,tldade Status 	 Mata 	 Mudem 	 Preço Unit&io 	Preço Total Sat 

z4443 

16553 BECLOMETASONADIPROPIONATO SPRAY ORAL 250MCG/DOSE FRASC000SEADOR FR 2.88 Classificado CHIESI 4440 88130,00 *  

883 16587 CLORETO DEPOTÃSSIO688MG-DRÁGEADELIBERAÇÀ0LENTA OR 20D0,00 CIassficado GSK 0$ 1 120,00 *  

884 16588 CLORPROMAZINAI88MG-COMPRIMIDO CO at Classificado U.OUMICA 017 1020,88 	* 

16502 DEXSMETASONAFOSFATO4MOIML-SOLUÇÀO INJETÁVEL: MIPOLA Cf 1 ML Ml 1..88 CI..,~ HYPOFM1MA 0,62 52088 	* 

884 15088 DOMZOSINAMES1LATO2MG-COMPRIMIDO CO 20.,88 Classificado EMS Q12 2.488,88 	* 

021 16515 ESPIRftMICINA15(MUI-COMPRIMIDO CO 2.,88 Classificado SMJOFI 35 6.788,88 	* 

101 16B25 FLU0XETINA20MG/TlL- SOLUÇÃO ORAL (G0TAS) FRASCO CJ2OMIL FF1 30.88 classificado MEDLEV 95 265,50 	* 

142 113655 METOCLOPRMIIDACLCATOSMG,ML- INJETÁVEL AMPOLA COM 2ML Ml 588,88 Classificado ISOEMA Q25 14t * 

150 = NUTRI DRINKM» SEM SABOR- LATAC/788G LTA 50,88 Classificado DANONE 77,6D 3.880,88 	* 

VALOR TOTAL: 24.943,50 

Emittpa: PATRICIAWARECJDATROJN0VSK, na waão' 5521 c 	 212'2018 11:29.07 



Informações gerais: 
1) O pedido da(s) Secretaria(s) requisitante(s), refere-se, no presente caso, à compra, contratação de 

obra ou serviço: 

sem divisão de itens 

(x ) por item ou total até R$ 80.000,00 

por item ou objeto com cota(s) reservada(s) 

com exigência de subcontratação de ME, EPP ou MEl 

impossibilidade de licitação exclusiva (itens acima de R$ 80.000,00) 

impossibilidade de licitação com cota 25% (itens não divisíveis). 

2) Existe no cadastro de fornecedores, ou demonstrado nos autos do processo, a existência de, no 

• 	mínimo, 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados no regime de ME ou EPP, instalados no 

Município de Piên ou na região? 

( X  ) sim 

( )não 

3) Há no processo, demonstração quanto a não vantajosidade para a Administração Pública ou 

prejuízo para o conjunto ou complexo no caso de promover a licitação diferenciada: 

( )sim 

(x ) não 

Informações gerais no caso de obras ou serviços, inclusive de engenharia: 
4) Há no objeto a ser licitado, conforme projeto básico ou termo de referência, previsão de licitação 

com compromisso de subcontratação? 
sim, qual percentual: 	 % 

( )não 

(x) não se aplica 
Sendo a resposta positiva, justificar quanto à inexistência de prejuízo para o conjunto ou complexo do 

objeto em sua vantajosidade: 

Informação final e conclusiva: 
5) Diante das informações prestadas e documentos juntados ao processo, recomenda-se a licitação 

diferenciada? 

(x ) sim 

( )não 

6) Sendo a resposta positiva, justificar de que modo: 
(x) licitação destinada à participação exclusiva de ME, EPP ou MEl 

licitação com cota reservada 
licitação com exigência de subcontratação de ME, EPP ou MEl 

Patricia Ap jda Trojanovski 
Presidente da Comissão de Licitações (Decreto n° 230/2017) 

Pregoeiro (Decreto n° 231/2017) 
Piên/PR,k_/9jzoi8 



7. Recursos Financeiros: 

(J) Há recursos financeiros 
) Não há recursos financeiros 

Condições de Pagamento: 

e 

S 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN/ PARANÁ 

Departamento de Licitações e Compras 025 
INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS PARA ABERTURA 

DE PROCESSO UCITATÕRIO OU CONTRATAÇÃO DIRETA 

1. Interessado: Secretaria Municipal de Saúde. 

2. Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de 
Saúde. 

3. Valor Máximo Estimado: R$ 76.743,00 (setenta e seis mil, setecentos e quarenta e três reais) 

4. Dotacão Orcamentária: 

Dotação Cód. Reduzido  
UID 
uso  Grupo Fonte 

11.001.10.301.0014.2030.3390320300 Contas: 3480  

() Há Dotação Orçamentária 	( ) Há Saldo Orçamentário 

Não há Dotação Orçamentária ( ) Não há Saldo Orçamentário 

Obs: 

/ Y 	 ;0 r2 •7 dl 

JOSÉ 1LIL*6k BARROS 
Contador - Depaitaniençgjo/flnanças, Receitas e Contabilidade 

Rua amazonas, n° 373, Centro, CEP 83.860.000, (41) 3632-1136, 	.Dien.pr.pov.br, Piên, Estado do Paraná 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN/ PARANÁ 

LI 
 

Departamento de Licitações e Compras 	 028 
6. Despacho do PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO: 

Autorizo a abertura de procedimento licitatório ou a contratação direta com estrita observância aos 
ditames legais. 

Não autorizo a abertura do procedimento licitatório ou a contratação direta. 
Obs: 	 - 

íI ij'i 	J 

EDUAR'DPIRES FERREIR4 
Prefeito Municipal em exercício 

7. Indicação de modalidade licitatória ou contratação direta feita pela Comissão de Licitações e 
encaminhamento para análise jurídica: 

• 	Çk) Pregão Presencial 

( ) Pregão Eletrônico 
Tomada de Preços 

) Concorrência 
) Dispensa de Licitação 

Inexigibilidade de Licitação 

8. Considerações: 
Tendo em vista a necessidade de realizar licitação para eventual aquisição de 

suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde, solicitamos a abertura de 

procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma Presencial, uma vez que o objeto do presente 

processo classifica-se como compra de natureza comum, podendo ser objetivamente definido no edital 

quanto aos padrões de desempenho e qualidade, por meio de especificações usuais do mercado, 

conforme dispõe o parágrafo único do artigo 1 0  da Lei n° 10.520/02 e item 1.7 do Anexo II do Decreto 

n° 3.555/00, e por entendermos que esta modalidade proporciona a conclusão mais célere do processo, 

além de promover considerável economia na fase negociação através de lances verbais. 

Sugerimos ainda que a licitação seja feita para registro de preços, tendo em vista que se 

trata de compras freqüentes, porém incertas, não sendo possível prever-se imediatamente o quantitativo 

exato a ser efetivamente demandado. 

Encaminha-se à Procuradoria Jurídica o presente processo para análise quanto à 

adequação da escolha da modalidade ao caso em apreço e para aprovação da minuta do instrumento 

convocatório e da respectiva ata de registro de preços que segue em anexo, para cumprimento do art. 

38 da Lei n° 8.666/93. 

PA TRJCIA APAÇ~DA TROIANOVSKI 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Pregoeira 

Rua amazonas, n ó 373, Centro, CEP 83.860.000, (41) 3632-1136, 	w.Dierl.pr.00v.br , Piên, Estado do Paraná 
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Edição 184 	 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PIEN 

TOMADA DE PREÇOS N°005/2011 
	 com base no art. 49, da Lei n°8.666/93, combinado com 

PROCESSO N°181/2011 
	

o item 26.1 do edital. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PiênIPR, lo de outubro de 2011. 

o 

o 

• O Município de Pi&i, Estado do Paraná, através Comis-
são Permanente de Licitação, designada pelo Decreto n° 
00212011, torna público que fará realizar às 9:30 horas do 
dia 07 de novembro de 2011 • na sede da Prefeitura Munici-
pal, situada na Praça do Expedicionário, 104—Centro, Piên/ 
PR, fone (41)3632-1136, licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO - VALOR GLOBAL, 
para contratação de empresa especializada em execução 
de serviços de engenharia sanitária de limpeza urbana, 
para o Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. O valor 
máximo total é R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), 
com prazo de execução de 12 (doze) meses. 

O edital completo poderá ser adquirido na Secretaria de 
Administração do dia 18 de outubro a 07 de novembro de 
2011. As empresas interessadas em participar da licitação 
devem entrar em contato com o DepartarAento de Licitações 
e Compras, até o terceiro dia anterior à abertura das propos-
tas, para cadastro. 

Piên/PR, 13 de outubro de 2011 

CRI STIANO QUADROS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

TOMADA DE PREÇOS N°008/2010 
PROCESSO N°257/2010 

REVOGAÇÃO 

GILBERTO DRÂNKA, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos 
estatuídos pela Lei Federal n° 8.666193, bem como: 

Considerando a disciplina do art. 49 da Lei n° 8.666193; 
Considerando o que prescreve o item 26.1 do edital; 
Considerando que o prazo para apresentação de contradi-
tório e a ampla defesa pelos interessados foi respeitado em 
estrita observância ao § 3° do art. 49 da Lei n° 8.666193, 
não havendo qualquer manifestação contrária à anulação; 

TORNA PÚBLICO 

A REVOGAÇÃO do procedimento licitatório modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2010, cujo objeto é a 
execução de pavimentação asfáltica com área de 3.420,00 

GILBERTO DRANKA 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 153, DE 03 DE OUTUBRO DE 2011. 

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART 15 
DA LEI N°8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

GILBERTO DRANKA, Prefeito Municipal de Piên, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 66, item IX, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos 
do disposto no art. 15 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993, e no art. II da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, 
quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no 
âmbito da Administração Municipal direta, autárquica e 
flindacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e demais entidades controladas, direta 
ou indiretamente pelo Município, obedecerão ao disposto 
neste Decreto. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas 
as seguintes definições: 

- Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de proce-
dimentos para registro formal de preços relativos à prestação 
de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
II Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, 
obrigacional, com caracteristicade compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, con-
forme as disposições contidas no instrumento convocatório 
e propostas apresentadas; 
III - órgão Gerenciador- órgão ou entidade da Administração 
Pública responsável pela condução do conjunto de procedi-
mentos do certame para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente; e 
IV- órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro 
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o 

de Preços. 

Art. 20  Será adotado, preferencialmente, oSRP nas seguintes 
hipóteses: 

- quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações freqüentes; 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
necessários à Administração para o desempenho de suas 
atribuições; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a con-
tratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 
ou entidade, ou a programas de governo; e 
IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Adminis-
tração. 

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para 
contratação de bens e serviços de informática, obedecida 
a legislação vigente, desde que devidamente justificada e 
caracterizada a vantagem econômica. 

Art. 30  A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência ou de pregão, do tipo menor 
preço, nos termos das Leis n° 8.666, de 21 dejulho de 1993, 
e 10.520, de 17 dejulho de 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade 
de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamen-
tado da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do SRI', e ainda o seguinte 

- convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do 
registro de preços; 
li - consolidar todas as informações relativas á estimativa 
individual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 
]II - promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinente, 
inclusive a documentação dasjustificativas nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei; 
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à 
identificação dos valores a serem licitados; 
V - confirmarjunto aos órgãos participantes a sua concor-
dância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos 
quantitativos e projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os 
atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o en- 
caminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes; 
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento à5 necessidades daAdministração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 

definidas pelos participantes da Ata; 
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais re-
negociações dos preços registrados e a aplicação de penali-
dades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 
de Preços; e 
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP e coor-
denar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima 
dos respectivos gestores indicados. 

§ 3°C órgão participante do registro de preços será respon-
sável pela manifestação de interesse em participar do registro 
de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de 
contratação e respectivas especificações ou projeto básico, 
nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, adequado ao registro 
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

- garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para 
sua inclusão no registro de preços a ser realizado estejam 
devidamente formalizados e. aprovados pela autoridade 
competente; 
II - manifestar,junto ao órgão gerenciador, sua concordância 
com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedi-
mento licitat6rio; e 
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, 
inclusive as respectivas alterações porventura ocorridas, 
com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto 
cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatório. 

§ 4° Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, 
ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei n' 
8.666, de 1993, compete: 

- promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, 
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, 
as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
11 - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de 
Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, infor-
mando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto 
à sua utilização; 
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos 
demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais; e 
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrên-
cia, a recusa do fornecedor em atender às condições estabe-
lecidas em edital, firmadas naAta de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços. 

Art. 400  prazo de validade da Ata de Registro de Preço não 
poderá ser superiora um ano, computadas neste as eventuais 
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prorrogações. 

§ 
jO Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 

conforme as disposições contidas nos instrumentos convo-
catórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no 
art. 57 da Lei no 8.666, de 1993. 

§ 2' É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos 
do art. 57, § 40, da Lei n°8.666, de 1993, quando a proposta 
continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais 
requisitos desta norma. 

Art. 5°AAdministraçlo, quando da aquisição de bens ou con-
tratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do 
item em lotes, sempre que comprovado técnica e economica-
mente viável, de forma a possibilitar maior competitividade, 
observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, 
o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 

Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão se dará 
em função da unidade de medida adotada para aferição dos 

produtos e resultados esperados, e será observada a demanda 
específica de cada órgão ou entidade participante do certame 

Nestes casos, deverá ser evitada a contratação, num mesmo 

órgão e entidade, de mais de uma empresa para a execução 
de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas 
a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização. 

Art. 60  Ao preço do primeiro colocado poderão ser registra-

dos tantos fornecedores quantos necessários para que, em 
função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade 

total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte: 
- o preço registrado e a indicação dos respectivos fornece-

dores serão divulgados em órgão oficial da Administração 

e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços 
deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas 
constantes da Ata; e 
III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, 
quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este 
proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a 
serem praticados. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão ge-
renciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for 
suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de 
objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em 
valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados 
outros preços. 

Art. 70  A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

Art. 8 0  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Ad-
ministração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis forne-
cedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
a ordem de classificação. 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições neta estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemen-

te dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

§ 3 0 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Re-
gistro de Preços. 

Art. 900  edital de licitação para registro de preços contem-
plará, no mínimo: 

1 - a especificação/descrição do objeto, explicitando o con-

junto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para a caracterização do bem ou servi-
ço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida 
usualmente adotadas; 

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo 
de validade do registro; 
III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe 
a pagar, por contratação, consideradas as regiões e as esti-
mativas de quantidades a serem adquiridas; 
IV - a quantidade mínima de unidades a sercotada, por item, 
no caso de bens; 
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços, 

quando cabíveis, a freqüéncia, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos 

e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, 
deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - o prazo de validade do registro de preço; 
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo 
registro de preço; 
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, 

e as respectivas minutas de contratos, no caso de prestação 
de serviços; e 

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento 
das condições estabelecidas. 

§ 1° 0 edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
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a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, 
passagens aéreas, manutenções e outros similares. 

§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou presta-

ção de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência 

de apresentação de proposta diferenciada por região, de 
modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, 
variáveis por região. 

Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o órgão ge-
renciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 
de fornecedores a serem registrados, convocará os interes-
sados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

Art. II. A contratação com os fornecedores registrados, após 
a indicação pelo órgão gerenciador do regiUro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 

conforme o disposto no art. 62 da Lei n °  8.666, de 1993. 

Art. 12. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer altera-
ções, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei 
n°8.666, de 1993. 

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência 

de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, ca-

bendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

§ 2°  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

- convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual opor-
tunidade de negociação. 

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

- liberaro fornecedor do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e 
li - convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação. 

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

§ 500 Detentor daMa de Registro de Preços fica obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco porcento) do valor inicial atualizado daAta de Registro 

de Preços, excetuadas as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar esse limite. 

Art. 13. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e 
IV - tiver presentes razões de interesse público. 

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será forma-
lizado por despacho da autoridade competente do órgão 

gerenciador. 

§ 20 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-

gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometera perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização das disposições de que 
trata este Decreto, bem assim na automatização dos proce-

dimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos 

gerenciador e participante. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário, especialmente 
o Decreto n°003/2006. 

Piên/PR, 03 de outubro de 2011. 

GILBERTO DRANKA 

Prefeito Municipal 

Publique-se e registre-se. 

DIRLEI APARECIDA PIECKOCZ 
Secretária de Administração 

DECRETO N° 155, DE 04 DE OUTUBRO DE 2011 

Prorroga prazo de validade de Con-
curso Público. 

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas no artigo 66, inciso XXIV 
da Lei Orgánica Municipal e demais legislações que regem a 
matéria, considerando ainda o disposto no artigo 37, inciso 
111 da Constituição Federal e o constante no item 12.3 do 
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DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerado, a pedido, conforme requerimento, o servidor 
Atrair Trajanovski, portador da cédula de identidade civil com RG o° 

6.097.095-5/PR, ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Máquina, desde 09 de fevereiro de 2015 - nomeado pelo Decreto 
03612015, a contar de 20 de novembro de 2017. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Piên/PR, em 21 de novembro de 2017. 

LJVINO TURECK 
Pretèito Municipal 

Registre-se e 

Publique-se. 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Luciana Lubke 

Código Identificador:9C6AA59F 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N°229/2017, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017 

EXONERA SERVIDOR EFETIVO. 

O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerada, a pedido, conforme requerimento, a servidora 
Claudete Mauricenz, portadora da cédula de identidade civil com 
RG n° 2.377.062/SC, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 

Enfermagem, desde 03 de agosto de 2017— nomeada pelo Decreto 

15212017, a contar desta data. 

Art. 2° Este Decreto entra cm vigor nesta data. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PiênIPR, em 15 de dezembro de 2017. 

, IVINO TURECK 
refeito Municipal 

Registre-se e 
Publique-se. 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 

Luciana Lubke 
Código Identificador: AEDE39CS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO N° 23012017, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 66, IX, da Lei Orgânica Municipal, e de 
acordo com o que dispõe o art. 51 da Lei n° 8.666/93, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para 
constituir a Comissão Permanente de Licitação, a qual terá a função 

de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 

relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, no período de 
01 dejaneiroa3l de dezembro de2ol8: 

Funçio Nome RG CPF 
Presidente Putriçia Á9neec,da Teoja,ovelei lo 376 Ó58-3/PR 093.196 739-26 
secretário Márcie Zigovuki 10.339.8244)/PR 071.766 249-76 
Membro Dorod de Fátima Pieckocz 4 376.894-8/PR 601 575 509-I5 
Membro sino, Schnmder 6.268. l04-7/PR 021 904.219-50 
slm:ente Sideney do Noscirneeto Muorine 5.417 001-7,PR. 856.970 879-34 
Suplente Adriano Roberto de Oliveira 6.612.903-9fl°R 019.123.799-li 
suplente lngrid Rubiune de Rassi 9 795 193-OJPR 060 670 639.64 

suplente das I2.852.938-I/I'R 037.729 099-SI 

Supleele Na,]. l'orlescic, Gasotter 8 059.29I-4/PR 031 009409.08 

Art. 2° Fica delegado ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação ou, na sua falta, ã Secretária, a atribuição de assinar todos os 

editais elaborados pelo Município. 

Art. 3° Fica autorizada a Comissão Permanente de Licitação a realizar 
todos os procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de 

licitantes de interesse do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Piên PIÊNPREV. 

Art. 4 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PiênIPR, 19 de dezembro de 2017. 

LIVINO TURECK 
Prefeito 

Publique-se e 

registre-se. 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração c Finanças 

Publicado por: 
José Luiz de Barros 

Código Identificador:5E5813B49 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO N' 23112017, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017 

DESIGNA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, confcridas pelo art. 66, lx, da Lei Orgânica Municipal, e de 
acordo com o que dispõe os arts. 8° a lO do Decreto Municipal n° 
002/2006, 
DECRETA: 

Art. 	1° Fica designada PATRÍCIA APARECIDA 

TROJANOVSKI, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Chefe do Departamento de Licitações e Compras, portadora do RG n' 

10.376,658-3/PR, inscrita no CPF sob n°093.196.739-26, para exercer 
a função de PREGOEIRA nos processos licitatórios realizados no 

Município de Piên, sob a modalidade PREGÃO, no período de 01 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2018. 

Art. 2° Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
constituir a sua EQUIPE DE APOIO: 

Nome RC CPF 
DOROTI DE FATBSA PIECKOCZ 4 376.894-8PR 001 075 509-I5 
5IMONSCI4NF.IDER 6.268.104-7lPR 028.904 289-50 
ADRIANO ROBERTO DE (3UVEIRA 6.682 903-9,1PR 029.823 799.11 
INORID RUBIANE DE 8.4551 9.795.293-0/PR 060.676.659-64 
DIIRNADETE 	MAGUEROvSKI 	DOS I2.852.938-I,PR 037.720 099-9i 

NOIU FORTESCKI &ASSNF.R e 059.291-4,PR 031 909 409-08 
MARGA ZRX)VSKI I0.339.824-0/PR 071.766.249-76 

Art. 3° Fica delegado à Pregoeira a atribuição de assinar todos os 
editais de Pregão elaborados pelo Município. 
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• 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
ESTADO DO PARANÁ 	1132 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

PROCESSO N° 235812018 

TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA - EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA TODOS OS ITENS DO ANEXO 1 DESTE EDITAL (nos 

moldes da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014). 

OBJETO: Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de 

Saúde, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do ANEXO 1. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Saúde 

LEGISLAÇÃO: Leis Federais no 8.66611993 e no 10.520/2002, Lei Complementar Federal no 123/2006 

(alterada pela Lei Complementar n° 147/2014), Lei Complementar Municipal n° 1/2015 

(Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 176/2016), Decretos Municipais n° 002/2006 e n° 

153/2011. 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS 

ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO: 23 de janeiro de 2018, às 15:00 

horas. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal de Piên, situada na 

Rua Amazonas, n° 373, Centro - Piên/PR. 

O edital completo estará à disposição dos interessados do dia 20 de dezembro de 2018 a 23 de 

janeiro de 2019, no Departamento de Licitações e Compras. 

Piên/PR, 19 de dezembro de 2018. 

PATRICIA APAÇ'A TRO)ANOVSKI 

PREGOEIRA 

1 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

PROCESSO N° 235812018 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O Município de Piên, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação, na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base nas 

Leis Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, na Lei Complementar Federal n° 123/2006 (alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014), Lei Complementar Municipal n° 1/2015 (Regulamentada pelo 

Decreto Municipal n° 176/2016), Decretos Municipais n° 002/2006 e n° 153/2011, do tipo MENOR 

PREÇO, POR ITEM. 

1.2. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA, auxiliada pela EQUIPE DE APOIO, designados pelo 

Decreto n° 231/2017. 

1.3. O PREGÃO será realizado no dia 23 de janeiro de 2018, com início às 15:00 horas, na Rua 

Amazonas, n° 373 - Centro, Piên/PR, quando deverão ser apresentados, no início, os documentos 

para credenciamento, a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (conforme ANEXO II), a declaração de que a proponente 

cumpre os requisitos de habilitação (conforme anexo V), e os envelopes de proposta de preços 

(envelope 01) e de documentos de habilitação (envelope 02), seguindo-se em ato contínuo seu 

processamento. 

1.4. ATENÇÃO: Os envelopes de Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação deverão ser 

entregues para protocolo no Setor de Licitações e Compras do Município até 15 minutos antes do 

horário marcado para início da sessão na data de realização da mesma, após a entrega dos 

envelopes, estes não poderão mais ser retirados em hipótese alguma. 

1.4.1. Após esse horário não serão recebidos mais envelopes e novos licitantes não 

poderão ingressar na licitação. 

1.4..2. Havendo alteração do horário e/ou data de abertura para recebimento dos envelopes 

automaticamente altera-se o prazo de protocolo, conforme item 1.4. 

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000, 
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2. OBJETO DO PREGÃO: 

2.1. O objeto deste PREGÃO é o Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a 

Secretaria de Saúde, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do ANEXO I. 

3.TIPO DO PREGÃO: 

3.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço por ITEM. 

4.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos orçamentários: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 

Contas: 3480 

S. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO (EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE): 

5.1. Nos termos do inciso 1 do art. 48 da Lei Complementar Federal no 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 14712014 e do art. 34, § 1 0, III da Lei Complementar Municipal n° 1/2015 

(Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 176/2016), a presente licitação é destinada à exclusiva 

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, que 

apresentem condições de fornecer o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS. 

5.2. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que 

preenchem os requisitos do art. 3 0  da Lei Complementar Federal n° 123/2006 e que não se 

enquadrem em nenhuma das situações descritas no parágrafo 40  do referido art. 30. 

5.2.1. Conforme o inciso 1 do § 3 0  da Lei Complementar Federal n° 123/2006 considera-se 

microempresa, aquela que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

5.2.2. Conforme o inciso II do § 30  da Lei Complementar Federal n° 123/2006 considera-se empresa 

de pequeno porte, aquela que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. 
CNN: 76.002.666/0001-40 E-mail: patricia@pien.pr.gov.br  - Fone (41) 3632-1136 
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(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais), conforme inciso II do art. 3 0  da Lei Complementar no 12312006. 

5.2.3. O Microempreendedor Individual (MEl) é equiparado à microempresa, possui natureza jurídica 

de empresário individual e é optante pelo Simples Nacional, considera-se MEl aquele que aufira 

receita bruta anual de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), conforme § 1 0  do art. 18-A da Lei 

Complementar n° 12312006. 

5.3. Para fins de comprovação da condição de Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte no 

credenciamento, assim definidas aquelas que se enquadram na classificação descrita no art. 30  da Lei 

Complementar n° 123/2006, as licitantes deverão apresentar declaração de enquadramento como 

o Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte conforme modelo (ANEXO II). 

5.4. A comprovação de que o licitante possui condições de fornecer o objeto será feita por ocasião do 

julgamento de habilitação, através dos seguintes documentos: Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE (cartão CNPJ), contrato social, atestado de capacidade técnica, ou ainda por 

outro meio de documento que comprove que o licitante já forneceu o objeto para outros clientes. 

S.S. Não será admitida a participação, direta ou indiretamente, na licitação: 

a) de servidores ou dirigentes de órgão do Município de Piên ou de pessoas jurídicas cujos sócios 

sejam servidores ou dirigentes de órgão do Município de Piên; 

b) de empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) de interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) de empresas com participação societária entre si e empresas do mesmo grupo econômico de 

direito e/ou de fato, exceto para propostas para itens ou lotes distintos; 

e) de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado 

(quando foro caso); 

f) também estão abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do 

direito de licitar ou contratar com o Município de Piên, ou declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública ou ainda, daqueles que estejam impedidos de licitar e contratar 

com o Poder Público; 

ci) Não será ainda admitida a participação daqueles que apresentem débitos junto a 

Fazenda Municipal de Piên/PR. 
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5.6. Para fins de verificação de atendimento às alíneas "f" e "g" do item 5.5, após o credenciamento 

dos interessados será realizada consulta: 

a) Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- TCE-PR, 	disponível 	no 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tceDr/municioal/ail/ConsultarlmøedidosWeb.asDx);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no Portal da 

Transparência 

(http://owtaltransoarencia.pov.br/sancoes/ceis?oaainacaoSimDles=false&tamanhOPaaina=&offset=&di  

recaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcDfCnpi%2Cnome%2CufSanCionad 

0%2Corpao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&cDfCnoi= 12640302000103&ordenarPor=nome&direca 

o=asc); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, 

por 	meio 	de 	consulta 	a 	ser 	realizada 	no 	sítio 

(www.cnijus.br/imorobidade  adm/consultar reauerido.oh); 

d) Departamento 	de 	Tributação 	da 	Prefeitura 	Municipal, 	disponível 	em 

(htto:11192. 168. 1.7:7474/esportal/stmcertidao.load.lopic) 

5.7. No caso de constar Certidão Positiva em relação aos débitos junto à Fazenda Municipal de Piên/PR 

e se tratando o licitante de Micro ou Pequena Empresa, enquadradas no disposto no item 5.2., 

sagrando-se vencedor do certame, está fará jus ao prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar a 

Certidão Negativa de Débitos Municipais do Município de Piên ou a Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos Municipais do Município de Piên, em atendimento ao disposto no art. 43, § 1 0  da 

Lei Complementar n° 123/2006. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02): 

6.1. Os envelopes, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope no 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (Envelope n° 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada 

um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

DA PROPONENTE) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

DATAS ........./........../2018 
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E ENDEREÇO DA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

ENVELOPE N° 02 - HABILITAÇÃO 

DATA: ........ ./ .......... /2018 

6.2. Os documentos constantes do ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PRECOS deverão ser 

apresentados em 01 (uma) via, redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem a sua análise, 

numeradas, sendo a proposta datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 

representante legal ou pelo Procurador, juntando-se, neste caso, a Procuração. 

o 
6.2.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

obedecerá também aos comandos contemplados nos subitens 6.3, 6.3.1, 6.3.1.1, 6.3.1.2, 6.3.1.3, 

6.3.2 e 6.3.3. 

6.2.2. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA DE PREÇOS. 

6.3. Os documentos de habilitação (ENVELOPE N° 02) e os documentos para credenciamento poderão 

ser apresentados por cópias simples, ou por cópias autenticadas por cartório competente, ou por meio 

de publicação em órgão da imprensa oficial, ou em original, quando expedida via Internet. 

6.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original 

• 	à PREGOEIRA, por ocasião da abertura do ENVELOPE N° 02 e do credenciamento para devida 

autenticação. 

6.3.1.1. Para fim da previsão contida no subitem 6.3.1, o documento original a ser apresentado não 

poderá integrar o envelope. 

6.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive aqueles outros apresentados, terão, 

sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da PREGOEIRA. 

6.3.1.3. A PREGOEIRA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 

no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os 

documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada caso não 

porte a comprovação da informação de que se trata. 
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6.3.2. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, 

deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português 

por tradutor público juramentado. 

6.4. Os licitantes que não possam se fazer presentes na sessão de abertura dos envelopes de 

habilitação e de proposta de preços, poderão enviar seus envelopes via correios ou transportadoras, 

devendo garantir que os mesmos cheguem até o Departamento de Licitações e Compras até a data 

marcada para a abertura dos envelopes, respeitado o horário previsto no item 1.4. 

6.4.1. Endereço para envio dos envelopes: Rua Amazonas, n° 373, Centro, CEP 83860-000, 

Piên/PR, aos cuidados de Sra. Patricia Aparecida Trojanovski - Departamento de Licitações e Compras. 

7. CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N°01): 

7.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá: 

a) apresentar o número do processo licitatório - PREGÃO; 

b) apresentar a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), se houver, para contato; 

c) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO, em conformidade com as especificações 

contidas no ANEXO 1; a descrição referida deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado por ITEM; 

d) apresentar o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de sua 

apresentação, sendo que a omissão do prazo de validade na proposta de preços da licitante importará 

no cumprimento da validade mínima de 60 (sessenta) dias; 

e) apresentar preço unitário e total por ITEM, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo, 

fixo, com duas casas decimais (Ex.: R$ 1,12) e irreajustável apurado à data da apresentação da 

proposta, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; em caso de 

divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

f) incluir nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao 

cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, entre outras despesas, frete, tributos de 

qualquer natureza, encargos sociais e comerciais, etc., garantindo-se este durante toda a vigência da 

Ata de Registro De Preços, exceto quanto aos preços nas hipóteses de desequilíbrio econômico-

financeiro previsto na legislação incidental; 

g) No caso de Micro ou Pequena Empresa ou Microempreendedor Individual conter declaração 

expressa de que a proponente se enquadra no regime tributário de Microempresa ou Empresa de 

7 
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Pequeno Porte (ME/EPP), desde que atenda aos preceitos do art. 30  da Lei Complementar no 123, de 

2006; 

h) Indicar e-mail para envio da Nota de Empenho e demais informações pertinentes ao processo, além 

de conter declaração que se responsabiliza pela comunicação feita pelo e-mail indicado. (A ausência 

desta declaração não gera desclassificação da proposta). 

7.2. É facultado à proponente cotar todos ou quaisquer itens integrantes do objeto do PREGÃO, não 

sendo admitido, todavia, cotação inferior à quantidade prevista em cada ITEM. 

8. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02): 

o 	8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes 

(observar disposições do item 6.3 e subitens deste edital): 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (Caso esse 

documento lá tenha sido entreciue no credenciamento fica dispensada sua entrega novamente); 

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (Cartão de Identificação); 

c) Comprovante de Inscrição Estadual (CICAD) ou Ficha de Atualização Cadastral (FAC) ou ainda o 

SINTEGRA; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

g) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que 

abrange inclusive as contribuições sociais); 

h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

i) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais de sua sede; 

j) Declaração, nos moldes do ANEXO III deste edital, sob as penas da Lei, que: 

1) não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 

de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos; 

2) nenhum dos sócios da proponente é servidor ou dirigente de órgão do Município de Piên; 

3) não está suspensa temporariamente de participar em licitação ou impedida de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

4) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 
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qualquer e suas esferas; 

5) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e 

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

k) Comprovante de que a empresa se enquadra em regime de tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte: 

1. Para as empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação através do comprovante 

extraído 	do 	site da 	Secretaria 	da 	Receita 	Federal, 	através 	do 	site 

http://www8.receita  fazenda .00v.br/S/nw/esNadoflal/ADI/CaCOeS/A T5/-IE/Consu/taOptantes.av10 

/ConsultarOacaaas1ox. ou, através de Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado ou 

declaração prestada para a Junta Comercial do Estado, atestando a condição de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte. 

2. Para empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, através de Certidão 

Simplificada da Junta Comercial do Estado ou declaração prestada para a Junta Comercial do 

Estado, atestando a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

1) Licença Sanitária expedida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Estadual ou Municipal 

da sede do licitante. 

8.1.1 A participação nas condições previstas na alínea "k" do item 8.1 implica no reconhecimento de 

não se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 30,  da Lei 

Complementar n° 123/06. 

8.2. A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pelo Município de Piên, 

pertinente ao objeto licitado e em plena validade na data de apresentação dos envelopes, substitui os 

documentos elencados nos subitens 8.1, "a'; "b" e "c". 

8.2.1. Qualquer documento indispensável para a obtenção do CERTIFICADO DE REGISTRO 

CADASTRAL com prazo de validade vencido deverá ser regularizado, impondo-se, para tanto, a 

apresentação do mesmo junto a documentação contemplada no subitem 8.2. 

8.2.2. A regularização da documentação aludida no item 8.2.1 também poderá ser levada a efeito na 

própria sessão, cuja certidão/documento utilizada para a finalidade deverá observar as previsões 

contidas nos subitens 6.3, 6.3.1, 6.3.1.1, 6.3.1.2 e 6.3.1.3. 

8.2.3. A entrega da documentação exigida no item 8.1 letra "a" durante o credenciamento dispensará 

a sua apresentação no envelope n° 02. 
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8.3. Todas as certidões exigidas deverão ser expedidas pela sede do domicílio da licitante. 

8.4. Havendo licitante que possua matriz e filiais, toda documentação deverá ser apresentada para 

empresa que estiver apresentando a proposta, ou seja, se a proposta for da matriz, toda 

documentação deverá referir-se à matriz e se for a filial, toda documentação deverá referir-se à filial. 

8.5. Não serão aceitos protocolos de solicitação de certidões ou de quaisquer outros documentos em 

substituição daqueles exigidos no presente Edital e seus Anexos. 

8.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.6.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.6.3. A regularização de documentos relativos à regularidade fiscal que possam ser obtidos sem 

custos via internet, poderão ser impressos durante a própria sessão pública pelo pregoeiro juntos aos 

sítios oficiais dos órgãos responsáveis pela emissão dos mesmos e juntados ao processo, sanando-se, 

imediatamente a pendência. 

8.6.4. No que pertine a providência prevista no item 8.63, adverte-se que o Pregoeiro não se 

responsabilizará por eventual indisponibilidade de acesso aos sítios oficiais dos emitentes de certidões 

de regularidade fiscal, cabendo aos interessados, neste caso, buscarem a comprovação da 

regularização no prazo assinalado no item 8.6.1. 

8.7. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas 
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na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

8.8. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do 

concorrente. 

9.CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

9.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Departamento de Licitações e 

Compras da Prefeitura Municipal de Piên, com sede à Rua Amazonas, no 373, Centro, durante o 

expediente normal do órgão licitante, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas, até a 

data marcada para recebimento dos documentos e dos ENVELOPES N° 01 E N° 02. 

9.2. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial do Município, no site 

www.diariomuniciøal.com.br/amp  também no site oficial do Município de Piên, endereço 

www.pien.or.pov.br . 

9.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e local 

especificado no subitem 9.1. 

9.3.1. A providência a que se refere o subitem 9.3 poderá ser levada a efeito também através do e-

mail patricia@oien.ør.pov.br . 

10.ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 

10.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do PREGÃO e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da 

legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, 

para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas. 

10.1.1. A pretensão referida no subitem 10.1 pode ser formalizada por meio de requerimento 

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL devidamente protocolado no endereço e horário 

constantes do subitem 9.1. Também será aceito pedido de esclarecimentos encaminhado por meio do 

e-mail patriciaDien.or.00v.br  ou fac-símile, através do telefone (41) 3632-1136, cujos documentos 

originais correspondentes deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 10.1. 

o 
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10.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefbne serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

10.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos 

do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes. 

11. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

11.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação 

ao ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias 

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

11.1.1. As medidas referidas no subitem 11.1 poderão ser formalizadas por meio de requerimento 

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário 

constantes do subitem 9.1. Também será aceito pedido de providências ou de impugnação 

encaminhado por meio do e-mail Datricia@pien.or.aov.br  ou fac-símile,, através do telefone (41) 3632-

1136, cujos documentos originais deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 11.1. 

11.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do PREGÃO. Além de comportar divulgação, deverá também ser 

juntada aos autos do PREGÃO. 

11.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 

modificação do ato convocatório do PREGÃO, além da alteração decorrente, divulgação pela mesma 

forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

12. CREDENCIAMENTO: 

12.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante 

previsão estabelecida no subitem 12.2 deste EDITAL, o representante da proponente entregará a 

PREGOEIRA documento que o credencie para participar do aludido procedimento conforme estabelece 

o item 6.3. e subitem 6.3.1, respondendo por sua autenticidade e legitimidade. 

12.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases 
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do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na etapa de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente 

da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata 

da sessão e atas de registro de preços, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela 

PREGOEIRA, enfim, praticar os demais atos pertinentes ao certame, podendo para tanto utilizar o 

modelo constante do ANEXO IV. 

12.2.1. Quando se tratar de titular da empresa licitante: apresentar cédula de identidade ou 

outro documento de identificação oficial, acompanhado de registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 

fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de 

sociedades cooperativas (sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 

12.2.2. Quando se tratar de representante designado pela empresa licitante: deverá 

apresentar instrumento público ou particular de procuração ou ainda carta de credenciamento 

(conforme modelo do ANEXO V), datada e assinada pelo Diretor ou Representante Legal da Empresa 

com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, 

acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 

individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas. 

12.3. A documentação apresentada para fins de credenciamento (procuração pública ou particular ou 

contrato/estatuto social e cópia do documento de identificação do sócio ou representante) será 

anexada aos autos do processo, não sendo permitida a sua devolução. 

12.4. É admitido somente um representante por proponente. 

13 

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. 
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: patricia@pien.pr.gov.br  - Fone (41) 3632-1136 



• 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
ESTADO DO PARANÁ 	045 

12.5. Não será admitido o credenciamento de uma única pessoa para representar mais de uma 

proponente, exceto nos casos em que se tratar de licitação por itens ou lotes, em que 

comprovadamente as proponentes estejam apresentando propostas para itens ou lotes distintos. 

12.5.1. A comprovação a que se refere o item anterior será feita durante a avaliação das propostas. 

12.5.2. Caso duas ou mais proponentes tenham nomeado o mesmo representante legal para o 

credenciamento do pregão e se verifique que estas formularam proposta para os mesmos itens ou 

lotes o representante designado pelas proponentes deverá optar por continuar no certame 

representando apenas uma delas, não acarretando a desclassificação das demais. 

12.6. A ausência da documentação relativa ao credenciamento ou sua apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas não impossibilitará a participação da proponente neste 

PREGÃO, mas impedirá que a mesma tenha possibilidade de formular lances verbais. 

12.7. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, a PREGOEIRA 

declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte, consistente no 

recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital. 

13. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02): 

13.1. A etapa/fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, da DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO (N° 02) será levada a efeito tão logo se encerre da fase de CREDENCIAMENTO. 

13.1.1. A DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE e a DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO não 

devem integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 

02), constituindo-se em DOCUMENTOS a ser fornecido separadamente; ficando facultada a utilização 

dos modelos constantes dos ANEXOS II e V, respectivamente. 

13.2. Iniciada esta etapa/fase, a PREGOEIRA receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE 
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ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE e DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

13.2.1. A ausência das referidas declarações ou a apresentação em desconformidade com a exigência 

prevista inviabilizará a participação da proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em consequência, 

o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(N° 02). 

13.2.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do 

PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02). 

13.2.3. Na hipótese de não apresentação destas declarações ou de sua apresentação em 

desconformidade com a exigência do edital, a proponente poderá firmá-las ou corrigi-Ias na própria 

sessão, desde que possua representante legal com poderes para fazê-lo presente à sessão. 

14. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01): 

14.1. Compete a PREGOEIRA proceder à abertura dos ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS (N° 

01), conservando intactos os ENVELOPES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) e sob sua 

guarda. 

15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

15.1. A PREGOEIRA examinará as PROPOSTAS DE PREÇOS sempre levando em conta as exigências 

fixadas nos itens 6 e 7. 

15.1.1. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da conformidade do mesmo 

com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das necessidades do 

órgão licitante. 

15.2. Definidas as PROPOSTAS DE PREÇOS que atendam às exigências acima, envolvendo o objeto e 

o valor, o PREGOEIRA elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao 

critério do menor preço por ITEM. 

16. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
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16.1. Será desclassificada a PROPOSTA DE PREÇOS que: 

a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação, 

inclusive quanto à especificação de itens; 

b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 

d) apresentar ITEM com preço superior ao máximo estimado pela Administração. 

17. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS: 

17.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, A PREGOEIRA selecionará, sempre com 

base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço e 

todas aquelas que tenham oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 

por cento) àquela de menor preço. 

17.1.1. Não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida 

no subitem 17.1, a PREGOEIRA selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor 

proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes 

participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a 

previsão estampada no subitem 17.1.2. 

17.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da 

definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até lO% (dez por cento) 

àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 03 (três) propostas válidas para a 

etapa de lances, conforme previsto no subitem 17.1; ou 

b) todas as propostas coincidentes com um dos 03 (três) menores valores ofertados, se houver. 

17.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões relacionadas no subitem 17.1.2, letras "a" e "b' para 

efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a 

correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio, cabe à vencedora do sorteio definir 

o momento em que oferecerá oferta/lance. 

17.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, a PREGOEIRA poderá 

decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras 
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editalícia, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio 

preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, 

em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

18. OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 

18.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas/lances verbais, 

dar-se-á início ao oferecimento destes, os quais deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes. 

18.1.1. Somente serão aceitos lances verbais que sejam inferiores ao valor da menor proposta escrita 

o ou do último menor lance verbal oferecido. 

18.2. A PREGOEIRA convidará individualmente as proponentes classificadas para oferecimento de 

lances verbais, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as demais 

em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a última a 

oferecer lance verbal. 

18.3. Quando convocado pela PREGOEIRA, a desistência da proponente de apresentar lance verbal 

implicará na exclusão da etapa de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para a 

classificação final. 

18.4. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto houver disponibilidade 

o para tanto por parte das proponentes. 

18.5. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá quando todas as 

proponentes declinarem da correspondente formulação. 

18.6. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as propostas na ordem 

crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance, sempre com base no 

último preço/lance apresentado, a PREGOEIRA examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor 

preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

18.7. É facultado a PREGOEIRA negociar com a proponente de menor preço, para que seja obtido 

preço melhor. 
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18.8. Na hipótese de não realização de lances verbais, a PREGOEIRA verificará a conformidade entre 

a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

18.9. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e 

do preço, também é facultado a PREGOEIRA negociar com a proponente da proposta de menor preço, 

para que seja obtido preço melhor. 

18.10. A PREGOEIRA deverá comparar os preços apresentados com os atuais praticados no mercado 

ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente 

verificação. 

18.11. A PREGOEIRA pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o 

término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar 

informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do 

objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 

menor preço que apresentar. 

18.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 

elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor 

preço acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do item 16. 

18.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento de falha formal 

relativa à documentação na própria sessão. 

18.14. Para efeito do saneamento a que se refere o subitem 18.13 a correção da falha formal poderá 

ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, 

encaminhamento e/ou substituição de documento, ou com a verificação desenvolvida por meio 

eletrônico, fac-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o efeito 

indispensável. 

18.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente será 

declarada vencedora. 

18.16. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, a 
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PREGOEIRA examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade 

quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não 

realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

18.17. Sendo a proposta aceitável, a PREGOEIRA verificará as condições de habilitação da 

proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora, observando-se igualmente as 

previsões estampadas nos subitens anteriores. 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO: 

19.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do PREGÃO ou que tenha sido 

impedida de fazê-lo, se presente à sessão, deverá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer. 

19.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do 

PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 

procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 03 (três) dias, 

a contar da ocorrência. 

19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

19.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, a 

PREGOEIRA examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 

informados, à autoridade competente para decisão. 

19.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 

horários previstos no subitem 9.1 deste EDITAL. 

19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

20. ADJUDICAÇÃO: 

20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da 
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proponente, importará na decadência do direito de recurso, competindo a PREGOEIRA adjudicar o 

objeto do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

20.2. Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do mesmo, a 

autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à(s) proponente(s) 

vencedora(s). 

21.HOMOLOGAÇÃO: 

21.1. Compete à autoridade competente homologar O PREGÃO. 

21.2. A partir do ato de homologação será(ão) convocada(s) a(s) proponente(s) adjudicatária(s) para 

assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade de sua proposta. 

22.DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO: 

22.1. O resultado final do PREGÃO será comunicado às proponentes e publicado no site 

www.diariomunicipal.com.br/amp  também no site oficial do Município de Piên, endereço 

www.pien.Dr.gov.br . 

23.CONTRATAÇÃO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

23.1. Os itens objeto deste PREGÃO serão registrados em Ata de Registro de Preços e contratados 

consoante às regras próprias do Sistema. 

23.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura da Ata de Registro de Preços no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo Departamento 

de Licitações e Compras sito à Rua Amazonas, n° 373, Centro - Piên/PR. 

23.2.1. Não sendo assinada a Ata de Registro de Preços, poderá o órgão licitante convocar as outras 

proponentes classificadas, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, no art. 70  da Lei Federal 

n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 153/2011, observada a ampla defesa e o contraditório. 

23.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove a 

data do correspondente recebimento, inclusive por e-mail. 
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23.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Licitante. Não havendo 

decisão, a assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ser formalizada até o 5 0  (quinto) dia útil, 

contado da data de convocação. 

23.5. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Licitante poderá verificar, por meio da 

internet, a regularidade da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União (que abrange inclusive as contribuições sociais), o Certificado de Regularidade do FGTS 

- CRF e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

23.6. Também para assinatura da Ata de Registro de Preços e para o contrato dela decorrente ou para 

retirada da Nota de Empenho, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou 

procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 

23.7. A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou os contratos ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente dela decorrente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-se às 

sanções previstas no item 28 e subitens. 

23.8. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, respeitadas as disposições contidas no art. 

65 da Lei Federal 8.666, de 1993. 

23.8.1. O preço registrado poderá ser revisto em razão de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

23.8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

23.8.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

23.8.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

23.8.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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23.8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder manter o compromisso assumido, o 

órgão gerenciador poderá: 

23.8.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e; 

23.8.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

23.8.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis e necessárias para obtenção da contratação 

mais vantajosa para a Administração. 

23.9. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 

24. ENTREGA DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO 

24.1. Os itens registrados objeto deste PREGÃO serão prestados em perfeitas condições, nos exatos 

termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, através da Nota de Empenho, 

sem qualquer despesa adicional não constante da proposta apresentada na data da licitação. 

24.2. Os itens efetivamente solicitados através da Nota de Empenho serão recebidos e aceitos 

provisoriamente para efeito de posterior verificação pelo responsável pela fiscalização da Ata, o qual 

apurará a compatibilidade dos itens com as especificações pactuadas na presente licitação, 

envolvendo a qualidade e a quantidade, resultando na aceitação definitiva, caso estejam de acordo 

com o pactuado, ou, na convocação do fornecedor para substituir os itens. 

24.2.1. Para a providência de que trata o item anterior, a Administração terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis após a efetiva entrega dos itens. 

24.3. Em caso de não aceitação dos produtos objeto deste PREGÃO, fica a Contratada obrigada a 

retirá-los ou substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação a ser expedida 

pela Contratante, ou imediatamente, conforme a urgência do caso, sob pena de incidência nas 

sanções capituladas no item 28 e subitens deste Edital. 
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24.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar sua 

complementação no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação a ser expedida pela 

Contratante, ou imediatamente, conforme a urgência do caso, sob pena de incidência nas sanções 

capituladas no item 28 e subitens deste Edital. 

24.5. O fornecimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos 

das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem como nos contratos dela 

decorrentes. 

25. PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DOS ITENS 

e 
25.1. O objeto deste PREGÃO será entregue em até 05 (cinco) dias úteis, contados do envio da Nota 

de Empenho, na sede da Secretaria de Saúde, localizada na Rua Belo Horizonte, n° 92 - Centro - 

Piên/PR, no horário compreendido entre 08:00 e 11:00 e das 13:00 às 16:00. 

25.2. Não poderá o Detentor da Ata recusar-se a prestar itens solicitados na Requisição de Empenho, 

mesmo que em pequena quantidade. 

26.PAGAMENTO: 

26.1. O paciamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, mediante 

apresentacão da Nota Fiscal correspondente, junto a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

, Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que abrange inclusive as contribuicões sociais). do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 

previstas neste Edital. 

26.1.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

26.2. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário. 

27.DISPENSA DE GARANTIA: 

27.1. Não será exigida a prestação de garantia, para a contratação decorrente deste PREGÃO. 

28.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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28.1. Pela inexecução total ou parcial da ata de registro de preço a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas nos art. 86 e 87 da lei 8.666/93, conforme 

segue: 

28.1.1. ADVERTÊNCIA 

a) Aplicável no caso de descumprimento de obrigação contratual de menor gravidade, que não traga 

prejuízos econômicos e funcionais para a Secretaria requisitante. 

28.1.2. MULTA 

a) Pelo atraso injustificado na entrega dos itens, o fornecedor ficará sujeito à penalidade de multa de 

mora, a partir do 10  dia útil posterior ao vencimento do prazo devido, a ser calculada pela seguinte 

equação: 

M=V.F.N 

Onde: 

M=valor da multa 

V=valor correspondente à parcela em atraso 

F=fator percentual correspondente a 0,33% por dia de atraso 

N=período de atraso em dias corridos 

b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata de registro de 

preço, a critério da Administração Municipal de Piên, que avaliará a gravidade da falta cometida e os 

prejuízos sofridos pela Administração, nos seguintes casos, entre outros: 

b.1) reincidência dos motivos determinantes da aplicação da penalidade de advertência; 

b.2) quando houver atraso injustificado na entrega dos itens por prazo superior a 05 (cinco) dias ou 

que impossibilite o atendimento de prazos máximos a que se sujeite a Secretaria requisitante; 

b.3) descumprimento ou cumprimento irregular das condições estabelecidas neste edital, envolvendo 

especificações, prazos, garantia, entre outros; 

b.4) interrupção na entrega dos itens sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

b.5) a subcontratação total ou parcial do seu objeto não autorizada pela Administração; 

b.6) desatendimento injustificado das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar o contrato; 

15.7) cometimento reiterado de faltas na vigência do contrato; 

b.8) recusa injustificada do adjudicatário em aceitar e assinar a ATA de Registro de Preços dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis após a válida convocação, ou pelo cancelamento não amigável do 

contrato por iniciativa do contratado. 
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28.1.3. SUSPENSÃO: Para o detentor da ata/contratado que praticar qualquer dos atos contemplados 

no art. 70  da Lei Federal no 10.520/2002, aplicar-se-á suspensão temporária de participar em licitação 

e impedimento de contratar com o Município de Piên, pelo período de até 05 (cinco) anos ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, devendo, também, ser descredenciado, 

pelo mesmo prazo estabelecido anteriormente, do respectivo sistema de cadastramento de 

fornecedor. 

28.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: No caso de o licitante agir de má fé ou fraudulentamente, 

configurando ilícito penal e, no caso de inexecução dolosa do contrato que, será declarada a 

inidoneidade do licitante ou contratado para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

28.2. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. O valor da multa aplicada 

será descontado dos créditos devidos ao Contratado. Caso o valor da multa seja superior aos créditos 

referidos neste item, será cobrada administrativamente pela municipalidade, ou ainda judicialmente. 

28.3. Às multas e sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

28.4. Independentemente da aplicação das penalidades indicadas no item 28.1, a proponente ficará 

sujeita, ainda, ao desconto do valor referente as parcelas não entregues ou reprovadas pela 

fiscalização, bem como à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de 

sua inadimplência. 

28.5. A inadimplência total ou parcial do contrato, poderá ensejar, além da aplicação das penalidades 

descritas no item 28.1, a rescisão contratual, constituindo motivo para tanto as hipóteses 

especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666193 e art. 7 0  da Lei n° 10.520/02. Fica reconhecido o 

direito da Administração, em caso de rescisão administrativa. 

28.6. Poderão ser aplicadas, cumulativamente, as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e 

legislação complementar. 
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28.7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, ou de declaração de inidoneidade, será 

obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

28.8. A interposição de recursos protelatórios e impugnações ao Edital por pessoas físicas ou jurídicas 

que visem tumultuar e/ou retardar o processo licitatório, incidirá nas penalidades do artigo 93 da Lei 

Federal n° 8.666/93, com consequente responsabilidade civil e criminal que o ato ensejar. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

29.1. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar n° 123/2006 e ao art. 34, § l, III da Lei Complementar Municipal n° 1/2015 

(Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 176/2016), estabelecendo-se, para o presente certame a 

licitação exclusiva para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

29.2. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse 

público, da finalidade e da segurança do Contrato/Ata e dos futuros contratos dela decorrentes. 

29.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. 

29.3.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na 

entidade. 

29.3.2. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja 

comunicação da PREGOEIRA em sentido contrário. 

29.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer 

indenização. 
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29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 

proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua 

qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 

29.6. A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo que o 

órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa, independentemente 

da condução ou do resultado do PREGÃO. 

29.7. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a exequibilidade 

da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação da proposta quando, 

inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em direito. 

29.8. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 

condições previstas neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto a não obrigatoriedade da 

promoção das contratações derivadas do sistema de Registro de Preços. 

29.9. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 

29.10. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor de 

cada contrato ou outro instrumento hábil derivado da Ata de Registro de Preços, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado. 

29.10.1. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante 

aditamento contratual. 

29.11. A proponente se obriga a manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços/Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.12. A assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não implicará em direito à contratação. 

29.13. Este Edital e seus Anexos, bem como as propostas das proponentes beneficiárias, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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29.14. Os ENVELOPES No  02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das proponentes não convocadas 

para assinarem a Ata de Registro de Preços deverão ser retirados no endereço apontado no subitem 

9.1, depois de formalizada a referida Ata. 

29.15. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela PREGOEIRA, com base na 

legislação federal e municipal incidentes, e nos princípios gerais de direito. 

29.16. Em conformidade com o disposto no § 3 0  do art. 48 da Lei n° 8.666/93 quando todos os 

licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá 

fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas, corrigidas as inconformidades. 

29.16.1. Ocorrendo a previsão delineada no item anterior na fase de habilitação, a documentação a 

ser reapresentada deverá ser apenas a documentação em desconformidade com o solicitado no item 

8.1 deste Edital. 

29.17. Será competente o foro da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO. 

30.RELAÇÃO DE ANEXOS 

30.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

ANEXO 1 Termo de Referência 	 - 
ANEXO II Modelo de Declaração de enquadramento como Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte 

ANEXO III Modelo de Declarações 

ANEXO IV Modelo de Procuração para Credenciamento 

ANEXO V Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos do Edital 

ANEXO VI Modelo de Proposta de preços 

ANEXO VII Minuta Ata de Registro de Preços 

31.ELEMENTOS BASES NECESSÁRIOS À ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

31.1. O edital completo ficará à disposição dos interessados e as dúvidas poderão ser esclarecidas na 

Prefeitura Municipal de Piên, no Departamento de Licitações e Compras. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde, 

conforme especificações e quantidades estimadas abaixo: 

Qtde 
Preço Preço 

Item Descrição do suplemento máximo máximo 
unitáno total 

Complemento alimentar em pó, com quantidades 
equilibradas de proteínas e nutrientes essenciais, 
como vitaminas e minerais. Um copo de 200 mL 
deve atender pelo menos 45% das necessidades 
diárias de Cálcio, Fósforo, Magnésio, Cobre, Zinco, 
Vitaminas A, D, E, C, Bi, B2, B12 e Biotina. Possui 
Fibras, tais como inulina e Frutooligossacarídeos 

R$ 
(FOS). 	Informações 	nutricionais/distribuição 100 

45,70 4• 570 00 
calórica: 	Proteína: 27% - 7,5g/31,5 g; Carboidrato: ' 

66% - 18g/31,5 g; Gordura: 7% - 0,9 g/31,5 g; 
Densidade 	Calórica: 	110 	kcal/31,5 	g 	- 	(31,5 	g 
equivalem a 2 colheres de Sopa + 180 ml de Leite 
Desnatado). Contem Mix de Fibras e Glúten. Sabor 
baunilha, lata contendo 400 g. MARCA: Nutren 
Active OU Ensure  
Complemento alimentar sem sabor - lata c/ 370 g. 
Fórmula em pó para suplementação de nutrição 
enteral 	(via 	sonda) 	ou 	oral. 	Hipercalórica 	e 
hiperproteica. Contém Mix de Fibras. Isenta de 
Glúten. 	Contém cálcio, 	proteínas e vitamina 	D, 
nutrientes essenciais que auxiliam na manutenção Rk 

2 dos 	ossos 	e 	músculos. 	Contém 	vitaminas 	e 480 
49 23 520 00 

minerais. 	Informações 	nutricionais/distribuição ' • 

calórica: Proteína: 34% - llg/100 ml; Carboidrato: 
35% - llg/100 ml; Gordura: 31% - 4,4g/100 ml; 
70% frutooligossacarídeo e 30% de Inulina. Sem 
sabor, lata contendo 370 g. MARCA: Nutren 
Senior  
Suplemento completo e balanceado que oferece 
alto teor de proteína, energia, fibras e 29 vitaminas 
e minerais. Rico em vitaminas C, D, B12 e Zinco. 
Não contém glúten, não contém lactose e não 
contém 	sacarose. 	Informações 
Nutricionais/distribuição 	calórica: 	Densidade R R 

3 calórica (kcal /ml) 1,5; Proteínas 20%; Carboidratos 50 
78 70 3 935 00 

50%; 	Lipídios 	30%; 	Fonte 	de 	Proteínas 	65% ' • 

proteína 	de 	soja, 	35% 	caseinato; 	Fonte 	de 
Carboidratos 100% Xarope de glicose; fonte de 
lipídios 41% óleo de Palma, 34% óleo de girassol, 
25% óleo de canola. Sem sabor, lata contendo 700 
g. MARCA Nutri Drink Max sem sabor  
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Fórmula em pó, nutricionalmente completa para 
nutrição enteral (via sonda) ou oral, normocalórica 
(na diluição padrão). Isenta de Fibras, Lactose e 
Glúten. 	Informações 	Nutricionais/Distribuição 
Calórica: Proteína: 12% - 14 g/100 g; Carboidrato: 
52% - 62 91100 g; Gordura: 35% - 18 9/100 g; 
Densidade 	Calórica: 	1.0 	kcal/ 	ml 	(7 	colheres Rt R$ 

4 medidas + 210 ml de água). Fonte de Proteína: 250 11 550 00 
52% Proteína do Soro do Leite e 48% Caseinato de ' • 
Potássio; Fonte de Carboidrato: 33% Maltodextrina, 
35% Sacarose e 32% Xarope de Milho; Fonte de 
Gordura: 20% TCM, 42% Óleo de Girassol, 26% 
óleo de Canola, 7% óleo de Milho e 5% Lecitina de 
Soja. Sabor Baunilha, lata contendo 400 g. MARCA 
Nutren 3unior ou Pediasure  
Fórmula em pó nutricionalmente completo para 
nutrição enteral ou oral. Normocalórico. Atender as 
necessidades 	nutricionais 	na 	manutenção 	e 
recuperação 	do 	estado 	nutricional. 	Fonte 	de 
Macronutrientes (Fonte de Proteínas - 52% proteína 
do soro do leite e 48% caseinato de potássio obtido 
do leite de vaca / Fonte de Carboidratos - 82% 
maltodextrina e 18% sacarose / Fonte de Gorduras Rk 

5 - 62% óleo de girassol, 32% óleo de Canola e 6% 120 
51,40 6• 16800 

Lecitina de soja. Em 100 gramas: Carboidratos 58g, ' 
Proteinas 	18g, 	Gorduras 	Totais 	18g, 	Gorduras 
saturadas 1,8 g, Vitaminas A, D, E, C, Niacina 3,5 
mg, Zinco 3,4mg, Ferro 5,5mg, Fósforo 270mg, 
Magnésio 	80mg, 	Vitamina 	66, 	Vitamina 	62, 
Vitamina 	61, 	Biotina, 	Acido 	Fálico, 	Vitamina 	K, 
Vitamina 	612, Colina 	200mg, 	L-Carnitina 45mg, 
Taurina 40mg. MARCA Nutren 1.0  
Fórmula Infantil de seguimento para lactentes e 
crianças 	de 	primeira 	infância 	destinada 	a 
necessidades dietoterápicas específicas, composta 
por aminoácidos livres. Contém DHA e ARA em 
quantidade e proporção adequadas que contribuem 120 

R$ 
6 

para 	o 	desenvolvimento 	mental 	visual 	e 160,00 19.200,00 
imunológico. 	Não 	contém 	Glúten 	e 	Lactose. 
Indicações: Situações de Alergia a Proteína do Leite 
de Vaca (APLV) e/ou Múltiplas Alergias Alimentares. 
MARCA Puramino  
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Alimento nutricionalmente completo para nutrição 
enteral ou oral, hipercalórico.Sabor: Artificial de 
baunilha. Embalagem: Tetra Square 11— e Sistema 
Fechado 11—. Osmolaridade: 320 mOsm/kg de água. 
Ingredientes 
Agua, maltodextrina, caseinato de sódio obtido do 
leite de vaca, óleo de canola, triglicerídeos de 
cadeia média, caseinato de cálcio obtido do leite de 
vaca, óleo de soja, citrato de potássio, fibra de 
soja, goma guar parcialmente hidrolisada, fosfato 
tricálcico, citrato de sódio, bitartarato de colina, 
vitamina C, cloreto de magnésio, óxido de 
magnésio, taurina, L-carnitina, cloreto de sódio, 
sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de zinco, D-
pantotenato de cálcio, niacinamida, gluconato de 
cobre, vitamina B6, sulfato de manganês, vitamina 
Bi, vitamina B2, betacaroteno, vitamina A, cloreto 
de cromo, ácido fólico, iodeto de potássio, 
molibdato de sódio, selenito de sódio, biotina, 
vitamina K, vitamina D, vitamina B12, 
emulsificantes lecitina de soja e mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos, aromatizante, 
estabilizante carragena, antiespumante 
polidirnetilsiloxano e corante natural urucum. NÃO 
CONTEM GLUTEN. ALÉRGICOS: CONTEM 
DERIVADOS DE LEITE E SOJA. MARCA: 

300 
R$ 

26,00 
R$ 

7.800,00 

1.1. A proposta deverá apresentar o valor unitário, MARCA, VALIDADE DO PRODUTO (mínimo de 

03 meses a contar da data da entrega do produto) e total do item, bem como O PRAZO DE VALIDADE 

o 	DA PROPOSTA (não inferior a 60 dias). 

1.11. A indicação da MARCA/FABRICANTE, está amparada em PARECER DA NUTRICIONISTA 

RESPONSÁVEL tomando como base a aceitabilidade dos pacientes e prescrição médica, razão porque 

da INDICAÇÃO. 

II. DA ENTREGA DOS ITENS: O objeto deste PREGÃO será entregue em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do envio da Nota de Empenho, na sede da Secretaria de Saúde, localizada na Rua Belo 

Horizonte, n° 92 - Centro - Piên/PR, no horário compreendido entre 08:00 e 11:00 e das 13:00 às 

16:00. 

11.1. Não poderá o Detentor da Ata recusar-se a entregar os itens solicitados na Nota de Empenho no 

Município de Piên, mesmo que em pequena quantidade. 
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III. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

a entrega dos itens, mediante apresentacão da Nota Fiscal corresoondente, junto a Certidão Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (aue abrange inclusive as 

contribuicôes sociais, do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, previstas neste Edital. 

111.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

111.11. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário. 

IV. DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da execução do objeto deste pregão será realizada pela 

Administração, através da servidora indicada abaixo, a qual atuará no acompanhamento das 

solicitações e acompanhara a efetividade da entrega dos itens: 

SECRETARIA 	 FISCAL 

SECRETARIA DE SAÚDE 	 GABRIELA TAMBOSI 

V. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

V.I. São obrigações da Contratada: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

V.II. São obrigações da Contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados para que a empresa contratada possa desempenhar bem suas funções; 

E: 
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b) Disponibilizar local, data e horário para a entrega dos materiais pela Contratada e atestar o seu 

recebimento, quando restarem atendidas todas as especificações e condições; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, verificando minuciosamente a conformidade dos 

materiais/serviços recebidos com as especificações constantes do Edital e da Proposta, para fins de 

aceitação e recebimentos definitivos; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e na Proposta; 

e) Notificar, por escrito, a empresa contratada sobre a ocorrência de eventuais imperfeições nos 

produtos, solicitando a sua imediata substituição; 

f) Efetuar os pagamentos pontualmente, de acordo com as condições e preços pactuados no 

Contrato. 

VI. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: O Município, enquanto braço de ação do 

Ministério da Saúde deve oferecer todas as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde de sua população, mitigando assim as enfermidades, controlando as doenças endêmicas e 

parasitárias, bem como melhorando a vigilância à saúde e dando uma melhor qualidade de vida aos 

seus munícipes. Através da Secretaria de Saúde, o poder público municipal busca direcionar suas 

ações a fim de garantir ao cidadão o direito ao atendimento à saúde e prover condições para que este 

direito esteja ao alcance da população, independente da condição social de cada um. Assim, através 

do processo licitatório, que é o meio legal para tal, o Município cumpre com sua finalidade maior na 

área da saúde, qual seja, a de fornecer a toda a população suplementos alimentares, garantindo que 

a população receba tratamento adequado de enfermidades, bem como atuando no controle de 

doenças ou mesmo vigilância da saúde, redundando em maior qualidade de vida a população. 

• 

	

	Ademais, os suplementos alimentares normalmente são utilizados no tratamento de pacientes 

oncológicos. 

VI.I. JUSTIFICATIVA QUANTO À EXCLUSIVIDADE CONCEDIDA À MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS: A realização de procedimentos licitatórios cuja participação é exclusiva para 

Microempresas e/ou empresas de Pequeno Porte, encontra respaldo legal na Lei Complementar n° 

123/06 (alterada pela Lei Complementar n° 147/14), mais precisamente no disposto no inciso 1 do art. 

48 da referida Lei, bem como está amparada pelo que disciplina a Lei Complementar Municipal n° 

1115, que trata da questão no inciso III do § 10 do art. 34. Ademais, a grande maioria das empresas 

localizadas no Município de Piên e região estão enquadradas como Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte ou são Microempreendedores Individuais, os quais, por equiparação, são também 

contemplados com os benefícios das Leis acima citadas. O crescimento e o desenvolvimento do 

Município vêm proporcionando inúmeras oportunidades de negócios às micro e pequenas empresas 
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instaladas na cidade e na região e cada vez mais o município tem empregado esforços para a 

construção de um ambiente que permita a essas empresas um melhor aproveitamento dessas 

oportunidades e a conversão destas em inclusão social, emprego e renda. O Município de Piên, desde 

2009 concede tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. 

O tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas visa ampliar sua participação nas licitações 

municipais e assim impulsionar o desenvolvimento socioeconômico da cidade. Há que se considerar 

que as contratações públicas são de grande importância para o desenvolvimento econômico e social 

do país. O planejamento adequado das compras governamentais é um fator relevante em favor do 

desenvolvimento local e regional, visto que pode privilegiar os pequenos negócios sediados no 

município e região. Assim, o Município de Piên busca realizar licitações voltadas ao fortalecimento e ao 

desenvolvimento econômico e social da cidade, sempre ancorado nas legislações pertinentes e nas 

políticas públicas de que visam esse desenvolvimento. 

r 
L 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Este documento deverá estar fora dos Envelopes n°01 e 02). 

A Pregoeira Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

DECLARAÇÃO 

......................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° .. ........ ... ............ por intermédio de seu 

Representante Legal, Sr.(a)........................................, portador(a) •da Carteira de Identidade 

, inscrito no CPF/MF sob o n°......................., DECLARA, para fins do disposto no Edital 

de..................... . ................... nO  ............./.................., sob as penas da lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

OBS: Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n.° 123, de 

14112/2006; 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3 0  da Lei Complementar n.° 

123, de 14/12/2006; 

3. Q MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, conforme § 1 0  do artigo 18-A da Lei Complementar n. 0  

123, de 14/12/2006. 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40  do artigo 30 

da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

................................. 

(local e data) 

(Nome, RG e Assinatura do Representante Legal) 

Importante: 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da 

mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.° 123/2006. 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste 

Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

Pregão Presencial n° ...../21118 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório em 

epígrafe, instaurado por este município, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

o 	anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal n.° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n.° 8666/93; 

b) nenhum de nossos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município de Piên; 

c) não estamos suspensos temporariamente de participar em licitação ou impedidos de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 

qualquer e suas esferas; 

e) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e 

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

em 	 de 
	

de 2018. o 
(Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente). 

(apontado no contrato sodal ou procuração com poderes especfr7cos). 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

(Este documento deverá estar fora dos Envelopes no Ci e 02). 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 

completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob no ..., Inscrição Estadual sob n° ... e Inscrição Municipal 

sob n° ... ....... ., representada neste ato por seu (qualificação do outorgante), Sr...., portador da 

Cédula de Identidade RG n.° ... e CPF n.°..., nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. 

portador da Cédula de Identidade RG no ... CPF n°..., a quem confere amplos poderes para 

representar a (Razão Social da Empresa) perante a Prefeitura Municipal de Piên, no que se referir ao 

PREGÃO N.° ... /2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da 

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na etapa de lance, negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata 

da sessão e atas de reciistro de precos, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela 

PREGOEIRA, enfim, praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 

o 
(Local e data) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

(Este documento deverá estar fora dos Envelopes n° Oi e 02). 

REF. PREGÃO N° ... /2018 

Sra. Pregoeira, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 40,  VII, da Lei n° 10.520/2002, a empresa 

(indicação da razão social) ... . ......... cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO N° .../2018, cujo objeto é 

(Local e data) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

. 
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ANEXO VI 

(razão social, CNP)', endereço, telefone, "fac-simile"e e-mail) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À Prefeitura Municipal de Piên 

Sra. Pregoeira, 

Ref.: Edital de Pregão no J2018 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços, a preços fixos 

e sem reajuste, relativa à licitação em epígrafe, cujo objeto é ...................... 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir oorazo de validade ((inserir o prazo 

de validade zw extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das 

propostas. 

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa e empresa 

de pequeno porte, conforme estabelece o artigo 30  da lei complementar n° 123/2006. 

Local, _de_de 2018. 

(nome legível, R& n° e assinatura do responsável legal) 

21!] 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ............/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

Aos ................dias do mês de .................do ano de dois mil e ............., autorizado pelo Pregão 

Presencial no 14012018, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o 

disposto nas Leis Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 (alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014) e Decretos Municipais n 0  002/2006 e n° 153/2011, que, 

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA: 

1. Consideram-se registrados os preços constantes do relatório em anexo, do Detentor da Ata: 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° ..................., Inscrição 

Estadual n° ...................., Inscrição Municipal n° ................, com endereço na Rua ....................... 

n° ..........., em ...../...., CEP . ....., fone/fax: 
(..) ....., e-mail ....., neste ato representada por 

, inscrito(a) no CPF sob n° ................... 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega da Nota de Empenho 

com que correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-

símile e e-mail, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial n° 14012018. 

3. O objeto deste PREGÃO será entregue em até 05 (cinco) dias úteis, contados do envio da Nota de 

Empenho, na sede da Secretaria de Saúde, localizada na Rua Belo Horizonte, n° 92 - Centro - 

Piên/PR, no horário compreendido entre 08:00 e 11:00 e das 13:00 às 16:00. 

3.1. Não poderá o Detentor da Ata recusar-se a entregar itens solicitados na Nota de Empenho, 

mesmo que em pequena quantidade. 

4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 

S. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos itens, mediante apresentacão da Nota Fiscal correspondente, junto a Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que abrange inclusive as 
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contribuicões sociaist do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, previstas neste Edital. 

5.1 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

5.2 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário. 

6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

7. Os itens serão entregues provisoriamente o recebimento definitivo será feito após a verificação das 

especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 

contar da entrega dos itens, ou imediatamente quando for o caso. 

8. As despesas decorrentes dos pedidos de fôrnecimento correrão à conta do código a seguir 

discriminado(s): 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 

Contas: 3480 

9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 

fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 40 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

10. O descumprimento das obrigações pactuadas sujeitará o fornecedor às sanções definidas no item 

28 do edital e subitens do edital de Pregão Presencial no 14012018, que desta Ata faz parte 

integrante. 

11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo 

Edital de Pregão Presencial n° 14012018. 

12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o edital 

de Pregão Presencial n° 14012018, as Notas de Empenho com os termos aditados e a proposta 
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da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

13. DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da execução do objeto da Ata de Registro de Preços será 

realizada pela Administração, através da servidora indicada abaixo, a qual atuará no acompanhamento 

das solicitações, entrega e recebimento dos materiais e execução destes: 

SECRETARIA 	 FISCAL 

SECRETARIA DE SAÚDE 	 Gabriela Tambosi 

14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Rio Negro/PR, esgotadas as vias administrativas. 

15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, que vão assinadas pelo Sr. EDUARDO PIRES FERREIRA, Prefeito em exercício de Piên, e 

pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

EDUARDO PIRES FERREIRA - MUNICÍPIO DEPIÊN 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Testemunhas: 

Nome: ANGELA T. B. M. GROSSKOPF 	Assinatura: 

Nome: CRISTIANO QUADROS 	 Assinatura: 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO INICIAL 

Processo administrativo n°: 2358/ 2018 

Interessado: Departamento de Licitações e Compras/ Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Aprovação jurídica da abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial e 

aprovação da minuta do edital e da ata de registro de preços. 

Recebe esta Procuradoria Jurídica, pedido de parecer encaminhado pela Pregoeira do 

Município, relativo ao processo administrativo n° 235812018, que trata da abertura de licitação para 

registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento à Secretaria de Saúde. 

Consulta-nos sobre a adequação da modalidade licitatória adotada para o processo 

em questão, qual seja Pregão Presencial, e solicita aprovação jurídica da minuta do instrumento 

convocatório e da respectiva ata de registro de preços, para cumprimento do disposto no parágrafo 

único do art. 38 da Lei das Licitações. 

1. Do relatório: 

O processo teve início com a requisição formulada pela Secretaria interessada, 

descrevendo suas necessidades e justificando sua pretensão. 

A requisição foi protocolada pelo Departamento de Licitações e Compras, que na 

sequência instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes a toda e qualquer 

contratação pública, independentemente de efetivarem-se na via licitatória ou através de contratação 

direta. 

Nessa esteira, constam dos autos: a indicação, pelo contador responsável, das 

dotações orçamentárias por onde correrão as despesas; a existência de previsão dos recursos 

financeiros necessários para o custeio das despesas, confirmada pela Secretaria responsável, e a 

autorização do Prefeito para que seja dada continuidade ao processo. 

Sugeriu a Pregoeira que a pretensão fosse atendida através de licitação, na 

modalidade Pregão Presencial, justificando que o objeto é de natureza comum, podendo ser 

objetivamente definido no edital, atendendo ao que dispõe o parágrafo único do artigo 1 0  da Lei n° 

10.520/02. 

A Pregoeira anexou formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar 

licitação exclusiva para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores de cada item, os quais não 

ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ser destinada à exclusiva participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso 1 do art. 48 da 
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Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147114, bem como está amparada 

pelo que disciplina o inciso III do § 1 0  do art. 34 da Lei Complementar Municipal n° 1/15, ambos 

transcritos abaixo: 

LC n° 123/06: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: 

1- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais); 

Lei Complementar Municipal n° 1/15: 

Art. 34. Nas contratações públicas será concedido tratamento diferenciado e simplificado para 

• as Microempresas e Empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

§ 10  Para o cumprimento do disposto neste artigo a Administração Pública adotará as regras 

previstas na Lei Complementar n° 123, de 2006, constantes dos artigos 42 a 49 e nos artigos 

seguintes desta lei, bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
especialmente: 

III - realização obrigatória de licitação destinada exclusivamente à participação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); 

Foi elaborada a minuta do edital na modalidade Pregão Presencial, bem como da 

respectiva ata de registro de preços, para atendimento das necessidades da Secretaria interessada, as 

quais ora são submetidas à apreciação da Procuradoria Jurídica. 

o 
2. Da análise da escolha da modalidade: 

Verificamos pelos documentos constantes dos autos que os procedimentos iniciais 

para abertura de processo licitatório foram corretamente observados. 

Quanto à adoção da modalidade Pregão Presencial para atender aos interesses da 

Secretaria interessada, há que se registrar algumas considerações. 

A Lei n° 10.520/02, que disciplina esta modalidade, dispõe em seu art. 1 0 , parágrafo 

único: 

Art. l - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade oossam ser objetivamente definidos Delo 
edital. Dor meio de esDecificacões usuais no mercado. 
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Pela leitura retro apresentada, constatamos que o objeto do processo em análise pode 

ser classificado como "comum", tendo em vista que não se trata de objeto de maior complexidade e 

que não possui nenhuma especificidade que prejudique a elaboração da proposta. 

Cabe ainda ressaltar que o Município de Piên regulamentou a utilização do Pregão, na 

forma Presencial e Eletrônica, através da edição do Decreto n° 002/06. 

Portanto, não se verifica nenhum óbice para a utilização da modalidade Pregão, seja 

na forma Presencial, seja na forma Eletrônica, para realizar a licitação necessária para o atendimento 

da pretensão das Secretarias interessadas. 

Já a utilização do sistema de registro de preços no âmbito do Município de Piên está 

regulamentada pelo Decreto Municipal n° 153/11, disciplinando o cabimento em seu art. 20,  ipsis 

. 	verbis 

Art. 20 Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 
1- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 
IV - quando pela natureza do objeto não frr possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

Isto posto, entendemos que seja mais vantajoso para o Município efetuar a licitação 

com vistas a realizar o registro de preços, tendo em vista a imprevisibilidade do montante total a ser 

efetivado durante o período contratual, o qual poderá ficar aquém ou além da estimativa da Secretaria 

interessada. 

Não obstante, orientamos apenas à Pregoeira e sua equipe de apoio para que durante 

a condução do certame sejam cumpridas as determinações legais da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 

8.666/93, suplementarmente, sob pena de invalidade dos atos praticados em desacordo com os 

referidos diplomas legais, em especial, quanto à publicidade dos atos, observando-se o interstício 

mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a publicação do último aviso de licitação e a data de recebimento 

das propostas, bem como o prazo de publicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná de no mínimo 07 (sete) dias úteis. 

3. Da análise da minuta do edital: 

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do edital e sua concordância 

com as imposições do art. 40 da Lei de Licitações. 

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem dos seguintes 

elementos nos editais de licitação, podendo estes ser suprimidos ou acrescidos, conforme o caso: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, 
a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
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documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte: 

- objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto 
no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 
III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde 
possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, 
e forma de apresentação das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 
fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso 
de licitações internacionais; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1 0  e 
20  do art. 48; 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 
a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 
parcela; 
XII - (VETADO) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços 
que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros; 

• 	 c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

Após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o edital foi elaborado em 

harmonia com os ditames do art. 40 da Lei n° 8.666/93, destacando-se a clareza e objetividade do 

objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condição de 

habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos legais respeitados para 

impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de recursos, pelo que esta Procuradoria 

não tem nenhuma recomendação a ser feita. 

4. Da análise da minuta da ata de registro de preços: 
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Da análise da minuta da ata de registro de preços vinculada ao instrumento 

convocatório apresentado, constatamos que a mesma observa os requisitos mínimos exigidos pelas 

disposições legais pertinentes, não sendo necessária nenhuma correção. 

S. Da conclusão: 

Por todo o exposto, opina esta Procuradoria pela regularidade da escolha da 

modalidade Pregão Presencial para o desenvolvimento da licitação que se inicia e pela aprovação da 

minuta do instrumento convocatório e da respectiva ata de registro de preços, não existindo óbice 

para o prosseguimento do processo licitatório. 

Contudo, alerta esta Procuradoria que devem ser atendidas as orientações descritas 

no item 2 deste parecer, Iii tine. 

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência 

do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações 

orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, motivo pelo qual o 

presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento. 

É o parecer. 

Piên/PR, 19 de Dezembro de 2018. 

Fernanda RiWienski 

OAB/PR 92.275 

o 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14072018 

PROCESSO N°2358/2018 
TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA - EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE PARA TODOS OS ITENS DO ANEXO 1 
DESTE EDITAL (nos moldes da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 
7 de agosto de 2014). 

OBJETO: Registro de preços de suplementos alimentares, em 
atendimento a Secretaria de Saúde, conforme especificações e 
quantidades estimadas constantes do ANEXO 1. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Saúde 

LEGISLAÇÃO: Leis Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, Lei 
Complementar Federai n° 12312006 (alterada pela Lei Complementar 
n5  147/2014), Lei Complementar Municipal n° 112015 
(Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 176/2016), Decretos 

•lunicipais n°002/2006 e n° 15312011. 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA 
CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA DECLARAÇÃO DE 
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE 
PREÇOS E DE HABILITAÇÃO: 23 de janeiro de 2018, às 15:00 
horas. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 
Prefeitura Municipal de Piên, situada na Rua Amazonas, n° 373, 
Centro - Pién/PR. 

O edital completo estará à disposição dos interessados do dia 20 de 
dezembro de 2018 a 23 de janeiro de 2019, no Departamento de 
Licitações e Compras. 

PiênIPR, 19 de dezembro de 2018. 

PÁ TRICIA APARECIDA TROJANOVSKI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:F572CAE7 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO Nu 197, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

DECRETO N" 197, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito cm exercício do Município de Piên, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, IX, da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com o que dispõe o art. SI da Lei n° 
8.666/93, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para 
constituir a Comissão Permanente de Licitação, a qual terá a função 
de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos ás licitações e ao cadastramento de licitantes, no período de 
01 de janeiro a 31 de dezembro de 2019: 

Função Nome 1W CPF 

Presidente PalrIcia Aparecida Trojarovski M,376 658-3/11 R 093.196.739-26 

secretária 
BonocRte 	Magsrrov9k, 	do: 

2.1152.938-I/PR 037.779.099-81 

Membro Doroli de Fálima Piectoez 4.376.894-5/PR 601,575309-15 

Membro Simola ScI,,,cidcr 6.268,104-7/t'R 021.904.219-50 

SupIrnIr sid,ncy do Nascimento Miorior 5,41 7.00I-7XR 956.970.971J-34 

Suplente Adrisno Roberto dc Oliveira 6,612,903-9/PR 029.123.799-J 1  

Suplente Ingrid Rubiane de liassi Frag000 9.795,793-OIPR 060.676.659-64 

Suplente Noili Forlcscki Ousoner 8.059.291-4/PR 031.909,409-08 

Art. 2° Fica delegado ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação ou, na sua falta, à Secretária, a atribuição de assinar todos os 
editais elaborados pelo Município. 

Art. 3° Fica autorizada a Comissão Permanente de Licitação a realizar 
todos os procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de 
licitantes de interesse do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Piên - PIÊNPREV. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Piên/PR, 19 de dezembro de 2018. 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publique-se e registre-se. 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ingrid Rubiane de Bassi Fragoso 

Código Ideatificador:62A173C3 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N° 198, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

DESIGNA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito em exercício do Município de Piên, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, LX, da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com o que dispõe os ana. 8° a 10 do 
Decreto Municipal n° 002/2006, 

DECRETA: 

Art. 	1° Fica designada PATRÍCIA APARECIDA 
TROJÀNOVSKI, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Chefe do Departamento de Licitações e Compras, portadora do RG n° 
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Licitações - iSeitÜrde Pn 

Pesquisar Licitações: 	 o gj 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

PROCESSO N° 2358/2018 

TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA - EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA TODOS OS ITENS DO ANEXO I DESTE EDITAL 

(nos moldes da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014). 

OBJETO: Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria 

de Saúde, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do ANEXO 1. 

REPÃRTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Saúde 

LEGISLAÇÃO: Leis Federais n ° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, Lei Complementar Federal 

n° 1 23/2006 (alterada pela Lei Complementar n° 14712014), Lei Complementar 

Municipal n° 1/2015 (Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 176/2016), Decretos 

Municipais n° 002/2006 e n° 153/2011. 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO 

DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO: 23 de janeiro de 2018, 

às 15:00 horas. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal de 

• 	Piên, situada na Rua Amazonas, n° 373, Centro - Piên/PR. 

O edital completo estará à disposição dos interessados do dia 20 de dezembro de 2018 

a 23 de janeiro de 2019, no Departamento de Licitações e Compras. 

Piên/PR, 19 de dezembro de 2018. 

PATRICIA APARECIDA TROJANOVSKI 

PREGOEIRA 

Solicite o edital completo desta licitação, envie um email para dorotipien.pr.gov.br  

informndo o número e ano do processo! 

https:ffw.penpr.gov.br/Iicitacoes/2O84-pregao.presenciaI-n-14Q-2D1 8 	 214 



- 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 	
082  

PROCESSO N° 235812018 

TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA - EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA TODOS OS ITENS DO 

ANEXO 1 DESTE EDITAL (nos moldes da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014). 

OBJETO: Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a 

Secretaria de Saúde, conforme especificações e quantidades estimadas constantes 

do ANEXO 1. 

o 	REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Saúde 

LEGISLAÇÃO: Leis Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, Lei Complementar Federal no 

123/2006 (alterada pela Lei Complementar n° 147/2014), Lei Complementar Municipal n0  

1/2015 (Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 176/2016), Decretos Municipais n° 00212006 

e n° 153/2011. 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS 

ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO: 23 de janeiro de 2018, às 

15:00 horas. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal de Piên, 

situada na Rua Amazonas, n° 373, Centro - Piên/PR. 

O edital completo estará à disposição dos interessados do dia 20 de dezembro de 2018 a 23 de 

janeiro de 2019, no Departamento de Licitações e Compras. 

Piên/PR, 19 de dezembro de 2018. 

PATRICIA APARECIDANOVSKI 

PREGOEIRA PUBLICAÇÃO 
Certifico para os devidos fins que 
este Edital foi publicado 	quadro 
de ed't 	da pi ef 
Piên 



o 

O processo em epígrafe fica retificado nos seguintes termos: 

1) Na publicação do dia 20/12/2018, referente ao Pregão Presencial n° 14012018 cujo objeto é 

"Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde", onde se lê: 

"23 de janeiro de 2018, às 15:00 horas" leia-se: "23 de janeiro de 2019, às 15:00 horas". 

Em razão das retificações promovidas não causarem alteração nas propostas, a DATA PARA ENTREGA 

DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DA COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE 

HABILITAÇÃO permanece inalterada. 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

Piên/PR, 15 de janeiro de 2019. 

PATRICIA APARECI TROJANOVSKI 

PREGOEIRA 

o 

Rua Amazonas, 373 - Centro, P/ên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1136 	 1 
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15/0 1/2019 

Art. 2.  A presente Portaria entra em vigor nesta data, 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D'Oeste, em 14 de janeiro 
de 2019. 

VALDEMAR ANTONIO CAPELETI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alexandra Wiese 

Código Identificador:38C00D21 

NILSONENGELS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tareisio Hettwcr 

Código ldentificador:D3F 1 9F5F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 2139 

SÚMULA: Dispõe sobre a atualização da Unidade 
Fiscal do Município conforme determina o art. 422, 
IV, da rei 001/2005 de 28 de dezembro de 2005. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
CONSIDERANDO que a Unidade Fiscal do Município - U.F.M, 
Prevista no código Tributário Municipal (Lei 001/2005) é a base de 
cálculo para a cobrança das taxas Municipais; 
CONSIDERANDO a variação dos índices rNPC/IBGE, IPCA!IBGE e 
Taxa SELIC, nos anos de 2017 até 2019. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica alterado o valor da Unidade Fiscal do Município - 
UFM, para o valor de R55,23 (cinco reais e vinte e três centavos), 
conforme artigo 422,1V, da Lei 00 1/2005 de 28 de dezembro de 2005 
(Código Tributário Municipal), para o exercício de 2019. 
Art. 2° - Fica alterada também para o IPTU (Imposto Predial 
Territorial Urbano) a correção inflacionada de 3,75% o acumulado 
nos Wtimos 12 meses. 
Art. 3°  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Paço Municipal, ISde janeiro de 2019. 

F'ALDEMAR ANTONIO 
Prefeito Municipal 

CAPELETI ALEXANDRA WIESE 
Secretaria de Administração 	

Publicado por: 
. 	 Alexandra Wiese 

Código ldentificador:DD8E58FB 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA D'OESTE 
PORTARIA N°11/2019 

NILSON ENGELS, Prefeito Municipal de Pérola DOeste, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o disposto no § 1° (alterada com a Lei Municipal 
[.102/18) do Artigo 69 da Lei Municipal n°300/2002. 
RESOLVE 
Ali. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias a partir do dia 14.01.2019 a 
13.02.2019, aos Servidores Públicos Municipal abaixo relacionado, 
que tenham direito adquirido e não gozaram as referidas férias e 
proporcionais aos que não tenham completado período integral: 
DIVISÃO DE PESSOAL DA SAÚDE:  

N0h15 DO 5hRVIDOR CARGO 
Cairo Tolfo Agente da 5rntços da saúde 
Ivanri voa Guit Motorista 1 

Ivonet, t1ichets Auxiliar dc Enlirriruagear 
Roselet de F'atima Machado Soaras Àge,rue de Serviços da saúde 
Tauruana dcc asco Trindade Oraco'raoni Cirurgião nesta la 

ESTADO DO PARANÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

PROCESSO N° 235812018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 
ERRATA 

O processo em epígrafe fica retificado aos seguintes termos: 

1) Na publicação do dia 20/1212018, referente aoPregão Presencial n 
140120I8eujo objeto é "Registro de preços de suplementos 
alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde", onde se lê: "23 
de janeiro de 2018, às 15:00 horas" leia-se: "23 de janeiro de 2019, às 
15:00 horas". 

Em razão das retificações promovidas não causarem alteração nas 
propostas, a DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA 
CREDENCIAMENTO, DA COMPROVAÇÃO DO 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, DA DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE. HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE 
HABILITAÇÃO permanece inalterada. 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

Piên/PR, IS de janeiro de 2019. 

PA TRJCL4 APARECIDA TROJANOVSKJ 
Pregoeira 

Publicado por: 
Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identilicador:D674532D 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N°005/2019, DE 15 DE JANEIRO DE 2019. 

NOMEIA DINAIR RIBAS ROCHA PARA 
EXERCER O CARGO DE AGENTE POLÍTICO DE 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 

O Prefeito Municipal de Pién, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal 
1.151/2013, de 30 de janeiro de 2013, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeada a senhora Dinair Ribas Rocha, portadora da 
cédula de identidade civil RG & 7,830.917-2/PR, para exercer o cargo 
de Agente Político de Secretária de Desenvolvimento Econômico, a 
contar desta data. 

Art. 2' Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 3°  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Piôn/PR, 15 de janeiro de 2019. 
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Licitações - Prefeitura de Piên 

Pesquisar Licitações: 	 035 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 - AVISO DE 
RETIFICAÇÃO ERRATA 

O processo em epígrafe fica retificado nos seguintes termos: 

1) Na publicação do dia 20/12/2018, referente ao Pregão Presencial n° 140/2018 cujo 

objeto é "Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria 

de Saúde", onde se lê: "23 de janeiro de 2018, às 15:00 horas" leia-se: "23 de janeiro de 

2019, às 15:00 horas". 

Em razão das retificações promovidas não causarem alteração nas propostas, a DATA 

PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DA COMPROVAÇÃO DO 

• ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO permanece inalterada. 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

Piên/PR, 15 de janeiro de 2019. 

PATRICIA APARECIDA TROJANOVSKI 

PREGOEIRA 

Solicite o edital completo desta licitação, envie um email para dorotipienpr.gov.br  

informando o número e ano do processo! 

ACESSE AINDA 

» ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

» CONCURSO PÚBLICO DE 2015 

» CONTRATOS 

» PORTARIAS 

» PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

https:J/w.pien.pr.gov.br/Iicitacoes/2091-pregao-presenciaI-n-140-2018-aviso-de-retificacao-errata 	 214 



O processo em epígrafe fica retificado nos seguintes termos: 

1) Na publicação do dia 20/12/2018, referente ao Pregão Presencial no 14012018 cujo objeto é 

"Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde", onde se lê: 

"23 de janeiro de 2018, às 15:00 horas" leia-se: "23 de janeiro de 2019, às 15:00 horas". 

o Em razão das retificações promovidas não causarem alteração nas propostas, a DATA PARA ENTREGA 

DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DA COMPROVAÇAO DO ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE 

HABILITAÇÃO permanece inalterada. 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

Piên/PR, 15 de janeiro de 2019. 

PATRICIA APAR 	TRO)ANOVSKI 

PREGOEIRA 

o 

euúii cAçÃo 
rtifico para os devidos fins que 
te Edita! foi publicado90 quadro
editais da Prefeitttra/de Piên 

Rua Amazonas, 373 - Centro, Pfên/PR. CEP 83.860-000. fone: (41) 3632-1136 
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Prefeitura Municipal de Piên 

PROTOCOLO 

Processo: 115/2019 

Requerente: LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE CNPJ: 26.554.718/0001-13 

Contato: 	LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP 

Telefone: 

Assunto: 	LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 
140/2018 

Tempo Minimo Estimado: O 	dias. 

Tempo Maximo Estimado: O 	dias. 

Piên, 23 de Janeiro de 2019. 

PATRICIA APAFËOIDA TROJANOVSKI 
Protocolista 

Prefeitura Municipal de Piên 

gt 	 PROTOCOLO 

Processo: 115/2019 

Requerente: LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE CNPJ: 26.554.71810001-13 

Contato: 	LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP 

Telefone: 

Assunto: 	LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 
14012018 

Tempo Minimo Estimado: O 	dias. 

Tempo Maximo Estimado: O 	dias. 

Piên, 23 de Janeiro de 2019. 

1 

LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
Requerente 



a 

LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI 	088 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

FERNANDO JOEL RODRIGUES, brasileiro, solteiro, professor, nascido em 
24/09/1979, residente e domiciliado em Curitiba, Estado do Paraná, à Rua 
Francisco Raitani, n 2  7187, apartamento 802, Bairro Capão Raso, CEP 81110-070, 
portador da cédula de identidade RO N 2  6.575.072-4, expedida pela Secretaria de 
Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF n 2  027.880.659-73; 
constitui urna EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 
A presente girará sob o nome empresarial de LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE - EIRELI, e terá sede e domicílio no Município de Curitiba, Estado 
do Paraná. á Rua Fagundes Varela, nQ 962, sobreloja, Bairro Jardim Social, CEP: 
82520-040. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 
A EIRELI terá corno objeto social o Comércio de Produtos para Nutrição e Higiene 
Pessoal, e Serviços de Representação Comercial de Produtos Alimentícios. 

CNAE: 4729-5-99 
4772-5/00 
4617-6/00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 
A EIRELI iniciará suas atividades na presente data, seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social será de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), dividido em 88.000 

• 	 (oitenta e oito mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), o qual 
está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País: 

FERNANDO JOEL RODRIGUES- n 0  de quotas: 88.000 - Valor: 88.000,00 (oitenta 
e oito mil reais). 

Li 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas 
quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social,  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2016 1i 04 SOB N 41600502396. 
PROTOCOLO; 166468185 DE 21/10/2016. CÓDIGO DE VERITICAÇÃO; 	r 
11602233231. NIRE: 41600502396. 
LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 21/10/2016 
www.ernpresafaoil .pr . gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
4 _._.. .4 ------------ 
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LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI 	989 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A empresa será administrada pelo titular FERNANDO JOEL RODRIGUES, a quem 
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial desta EIRELI, com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI. 

Parágrafo primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo segundo:— Poderão ser designados administradores não titular, na 
forma prevista tio artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS DO 
CAPITAL SOCIAL 
As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e 
não poderá estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, não 
poderão ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos 
sobre as mesmas, sem o expresso consentimento do empresário, o qual, em 
condiçdes de igualdade e preço, terá sempre o direito de preferência e na 
proporção das quotas que é possuidor. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO 
Declara o ttular da EIRELI, sob as penas da lei que não possui nem é titular de 

• 	nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade 
limitada em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA NONA 
A EIRELI poderá a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais 
em qualquer parte do território Nacional. 

-1 

7.  
/ 

=TA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2016 16:04 SOB N 41600502396. 
PROTOCOLO: 166468185 DE 21/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

- 	11602233231, NIRE: 41600502396. 
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Libertad BDg'US 
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CURITIBA, 21/10/2016 
www.empresafacil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus resoectivos códjaos de verificacão 
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LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA - DO EXERCICIO SOCIAL 
Ao têrrnhio de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular 
procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do 
resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da 
empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que 
forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados 
pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

Parágrafo Único: No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do 
exercício comercial, o empresário deliberará quanto ás contas patrimoniais e do 
resultado económico e poderá efetuar a distribuição dos resultados de cada 
exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RETIRADA DE "PRO•LABORE" 
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "prolabore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. Contudo a quantia a ser 
paga à titulo do supracitado pro labore será fixada em Ata de Assembleia Geral 
com a anuência e presença unânime do Conselho Fiscal, que será oportunamente 
criado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE 
SUPERVENIENTE DO TITULAR 
No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, fica 
vedado o ingresso de herdeiros, e o valor de seus haveres será apurado e 
tiquidaoo com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUCESSÃO 
Em caso de modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, 
ou dela por outra ou transformação, falência ou incapacidade superveniente 
comprovada do titular. A EIRELI continuará suas atividades através da 
incorporação de uma pessoa jurídica sucessora, que será nomeada em ata 
específica. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
O titular delibera por constituir conselho fiscal. 

/ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTO 00 PARARÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2016 16:04 SOB N 41600502396. 
PROTOCOLO: 166468185 DE 21/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602233231. NIRE: 41600502396, 
LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 	 t.J 

CURITIBA, 21/10/2016 
www. empresafaCil pr . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à Comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e 
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba 
de exercor a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 
falimentai', de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
(artigo 1.011, § 1, C1312002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para resolver quaisquer 

• 	
litigios oriundos do presente Ato Constitutivo da EIRELI. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina em uma única via, o 
presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, EIRELI. obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros 
a cumpri-lo em todos os seus termos 

Curitiba. 21 de setembro de 2016. 

, L 

FERNANDO JOEL RODRIGUES 

r 
LA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAPARÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2016 16:04 SOB N 41600502396 
PROTOCOLO: 166468185 DE 21/10/2016. CÓDIGO DEVERIFICAÇÃO: 
11602233231. NIRE: 41600502396. 
LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAE EIRELI 

Libertad BOgus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 21/10/2016 
www. empresafacil . pr  . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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É FP COMERCIO DE PRODUIOS PARA SAUDE E/RELI EH' - CNPJ 26554.718/0001-13 

INDREÇO RUA FAGUNDES VARELA. N 962 SOBRELOJA JARDIM SOCIAL - CURITIBA! RR 
CONTATO: (41) 3264-4548 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - 

jurídica de direito privado, CNPJ n o . 26.554.718/0001-13, sediada na Rua Fagundes 

Varela n 9  962, Jardim Social, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, por intermédio de 

sua representante legal, Fernando Joel Rodrigues, brasileiro, solteiro, professor, 

portador da cédula de identidade n°. 6.575.072-4 e do CPF/MF n 2 . 027.880.659-73. 

OUTORGADA: AMANOA MIM RAVICZ, portadora da Carteira de Identidade RG N 2  

48.551.640-8 e do CPF N 2  396.806.398-86, nutricionista, residente e domiciliada na 

Rua Paula Gomes, 980, Apto 301, São Francisco - Curitiba/PR - CEP 80.510-070. 

PODERES: Concede amplos e ilimitados poderes para a OUTORGADA para o fim 

especial de gerir e administrar todos os negócios e interesses da OUTORGANTE ligados 

exclusivamente a toda e qualquer licitação promovida em território nacional, 

podendo assim representa-Ia junto aos Órgãos da Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, 

Cartórios de Notas, Títulos, Protestos, Registros Civis e/ou de Imóveis, bem como junto 

ao comércio, indústria, instituições financeiras públicas e privadas; podendo e estando 

autorizada a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, 

formular propostas, oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, 

assinar instrumentos contratuais, negociar preço, formular lances verbais, assinar atas 

de registro de preços, atas de sessão, propostas, contratos e outros documentos, 

substabelecer e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

outorgante e tudo o mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do 

0 	presente mandato, pelo que dou por bom, firme e valioso o presente. 

Esta procuração tem validade de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura. Na 

eventual recusa deste instrumento por qualquer repartição, órgão ou entidade, dentro 

da esfera administrativa destes, fica o mandatário investido dos 

Ad-judicia Et-Extra, para judicialmente fazê-lo aceitar. 

	

cmo 	1ííCACIRI Rogério Portu 1a1 Baceilar Filho 
-' 

TnbelaO e O ai DesIgnada Curitiba, 15 de janeiro de 2019. 	

/ 
/ 

ANDO  JOEL RODRI 

4rn 	emunho 	 d ve ade 
n iro de2 19 

/ 
FERNANDO JOEL. RODRIGU / ES 
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LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
CNPJ: 26.554.71810001-13 

RUA FAGUNDES VARELA 962 SOBRELOJA - 

CURITIBA - PR 

CEP: 82520-040 
Telefone: (41)32644546 

E-mail: licitacaolfpgmail.com  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÉN 
RUA AMAZONAS 373 - CENTRO 

PIÊN - PR 

EIRELI - EPP 

FH 

UJJItI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pregão Presencial N° 14012018 

Processo N°2358/2018 

Data de Abertura dia 2310112019 às 15:00 

r 

LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI - EPP , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n°26.554.718/0001-13, com sede na RUA FAGUNDES VARELA -962 - SOBRELOJA, na cidade de 

CURITIBA, através do representante legal abaixo qualificado, ciente e de acordo com todas as normas do Edital 

acima identificado, DECLARA, para fins do disposto no Edital acima identificado, sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3 0  da 
Lei Complementar n.° 123, de 1411212006; 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3 0  da Lei 
Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

CURITIBA, 23 de Janeiro de 2019 

Amand9a1i Ravicz 

Procuradora/Nutricionista Excecutiva de Vendas 

396.806.398-86 
 

Í6 554718/0001-1 
I.E. 90738387-35 

LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE EIRELI - EPP 

Rua Fagundes Varela. 962 Sobreloja 

Jardim Social . CEP 82520-040 	\ 
Curitiba - PR 



LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI - EPP 
CNPJ: 26.554.71810001-13 K) 
RUA FAGUNDES VARELA 962 SOBRELOJA - 

CURITIBA - PR 

CEP: 82520-040 

Telefone: (41)32644548 
E-mail: licitacaolfpgmail.com  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
RUA AMAZONAS 373 - CENTRO 

PIÊN - PR 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial N° 14012018 

Processo N°2358/2018 

Data de Abertura dia 2310112019 às 15:00 

n 
LJ 

LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI - EPP , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n°26.554.718/0001-13, com sede na RUA FAGUNDES VARELA - 962 - SOBRELOJA, na cidade de 

CURITIBA, através do representante legal abaixo qualificado, ciente e de acordo com todas as normas do Edital 

acima identificado, DECLARA, que nos termos do art. 4 0 , VII, da Lei n °  10.520/2002, a empresa acima identificada 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO acima identificado, cujo objeto é o registro de 
preços de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

CURITIBA, 23 de Janeiro de 2019 

e Amanda Ftn,Ravicz 

Procuradora/Nutricionista Excecutiva de Vendas 

396.806.398-86 

6 554 71810001-13 
LE. 90738387-35 

LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE ERELI - EPP 

Rua Fagundes \/arela, 962 Sobreloja 

Jardim Social - CEP 82520-040 

Curitiba - PR 

'o 

kj 



2310112019 

IIIR TC E 1P R 

Cadastro impedidos Licitar e Contratar 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 

	

Tipo documento 	CNPJ 	1 	Numero documento 	26554718000113 

Nome 

	

Período publicação de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fira Tmpedimento: de 	 até 

Pr 

o  ENHL]M ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 26554718000113! 

o 

httPs:/Iservioos.toe.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consuitarlmpedidoswebaspx 	 111 



23/0112019 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 2655471 8000113 

Data da consulta: 2310112019 14:43:42 

Data da última atualização: 2310112019 12:00:09 

DETALHAR 	 CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamentt Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Su.sas - CEIS - Portal da transparência 

NOME DO SANCIONADO 	UF DO SANCIONADO 	ÔRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 	 DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

9 
h 	 111 



Improbidade Administrativa ta.iir4,z. i mtrn 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (2310112019 às 14:46) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n°26.554.718/0001-13. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://w.cni.ius.br  
através do número de controle: 5C48.9A55.1529.3973 

o 

Gerado em: 23/01/2019 as 14:46:13 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 



2310112019 	 Certidão negativa de débitos 

MuNIciplo DE F'IEN 	 Versão do Banco de Dados: em tempo real 

Versão do Sistema: 500.2058u 
* t_*] 	 Pcirtal da Governança 	 Desenvolvido por Equiplano Sistemas 

W 1W 
CPF/CNPJ não encontrado. Emita Certidão Negativa de Cadastro. 

	 101 
Certidão negativa de débitos 

Seleção do contribuinte 

	

Cadastro: j Imóvel 	Imóvel 	Empresa do 	 Empresa de 	Pessoa 	
Autônomo 

	

urbano 	rural 	- 	município 	 fora 	 fisica 

Inscrição municipal: 

CNPJ: IQ .iiq.S! LxxJ - 
Contribuinte: 

Finalidade: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Gerar nova cortíddo 	Limpar 	Fayina Inicial 

e 

Illo 

Dados da certidão 

Dados do requerente 

http://1 92.168.1 .7:7474/esportal/strncertidao.load.Iogic 	 1/1 



ENVELOPE N°1 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 
PROCESSO N° 235812018 
ABERTURA: 2310112019 ÀS 15:001-1 
LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELJ EPP 
CNPJ: 26.554.71810001-13 
TELEFONE: (41)3264-4548 
EMAIL: JJcitacaolfpqmail.com  

102 



— LER COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI - EP?  

':NpJ: 26. 554. 718/0001-13 	- 	TE.: 90738387-35 	- 1H.: 90738387-35 

RUA FAGUNDES VARELA 962 SOBRELOJA - 

CURITIBA - PR 	 103 
CEP: 82520-040 

Telefone: (41)32644548 	 Página 001 

E-mail: licitacaolfp@gmail.00m  

CURTTTBA - PR, 23 de Janeiro de 2019 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

RUA AMAZONAS 373 - CENTRO 

CEP: 83860-000 

PIÊN - PR 

Referência : Pregão Presencial W 140/2018 

Processo N 2358/2018 

.Oata de Abertura dia 23/02/2019 às 15:00 

Prezados Senhores, 

16 554 718/0001-13 
tE. 90738387-35 

LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE EIRELI - EPP 

Rua Fagundes Varela. 962 Sobreioa 

Jardim Social - CEP 82520-040 

Curiba - PR 

Atendendo a lioitaçàc em referência apresentamos a seguir nossa proposta. 

Condições gerais da proposta: 

Validade da Proposta: 60 dias 

Prazo de Entrega 	: Conforme Edital 

Pagamento 	 : Conforme Edital 

E-mail 	 : licitacao@gmail.com  e nutriolinsaude@nutric1ins6ude.com.br  

Banco(s) para depósito: 

Banco do Brasil 001 - Agência: 3041-4- Conta: 33388-3 

Itent Qtde 	Und Descrição / Descrição Técnica / Observação 	Pr•ço Unitário R$ Total Item R$ 

01 100 	UM ENSURE NO BAUNILHA - 4000 	 38,00 3.800,00 

PRODUTO: ENSURE/ FABR:CANTE: ABBOTT NUTRITION/ 

APRESENTAÇÀO: 	LATA DE 400 GR/ MS: 	4,7432.0332 

(BAUNILHA) / 	Fórmula 	enteral 	ou 	oral em pó, 

nutr :cç:Larterlte 

	

completa 	e 	balanceada, 

po1inrira, 	norrnocalórirs 	(l,OMcal/nLI) 	em 	sua 

diluiçàt 	padrão, 	mínimo 	374/1. 	de 	proteína ( 

(&#8805;50i 	de origem animal), 	perfil lipidico / 	» 

segundo 	AHA/SBC, 	minirno 	10q/L 	oe 	fibras. 

Volume médio até 	1.000m2 para atingir 100% IDE 

para 	vitaminas e minerais. 	Isenta de glúten e 

lacrose .2/ir irrc3s ahr. ter. 	Apresentação em 

lata 	a partir de 	lOOgr. 

Procedêntra: 	ESPANHA 

Marca: ABHUTT 

Preço Unitário: 	TRINTA E OITO REAIS 

Total bem: TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS 



1 Fi 

104 
Página 002 

04 	 250 	UM 	PED:ASURE BAUNILHA - 4000 

PRODUTO: 	PEDIASURE/ 	FABRICANTE: 	ASBOTT 

r1u:RInON' APRESENTAÇÃO: LATA DE 400G/ MS 

ANVISA: 	4.7432.0342 	(BAUNILHA)/ 	Fórmula 

enteral 	ou oral em pó, 	nucricionaimente 

completa 	e 	balanceada, 	formulada 	para 

pediatrra, 	potimérica, 	normocalôrica 

(1,0Kca/s:l) 	em sua diluição padrão, máximo 

12% 	de proteirra (&*8805; 80 	de 	origem 

animal) perfil lipídico segundo AIIA/SBC, 

mínimo 79/L de Libras prehiócicas. Volume 

médio até l.000ml para atingir 100% :IR para 

vitaminas e minerais. Hipotânica a isotõnica. 

Teor máximo de lactose de iOOmg por locml do 

produto pronto para consumo. Isenta de glúten. 

Procedência: CINGAPURA 

Marca: ABBOTT 

Preço unitário: TRINTA E DITO REAIS 

ToCaI ICem: NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS 

Valor Total da Proposta R$: 13.300,00 - TREZE MIL E TREZENTOS REAIS 

38, 00 	9.500 1 00 

Declaramos de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o okfeto licitado, 	tais 

corno impostos, 	taxas, 	encargos sociais e trabalhistas, 	fretes e seguros. 

Declaramos 	que 	nos 	sujeitamos às normas do presente Edital, á Lei Federal n° 	8.666/93 e suas alterações, 	bem 

corno as demais Leis, 	Decretos, 	Portarias e Resoluções cujas as normas incidam sobre a presente Lrcitação. 

Todos os produtos cotados possuem registro 7'nto ao Ministério de 	Saúde. 

A 	presente 	proposta está amparada pela Lei de Responsabilidade Fisral 	o.101 de 04/05/00 e o deocumprimento do 

pagamento conforme previsto em Edital é passivel de ouniç8o ao administrador público. •Declaro que a empresa está enquadrada no regime tributário de Empresa de pequeno Porte; 

Declaro que nos responsabilizamos pela comunicação feita pelo e-mail indicado acima; 

Asanda Fain Rav 

Cargo: Procuradora/Nutricionista Excecutiva de Vendas 

PC : 48.551.640-8 

CPF: 396.806.398-86 /. 

554 71810001 -13\X 
LE.90738387-35 	\ 

LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS 
b  

PARA SAUDE EIRELI EPP 
Rua Fagundes Varela. 962 Sobreloja 

Jardim Social - CER 82520-040 
Curitiba - PR 



ENVELOPE No 2 —DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 
PROCESSO N° 235812018 
ABERTURA: 2310112019 ÀS 15:001-1 
LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE E/RELI EPP 
CNPJ: 26.554.71810001-13 
TELEFONE: (41)3264-4548 
EMAIL: IicitacaoIfpqmaiI 

los 



http://wwwreceita.Iazenda.gov.br/Pessuaiuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...  

S 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 io fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE NSCRIÇN3 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESIAL 

LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

T( TIJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LFP 
PORTE 

EPP 

cócico E DESCRIÇÃO DAATPVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.29-5-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 

[üiGD E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

1 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO 

962 
LOGRADOURO 

R FAGUNDES VARELA 
COMPLEMENTO 

SLJ 

UF 

PR 
CEP 

82.520-040 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM SOCIAL 
MUNICíPIO 

CURITIBA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FERNANDOJQELR@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 9934-3901 

ENTE FEDERATIVO RESPCNSÃVEL (EFE) 

SITUAÇÃO CAOASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

2111012016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB r 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/0112019 às 09:10:45 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 111 

[1 

1 of 1 	 03/01/2019 09:10 



0310112019 	 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) 

107 

Data/Hora Host CELEPAR Cadastro de Inscrições Estaduais 	 03/01/2019-092312    

Informações do Contribuinte 

Inscrição Estadual 	90738387-35 	 Inscrição CNPJ 26.554.718/0001-13 

Nome Empresarial 	ISp Comercio de Produtos para Saude Eireli Epp 

Endereço 	
Rua Fagundes Varela, 962. Sobreloja. Jardim Social 
82520-040 - Curitiba - PR 

Telefone (41)9634.3901 

E-mail FERNANDOJOEL@YHOO.COM.BR  

Atividade Econômica 4729-6199 - Comercio Varejista de Produtos Alimenticios em Geral ou 
Principal Especializado em Produtos Alimenticios não Especificados Anteriormente 

Atividade(s) 4772-5100 - Comercio Varejista de Cosmeticos, Produtos de Perfumaria e 
Econômica(s) de Higiene Pessoal 
Secundária(s) 

Características do Unidade Produtiva com Atividade no Local 
Estabelecimento 

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

Inicio das Atividades 1212016 

Código SRP Atual: 1.2520.203-Desde 1212016 

Situação Cadastral Ativo - Desde 1212016 
Atual: 

Regime Pagamento 2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do 
Atual: Mes+2 - Desde 1212016 

SPED (EFD, NF-e, CT- Maiores e 	dique aqui informações  
e, NFC-e): 

o 

) x 

111 



0810112019 	 https://consulta-crf.caixa.govbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFslmprimirPapel.asp  

IMPRIMIR F VOLTAR 1 

CA -  ^̀ rA CAI 
CAIXA ECONÔMICA FEOFRAI 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRE 

Im 

Inscrição: 2655471810001-13 

Razão Social: LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI EPP 

Nome Fantasia:LFP 
Endereço: R FAGUNDES VARELA 962 SLJ / JARDIM SOCIAL / CURITIBA / PR / 

82520-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

rj 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/01/2019 a 02/02/2019 

Certificação Número: 2019010404140404780401 

Informação obtida em 08/01/2019, às 17:26:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o 

https://consuIta-crt.caixa.govbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImphmrpapejasp 	 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE ETRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.554.718/0001-13 

Certidão n°: 165542723/2019 
Expedição: 03/01/2019, às 09:19:17 
Validade: 01/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
26.554.718/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

1 



http://servicos.receita.fazenda.guv.br/Servicus/certid'au/Cndconjuntalnt...  

S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

110 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
CNPJ: 26.554.71510001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 1  8.212, de 24 de julho de 1991. 

. 

	

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços .chttp://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 9  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:08:40 do dia 03/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2019. 
Código de controle da certidão: 9C2A.0922.6FB3.F655 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 

/ 

1 oJ 1 	 0310112019 09:01 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 	
111 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019301526-40 

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 26.554.71810001-13 
Nome: ISP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE BREU EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

o 
	natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0310512019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda pr.gov.br  

o 

\ 
1 .»  

Pgna 1 de 1 

Em,fldo via Inrerne( Púbhca (O3'Ov2019 08- 49 - 03) 
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wwwS.curitiba.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

flJ 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	112 DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - EPP 

CNPJ: 26.554.71810001-13 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 759255-3 
ENDEREÇO: R. FAGUNDES VARELA, 962 LJ 01 TR ANDAR - JARDIM SOCIAL, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n°670/2012, de 3010412012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - 55), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 0157712019 

EMITIDA EM: 0310112019 

VÁLIDA ATÉ: 02/05/2019 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 09A4.CC57.835B.4F33-1 .BEI C.1 E77.8271 .2OBD-4 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - Iink: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

http:1w5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaoriegativa/ 



LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI - EPP 

CNPJ: 26.554.71810001-13 (f 	F P 
RUA FAGUNDES VARELA 962 SOBRELOJA - -- 	 - 

CURITIBA - PR 113 CEP: 82520-040 
Telefone: (41)32644548 

E-mail: licitacaolfp@gmail.com  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÉN 

RUA AMAZONAS 373 - CENTRO 

PIËN - PR 

DECLARAÇÃO 

Pregão Presencial N° 14012018 

Processo N°2358/2018 

Data de Abertura dia 2310112019 às 15:00 

LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI - EPP , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 26.554.71810001-13, com sede na RUA FAGUNDES VARELA - 962 - SOBRELOJA, na cidade de 
CURITIBA, através do representante legal abaixo qualificado, ciente e de acordo com todas as normas do Edital 

acima identificado, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório em 

epígrafe, instaurado por este município, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n.° 9854, de 27,10.99, que altera a Lei n. °  8666193; 

b) nenhum de nossos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município de Piên; 

c) não estamos suspensos temporariamente de participar em licitação ou impedidos de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer e suas 

esferas;e) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e estamos 

.ientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

CURITIBA, 23 de Janeiro de 2019 

Amanda F~avicz 
Procuradora/Nutricionista Excecutiva de Vendas 	 / 

/ 

396.806.398-86 

26 554 718IO001-1, 
tE. 90738387.35 

LFPCOMERo P±RODUTOS 
EIRELj - EPP 

Rua Facundes Varela, 962 Sobr&oia 
Jardim Social - CEP8257Q.g40 

Curitiba - PR 



SIMPLES 
EMA 

Simples Nacional - Consulta Optantes 	
114 

Data da consulta: 0310112019 

lii Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 26.554.71810001-13 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

ffi Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 2111012016 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



'

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 	 115 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 	 - 

Nome Empresarial 	 - 
LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA  

• Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
• Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 60050239-6 	 XXXXXXXXXXXXXX 	 2111012016 	 21/10/2016 

Endereço Completo (Logradouro, N 2 e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RUA Fagundes Varela, 962-SLJ 1;, Jardim Social, CURITIBA, PR, 82.520-040 

Objeto 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E DE HIGINE PESSOAL, E SERVIÇOS DE REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS.  

Capital: R$ 	88.000,00 	 Microempresa ou 	 Prazo de Duração 
(OITENTA E OITO MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

[J 
Capital Integralizado: R$ 	 0,00 

SEM EXPRESSAO MONETARIA 

- (Lei nt 12312006) 

Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

o 

Titular 
NomeIQPF 

FERNANDO JOEL RODRIGUES 
027.680.659-73 

 

Administrado, 

Sim 

Inicio do 	Término do 
Mandato 	Mandato 

2110W2016 	XXXXXXXXXX 

Ultimo Arquivamento 

Data: 2111012016 Número: 20166468177 

 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Evento (5): ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CURITIBA - PR, 09 de janeiro de 2019 
19/010970.0 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar  autencidada acesse www.juntacomercialprgovbr 
Documento Assinado Digitalmente 09/01 	019 
Junta Comercial do Paraná 

e informe o numero 190109700 na Consulta de Autenticidade 
P,eidênc.adaRepubIicd CPJPJ7796817010001-99 

Consulta dieponivei por 30 dias voo' dapoeso,,, 	705-7 
Voce deve instalar o certificado da JUCEPAR do 20 deagoflo de71i 
www.juntacomercial.pr.gov . brJcertificado 



PREFEITURA MUNICIPAL MUNiCIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ói.IBLIISISIIIIIMI 

DISTRITO SANITARIO MATRIZ 
	

No 00.90612017 

.4 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, com base na Lei Municipal n°9000196 artigo n° 39, concede a presente 

Licença Sanitária a: 

Razão Social LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE BREU - EPP 

Nome Fantasia LFP SAUDE 

Endereço 	RUA FAGUNDES VARELA 962 LOJA 01ANDAR No TR JARDIM SOCIAL 

Processo n° 	136768/16 	lnsc. imob. 	18.00029.0300.00-8 mac. Munic 	10 09 7592553 
Técnico VISA 	41139 

Ramo(s) de Atividade Econômica: 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS 'MO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

B- JAP 2019 
1S3efloSodeN° 

EtMvof 	i CURITIBA, 17 de Fevereiro de 20 

Validade: atel7Ú22Ü2'3 enquanto satsfaza -  encas cia Iegislaçãoen 	Manterem local visível ao público 



Prefeitura Municipal de Piên 

PROTOCOLO 

Processo: 11712019 

Requerente: VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

Contato: 	VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

117 

CNPJ: 18.574.43110001-27 

Telefone: 

Assunto: 	LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	recebimento dos envelopes de proposta de preços e habilitação referente ao pregão 14012018 

Tempo Minimo Estimado: O 
	

dias. 

Tempo Maximo Estimado: O 
	

dias. 

Piên, 23 de Janeiro de 2019. 

PATRICIA APARECIDA TROJANOVSKI 
Protocolista 

Prefeitura Municipal de Piên 

PROTOCOLO 

Processo: 117 12019 

Requerente: VACCARIN & ALFF LTDA - ME 	 CNPJ: 18.574.43110001-27 

Contato: 	VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

Telefone: 

Assunto: 	LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	recebimento dos envelopes de proposta de preços e habilitação referente ao pregão 14012018 

Tempo Minimo Estimado: O 	dias. 

Tempo Maximo Estimado: O 	dias. 

Piên, 23 de Janeiro de 2019. 

ç 	(IÇÇJJ(J 
VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

Requerente 
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VACCARIN & ALFF LTDA — ME 
CNPJ 18 574 431 10001 27 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 FL. 01104 

KARLA GRACIELLE VACCARIN, 
nascida em Cascavel/PR, em 0310111986, filha de Nildo Vaccarin e de Ivonete Tonietto Vaccarin, 
brasileira, 	solteira, 	nutricionista 	portadora 	do 	CRU 	n° 	9323, 	residente 	e 	domiciliada 	em 
Cascavel/PR, na Rua Janio Quadros, n° 1270, Bairro Pioneiros Catarinenses, CEP 85805-420, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 8.943.234-0, 	expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica do Estado do Paraná e do CPF 047.020.709-40 e JULYANA KARLA ALFF 
SOARES, nascida em Cascavel/PR, em 1410711984, filha de 1-lemilton de Brita Soares e de Maria 
defira Alif Soares, 	brasileira, solteira, nutricionista portadora do CRU n° 5397, 	residente e 
domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Tupiniquins, n° 153, Bairro Santa Cruz, CEP 85806-150, 
portadora da Cédula de 	Identidade 	Civil 	RG 	n° 8.214.133-2, 	expedida pela 	Secretaria de 
Segurança Publica do Estado do Paraná e do CPF 044.241.129-42, sócios componentes da 
sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial de "VACCARIN & ALFF LTDA - 
ME", com sede e foro na cidade e Comarca de Cascavel, Paraná, na Rua General Osório, n° 
3012, Bairro Ciro Nardi, CEP 85802-070, Cascavel, Paraná, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob n° 41208464356 em 0311012016, RESOLVEM por este 
instrumento de alteração de contrato social,, modificar o seu contrato social primitivo e alterações )/ 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O endereço da sócia JULYANA KARLA ALFF SOARES, a IrN 

partir desta data, passa a ser "Rua Tupiniquins, n° 1531, Bairro Santa Cruz, CEP 85506-150, 
Cascavel, Paraná".  

CLÁULULA SEGUNDA .. 	 . 
O objetivo social da sociedade empresana será "COMÉRCIOL. 

VAREJISTA DE 	PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 	EM GERAL OU 	ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS 	ALIMENTClOS; 	COM 	ATACADISTA 	DE 	LEITE 	E 	LATICÍNIOS; 	COM 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL; COM VAREJISTA DE 

, 	LATICiNIOS E FRIOS; COM VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E HIGIENE PESSOAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
Á vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 

que determina o art. 2.031 da Lei n°. 10.40612002, os sócios RESOLVEM por este, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n° 
10.40612002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

VACCARIN & ALFF LTDA - ME 
CONSOLIDAÇÃO CONTATUAL CNPJ 18.574.43110001-27 

NIRE 41208464356 DE 0311012016 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2016 13:38 SOB N' 20166470430. 
PROTOCOLO, 166470430 DE 18/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

________ 	11602181258. SIRE: 41208464356. 
(JUNTA COMERCIAL 	VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

1 DOPARANA 
Libertad Bagos 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 18/10/2016 

www.empresafacil.pr.gov.br 	 r 	) 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Infor,uandO seus respectivos códigos de verificação 
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VACCARIN & ALFF LTDA — ME 
CNPJ 18 574 431 / 0001 27 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO  DE CONTRATO SOCIAL 	 FL. 02104 

o 

KARLA GRACIELLE VACCARIN, nascida em Cascavel/PR, em 0310111986, filha de Nildo 
Vaccarin e de Ivonete Tonietto Vaccarin, brasileira, solteira, nutricionista portadora do CRN n° 
9323, residente e domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Janio Quadros, no 1270, Bairro Pioneiros 
Catarinenses, CEP 85805-420, portadora da Cédula de Identidade Civil RG no 8943.234-0, 
expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná e do CPF 047.020.709-40 e 
JULVANA KARLA ALFF SOARES, nascida em Cascavel/PR, em 1410711984, filha de 1-lemilton 
de Brito Soares e de Maria Cleníra Alif Soares; brasileira, solteira, nutricionista portadora do CRN 
n° 5397, residente e domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Tupiniquins, n° 1531, Bairro Santa 
Cruz, CEP 85806-150, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°8214.133-2, expedida pela 
Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná e do CPF 044.241.129-42, sécias 
componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial de 
"VACCARIN & ALFF LTDA - ME", com sede e foro na cidade e Comarca de Cascavel. Paraná, 
na Rua General Osório, n° 3012, Bairro Ciro Nardi, CEP 85802-070, Cascavel, Paraná, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41208464356 em 
0311012016, RESOLVEM por este instrumento de alteração de contrato social, consolidar o 
contrato social de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O nome empresarial da sociedade é "VACCARIN & ALFF 

e 

LTDA - ME". 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O endereço da sociedade é "Rua General Osório, n° 3012, 

Bairro Ciro Nardi, CEP 85802-070, Cascavel, Paraná". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O objetivo social da sociedade empresária é "COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS; COM ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS; COM 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL; COM VAREJISTA DE 
LATICÍNIOS E FRIOS; COM VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E HIGIENE PESSOAL". 

1h 4; 

CLÁUSULA QUARTA 
A sociedade teve seu início de atividade em 17 de JULHO de 

2013 e o seu prazo é por tempo indeterminado e o término do exercício social será em 31 de 
Dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA QUINTA 
As quotas são indivisíveis em relação à sociedade. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 130 PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2016 13:38 SOB N' 20166470430 

Y 	PROTOCOLO: 166470430 DE 18/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

	

1 	11602181258. MIRE: 41208464356. 

	

JupaA OMERCRLI 	VACCARIN & ALFF LTPA - ME 
DO PÂMIJ 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA. 18/1012016 
www.empresafaCil.pr.gov.br  

~~k A validade deste documento, se inpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



120 

VACCARIN & ALFF LTDA — ME 
CNPJ 18 574 431 / 0001 27 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 FL. 03104 

CLÁUSULA SEXTA 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A administradora declara sob as penas da lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

. 

	

	 concorrência, contra as relações •de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art 1.011, § 1° 
CC12002). 

CLÁUSULA OITAVA 
Os sócios expressamente declaram que fica dispensada 

através deste instrumento a reunião ou assembléia dos sócios (art. 1072, Par 3 1 . CC12002). 
/7 

CLAUSULA NONA 
1 

Em decorrência das alterações havidas na sociedade, o Capital / 
Social de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) totalmente integralizados, ficou assim distribuído entre-. 
os sócios participantes nesta data: 

SÕCIOS QUOTAS VALOR 
KARLA GRALCIELLE VACCARIN 30.000 30.000,00 5000 
JULVANA KARLA ALFF SOARES 30.000 30.000,00 50,00 
TOTAL 60.000 60.000,00 100,00 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Permanece investida como administradora da sociedade 

empresária limitada, a sócia Sra. KARLA GRACIELLE VACCARIN, que declara não estar incursa 
em nenhum dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer a administração da sociedade, 
a qual compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, sendo-lhe, entretanto proibido avais, fianças e caução de favor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir 

quaisquer questões ou divergências provenientes da presente sociedade, com renuncias expressa 
dos demais por mais privilegiados que sejam. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições que 

não colidirem com as disposições do presente instrumento de alteração de contrato social. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIPICO O REGISTRO EM 18/10/2016 13:38 SOB N' 20156470430. 	

) Y 

	

	PROTOCOLO: 166470430 DE 18/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602181258. NIRE: 41208464356. 1 ___ 	

1 	VACCARIN & ALFF LTDÃ - ME 
DOPAR4I{( 1 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA- GERAL 

CURITIBA, 18/10/2016 
www. empresafacil . pr  . gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. T  
Informando seus respectivos códigos de verificação 



04 de OUTUBRO de Z016. 

121 

. 

VACCARIN & ALFF LTDA — ME 
CNPJ 18 574 431 /0001 27 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 FL. 04104 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam 
o presente instrumento em uma (01) via, juntamente com duas testemunhas, que obrigam entre si, 
seus herdeiros e/ou sucessores %çumpri-Io em todos os seus termos. 

o 

G \. 
1 

KARLA GRACIÉ4..LE  VACCARIN 

TESTEMUNHAS: 

Francieli Mertz 
RO, 8.185.305-7IPF 

Instruientq,e'1&orado por: 
MarceIõ$?drt Zunta Mertz - Contador 
CRC M-048205/0-4 - Cascavel - PR 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2016 13:38 SOB N' 20166470430. 

V 	PROTOCOLO: 166470430 DE 18/1012016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

1_________ 	11602181250. NIRE: 41208464356. 3UNP COMERCIAL 	VACCARIN & ALFF LTDA - ME 
i DOPAFtA 	1 Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 18/10/2016 
empresafacil . pr . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & conprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.  
Informando seus respectivos c6digos de verificação 
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e 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÃ - SEDE 

V CERTXFICO O REGISTRO EM 18/10/2016 
PROTOCOLO: 166470430 DE 18/1012016. 

13:38 SOE E' 	20166470430. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

1 11602181258. NIRE: 41208464356. 

(JUNTA COMERCIAL VACCARIN & ALFP LTDA - ME ? 
D0 PÁ~ J Libertad Bogus 

SECRETMIA-GERAL 
CURITIBA, 18/10/2016 

ww. empresafacil . pr  . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

portais/' 



www.nutrikcaLcom.br  1 nutrikcal.@nutrikcaLcom.br  

(45) 3038-9444 19910-0572 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:, A empresa VACCARIN & ALFF LTDA, Inscrita no CNPJ n° 18.574.431/0001-27, com 
sede na Rua General Osório, n° 3012, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, neste ato representado 

pelo sócio/gerente Karla G. Vaccarin, Brasileira, Solteira, data de nascimento 03/01/1986, empresária, 
residente e domiciliado na Rua Janio Quadros, n° 1270, Bairro Pioneiro Catarinenses, Cidade de Cascavel, 

Estado do Paraná, CEP: 85.805-420, portadora da carteira de identidade RG n° 8.943.234-0 SSP/PR, 

inscrito no CPF n° 047.020.709-40. 

SD UTORGADOS: JULTANNE SANTOS DE ALBUQUERQUE, brasileiro, solteira, consultora de vendas, 

carteira de identidade n° 5321061 SESP/PA e CPF n°853.523.062-91, nascida em 01/07/1988, residente 

e domiciliado na Rua Alameda Doutor Carlos de Carvalho, n° 655, Centro, CEP: 80.430-180, Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, o OUTORGANTE, acima qualificado, nomeia 

e consitui seu bastante procurador, os OUTORGADO, também acima qualificados, a quem conferem 

amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar e resolver sobre qualquer assunto, negócio e interesse 

deles; retirar documentos; prestar declarações; requerer, recorrer, fazer declarações complementares, 
se necessário como representação em orgão publico, seja ele de esfera Federal, Estadual ou Municipal, 

estando autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular e 
assinar propostas, oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar 

instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes a Pregões Presenciais e Eletrônicos, 

*,ornadas de Preços, Carta Convite e Concorrência, em nome da OUTORGANTE, podendo também 

substabelecer os mesmos poderes para outros, e tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal 
cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. 

Esta procuraçã(em validade até a data de 3111212019. 

Cascavel, 11 de Dezembro de 2018 

1t. i 

Karla G. Vaccarin - T4u4icionistp/Ertpsaria 	L7-01 - 
RG: 8.943.234-O 

SSR4IAoNtLOSÓ 	
E 

CPF: 047.020.709-40 	 CEP6 'O 
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www.nutrikcat.com.br  1 nutrikcM@nutrikcaLcom.br  

(45) 3038-9444 19901-1129 
ANEXO II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIN 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SUPELMENTOS ALIMENTARES, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

DECLARACÀO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

VACCARIN & Al-FF LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.574.431/0001-27, por intermédio de seu 

Representante Legal, Sr.(a) )ulianne Santos de Albuquerque RG: 53.21061 SESP/PA CPF: 

853.523.062-91. DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL no 14012018, sob as 

penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

2. (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3 0  da Lei Complementar n.° 123, de 

14/12/2006; 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4 0  do artigo 30  da Lei 

*Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Cascavel 23 de Janeiro de 2019. 

1T18.574.431/0001-2-71  

VACCARIN & ALFF LTDA- ME 

Vaccarin & Alif LTDA - EPP 
Julianne Santos de Albuquerque 

RG: 53.21061 SESP/PA 
CPF: 853.523.062-91 

RUA GENERAL OsÕRIO. 3012 
GIRO NARDI CEP 86802-070 

LÔCAVEL 	- 
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GOVERNO DO PARANA 

— 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 126 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pácjina; 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial  
VACCARIN & ALFF LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de Cl Data de Arquivamento do Datado Início 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

412 0846435-6 19.574.43110001-27 22107/201 3 1710712013 

Endereço Completo (Logradouro, N 5  e Complemento, Bairro, Cidade, UE, CEP)  
RUA GENERAL OSORIO, 3012, CIRO NARDI, CASCAVEL, PR, 85.802-070  

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS; 
COM ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS; 
COM ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL; 
COM VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; 
COM VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL  

Capital: R$ 	60.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(SESSENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei & 12312006) 

Capital Integralizado: R$ 	60.000,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

(SESSENTA MIL REAIS) 

Sécios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNN 	 Participação no capital (RS) 	Espécie de Sõcio 	Administrador 	Mandato 

KARLA GRACIELLE VACCARIN 	 30.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XxXXXXXXXX 

047.020 .709.40 
JULVANA KARLAALFF SOARES 	 30.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXxX 

044.241.129-42  

Último Arquivamento Situação 
Data: 2310412018 	 Número: 	20182040968 REGISTRO ATIVO 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO  
PORTE Status 

Evento (5): XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA- PR, 14 de janeiro de 2019 
M015419 5 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

C,aa! dada 	 ,adK.da,. 	 Documento Assinado Digitalmente 14101/2019 
Cetabada ad. Itathat.N.aatd d.Taaaab.a aalcia(aadaa 

Presidência da Republica 	

Junta Comercial do Paraná 
pública 	 CNPJ:77.968.170/0001 e informe o número 190154195 na Consulta de Autenticidade 	 -99 

Para verificaraautenticidade acesseviw/.juntacomerciaI.pr.gov.br 	

- 	 Você deve instalaro certificado da JUC  
(asa Canal 

Consulta disponivel por 30 dias Medida ProvlÓria N 2scta-7. 

wdiuntacomercialor aovbr/cerliflca 

o 

o 



www.nutrikcat.com.br  1 nutrikcal@rwtrikcaLcom.br  

(45)3038-9444 19901-1129 
ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIN 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SUPELMENTOS ALIMENTARES, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

DECLARACÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REOUISITOS DE HABILITACÃO 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 40,  VII, da Lei n° 10.520/2002, a empresa 

VACCARIN & ALFF LTDA-EPP, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO N° 

140/2018, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DE SUPELMENTOS ALIMENTARES, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE. 

e Cascavel 23 de Janeiro de 2019. 

18,574.431/0001-2'7 

' nUi 	- - 	VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

Va'ccarin & Alif LTDA - EPP 
RUA GENERAL osÓnio. 3012 

)ulianne Santos de Albuquerque 	ciRo NARDI CEP86802-070 

RG: 53.21061 SESP/PA 	I2SCAIEL 	- 	 PMAJ 

CPF: 853.523.062-91 
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

	

fornecedor 	

Tipo documento 	CNPJ 	vJ Número documento 	18574431000127 

Nome 

	

Período publicação de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

L 
•ENHUM TEM ENCONTRADO PARÁ O CNPJ: 18574431000127! 

o 

httpa://servicos.tce.pr.gov.br/toepr/rnunicipal/ail/Consultarlmpedidoswebaspx 	 111 



2310112019 	 DetalhamentS Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Susas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF/CNPJ: 18574431000127 

Data da consulta: 23/0112019 14:43:42 

Data da última atualização: 23101/2019 12:00:09 

DETALHAR 	 CNPJ/CPF DO SANCIONADO 	NOME DO SANCIONADO 	1W DO SANCIONADO 	ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 	 DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

ZIIZ 

h 	 1/1 



mprobídade Adminístrativa e Inelegibilídadel  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (2310112019 às 14:41) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 18.574.43110001-27. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: httn://ww.cni.ius.br  
através do número de controle: 5C48.994A251DC.A706 

o 

o 

Gerado em: 23101/2019 as 14:41:46 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 
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Certidão 

131 

Prefeitura Municipal de Piên 
Estado do Parana 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 

IMPORTANTE: REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. APRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 2210212019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Piên, 23 de Janeiro de 2019 

NEGATIVA N. 84/2019 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMJ42QE5X444MX11113 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 
DE FORA 

58904 18.574.431/0001-27 90639669-64 

o 	
ENDEREÇO 

R GENERAL OSORIO, 3012 - CIRO NARDI CEP: 85802070 Cascavel - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

Emitido por: <c Equiplano Público Web» 

1 

a 

http://192.1  68.1 .7:7474/esportal/stmcertidao.view.jog ic?idCertidao=1 1697 	 1/1 
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Nutrikcatj 
DIETAS ENTERAIS 

www.nutrikcat.com.br  1 nutrikcat@nutrikcaLcom.br  

(45) 3038-9444 19910-0572 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

VACCARIN & ALFF LTDA - EPP 
CNP): 18.574.43110001-27 
E-MAIL: Iicitacao©nutrikca.com.br  (45) 3038-9444 



PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 140/ 2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SUPELMENTOS ALIMENTARES, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE E DE SEU RESPONSÁVEL 

Nome Empresarial: VACCARIN & ALFF - EPP 

ndereço: Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel - PR 

Telefone: (45) 3038-9444 Fax: (45) 3038-9444 C.E.P.: 85802-070 

E-mail: licitacaonutrikcal.com.br  

Nome p/ contato: Karla G. Vaccarin 

C.N.P.J./M.F.: 18.574.431/0001-27 	 Insc. Estadual: 90639669-64 

Insc. Municipal: 2705/2013 

DADOS DE QUEM ASSINA PELA EMPRESA 

Nome: Karla Gracielle Vaccarin 

Cargo: Representante Legal/ Sócia Proprietária / Nutricionista 

RG: 8.943.234-0 SSP/PR 

CPF: 047.020.709-40 

0- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) DIAS 

3 - PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA 
UNITÁRIO TOTAL 

100 UN Complemento alimentar em pó, com quantidades ENSURE ABBOTT R$ 45,50 R$ 4.550,00 
equilibradas de proteínas e nutrientes essenciais, LATA 400G 
como vitaminas e minerais. Um copo de 200 mL 
deve atender pelo menos 45% das necessidades 
diárias de Cálcio, Fósforo, Magnésio, Cobre, Zinco, 
Vitaminas A, D, E, C, B1, B2, B12 e Biotina. Possui 
Fibras, tais como inulina e Frutooligossacarídeos 
(FOS). 	Informações 	nutricionais/distribuição 
calórica: 	Proteína: 27% - 7,5g131,5 g; Carboidrato: 
66% - 18g131,5 g; Gordura: 7% 	0, 	9/31,5 g; 
Densidade 	Calórica: 	110 	kcal/31,5 	g 	- 	(31,5 	g 
equivalem a 2 colheres de Sopa + 180 ml de Leite 
Desnatado). Contem Mix de Fibras e Glúten. Sabor 
baunilha, lata contendo 400 g. MARCA: Nutren 
Active OU Ensure 

j 

/ 

4: 



2 480 UN Complemento alimentar sem sabor - lata c/ 370 g. NUTREN SENIOR R$ 48,99 R$ 23.515,20 
Fórmula em pó para suplementação de nutrição NESTLE 
enteral 	(via 	sonda) 	ou 	oral. 	Hipercalórica 	e LATA 370G 
hiperproteica. 	Contém 	Mix de 	Fibras. 	Isenta de 
Glúten. 	Contém 	cálcio, 	proteínas e vitamina 	O, 134 
nutrientes essenciais que auxiliam na manutenção 
dos 	ossos 	e 	músculos. 	Contém 	vitaminas 	e 
minerais. 	Informações 	nutricionais/distribuição 
calórica: Proteína: 34% - llg/100 ml; Carboidrato: 
35% - llg/100 ml; Gordura: 31% - 4,49/100 ml; 
70% frutooligossacarídeo e 30% de Inulina. Sem 
sabor, lata contendo 370 9.  MARCA: Nutrem 
Senior _______ _____ 

4 250 UN Fórmula em pó, nutricionalmente completa para PEDIASURE R$ 45,50 R$ 11.375,00 
nutrição enteral (via sonda) ou oral, normocalórica ABBOTT 
(na diluição padrão). Isenta de Fibras, Lactose e LATA 400G 
Glúten. 	Informações 	Nutricionais/Distribuição 
Calórica: Proteína: 12% - 14 g/100 9;  Carboidrato: 
52% - 62 g/100 g; Gordura: 35% - 18 91100 9; 
Densidade 	Calórica: 	1.0 	kcal/ 	ml 	(7 	colheres 
medidas + 210 ml de água). Fonte de Proteína: 
52% Proteína do Soro do Leite e 48% Caseinato de 
Potássio; Fonte de Carboidrato: 33% Maltodextrina, 
35% Sacarose e 32% Xarope de Milho; Fonte de 
Gordura: 20% TCM, 42% Oleo de Girassol, 26% 
óleo de Canola, 7% óleo de Milho e 5% Lecitina de 
Soja. Sabor Baunilha, lata contendo 400 9.  MARCA 
Nutren )unior ou Pediasure  

5 120 UN Fórmula em 	pó nutricionalmente completo para NUTREN 1.0 R$ 51,29 R$ 6.154,80 
nutrição enteral ou oral. Normocalórico. Atender as NESTLE LATA 
necessidades 	nutridonais 	na 	manutenção 	e 400G 
recuperação 	do 	estado 	nutricional. 	Fonte 	de 
Macronutrientes (Fonte de Proteínas - 52% proteína 
do soro do leite e 48% caseinato de potássio obtido 
do leite de vaca / Fonte de Carboidratos - 82% 
maltodextrina e 18% sacarose / Fonte de Gorduras 
- 62% óleo de girassol, 32% óleo de Canola e 6% 
Lecitina de soja. Em 100 gramas: Carboidratos 58g, 
Proteinas 	lBg, 	Gorduras 	Totais 	18g, 	Gorduras 
saturadas 1,8 g, Vitaminas A, D, E, C, Niacina 3,5 
mg, Zinco 3,4mg, Ferro 5,5mg, Fósforo 270mg, 
Magnésio 	SOmg, 	Vitamina 	86, 	Vitamina 	82, 
Vitamina 	B1, 	Biotina, 	Acido 	Fólico, 	Vitamina 	K, 
Vitamina 	812, 	Colina 200mg, 	L-Carnitina 45mg, 
Taurina 40mg. MARCA Nutren 1.0  

7 300 UN Alimento nutricionalmente completo para nutrição NUTRI ENTERAL R$ 23,87 R$7.161,00 
enteral 	ou 	oral, 	hipercalórico.Sabor: 	Artificial 	de 1.5 (DANONE) 
baunilha. Embalagem: Tetra Square 11 e Sistema 
Fechado 11. Osmolaridade: 320 mosm/kg de água. 
ingredientes 
Agua, maltodextrina, caseinato de sódio obtido do 
leite de 	vaca, 	óleo de canola, 	triglicerídeos 	de 
cadeia média, caseinato de cálcio obtido do leite de 
vaca, óleo de soja, citrato de potássio, fibra de 
soja, goma guar parcialmente hidrolisada, fosfato 
tricálcico, 	citrato de sódio, 	bitartarato de 	colina, 
vitamina 	C, 	cloreto 	de 	magnésio, 	óxido 	de 
magnésio, 	taurina, 	L-carnitina, 	cloreto 	de 	sódio, 
sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de zinco, 	O- 
pantotenato de cálcio, niacinamida, gluconato de 
cobre, vitamina B6, sulfato de manganês, vitamina 
B1, vitamina 82, betacaroteno, vitamina A, cloreto 
de 	cromo, 	ácido 	fálico, 	iodeto 	de 	potássio, 
molibdato 	de 	sódio, 	selenito 	de 	sódio, 	biotina, 
vitamina 	K, 	vitamina 	D, 	vitamina 	812, 
emulsificantes 	lecitina 	de 	soja 	e 	mono 	e 
diglicerídeos 	de 	ácidos 	graxos, 	aromatizante, 
estabilizante 	carragena, 	a ntiespumante 
polidinietilsiloxano e corante natural urucum. NÃO 
CONTEM 	GLIJTEN. 	ALÉRGICOS: 	CONTEM 
DERIVADOS 	DE 	LEITE 	E 	SOJA. 	MARCA: 
ISOSOURCE 1.5  

Valor total: R$ 52.756,00 (CINQUENTA E DOIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS) 



DECLARAÇÕES 
	

135 
Declaro que no preço proposto estão incluídos todos os custos operacionais, incluindo despesas com 
frete para a entrega dos produtos, seguros, todos os tributos incidentes, bem como quaisquer 
despesas diretas e indiretas, inclusive com serviços de terceiros incidentes e necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital. 

licitacaonutrikcal.com.br  = Declaramos que nos responsabilizamos pela comunicação pelo e-mail 

citado. 

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa e empresa 

de pequeno porte, conforme estabelece o artigo 3 0  da lei complementar n° 123/2006. 

r 

Cascavel 23 de Janeiro de 2019. 

o )ulianne Santos de Albuquerque 
RG: 53.21061 SESP/PA 
CPF: 853.523.062-91 

814.4'3"  

CC 

Ç\ 
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	 DIETAS EN TER AIS 
Ik 

(45)3038-9444 19910 -0572 

ENVELOPE 2- HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

VACCARIN & ALFF LTDA - EPP 
CNPJ: 18.574.43110001-27 
E-MAIL: Iicitacao©nutrikcal.com.br  (45) 3038-9444 



. 

0811112018 
	

Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

'E JNSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

VACCARIN & ALFF LTDA 

TULODO  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE EPP  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.31-1-00 - Comércio atacadista deleite e laticinios 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e trios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO 

3012 
LOGRADOURO 

R GENERAL OSORIO 
COMPLEMENTO 

1ff 

PR 
EP 

C5.802-070 
BAIRRO/DISTRITO 

GIRO NARDI 
MUNICIPIO 

CASCAVEL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 3038-9444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2210712013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

* SITUAÇÃO ESPECIAL DATA
*  

DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 0811112018 às 15:15:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

4 

37 

http:1/w.reCeita.fazenda.gOvbr/PessoaJUridiCa/CNPJ/cnpjreva/CnpjrevaSOIiCitacao.asp 
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jEstado do Paraná 

Secreta ria de Estado da Fazenda 
M!!A 	Coordenação da Receita do Estado Este CICAD tem validade até 0110212019. 

02/01/2019 
	

Emissão do CICAD 

138j 
pr5njj 	 PARANÁ 

ivpr,c tn 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 	 Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90639669-64 	 18.574.43110001-27 	 0812013 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial VACCARIN & ALEF LTDA - ME 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA GENERAL OSORIO, 3012 - CURO NARDI - CEP 85802-070 

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 0812013 

(Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
Situação Atual 0712016 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4729-6199 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
Atividade Econômica Principal do  

Estabelecimento OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

4649-4199 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 

Atividade(s) Econômica(s) 	 ANTERIORMENTE 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4721-1/03 -  COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

Quadro Societário 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 	 Qualificação 

CPF 	047.020.709-40 KARLA GRACIELLE VACCARIN 	 SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 	044.241.129-42 JULYANA KARLA ALFF SOARES 	 SÓCIO 

CAD/ICMS N° 90639669-64 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.prgov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
0210112019 8:08:44 

* Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://w-w-w.arinternet.p [gov.br/cadicms/ceClFSl 1 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9063966964&eUser=MERTz 
	

1/1 
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ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) 

139 

Data/Hora Host CELEFAR Cadastro de Inscrições Estaduais 	 03/10/2018-15 41 13 

Informações do Contribuinte 

Inscrição Estadual 	90639669-64 	 Inscrição CNPJ 18.574.43110001-27 

Nome Empresarial 	Vaccarin & Alif Lida - Me 

Endereço ç 
ua General Osorio, 3012. Ciro Nardi 

85802-070 - Cascavel - PR 

Telefone NAO CADASTRADO 

E-mail NÃO CADASTRADO 

Atividade Econômica 4729-6199 - Comercio Varejista de Produtos Alimenticios em Geral ou 
Principal Especializado em Produtos Alimentícios não Especificados Anteriormente 

4631-1100 - Comercio Atacadista de Leite e Laticinios 

4649-4199 - Comercio Atacadista de Outros Equipamentos e Artigos de 
Atividade(s) Uso Pessoal e Domestico não Especificados Anteriormente 
Econômica(s) 
Secundária(s) 4721-1103 - Comercio Varejista de Laticinios e Frios 

4772-5100 - Comercio Varejista de Cosmeticos, Produtos de Perfumaria e 
de Higiene Pessoal 

Características do Unidade Produtiva com Atividade no Local 
Estabelecimento 

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

Início das Atividades 0812013 

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 0712016 

Situação Cadastral 
Ativo - Desde 0812013 

Atual: 

Regime Pagamento 2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do 
Atual: Mes+2 - Desde 0712016 

SPED (EFD, NF-e, CT- - 
Maiores informações dique aqui 

e, NFC-e): 

. 

o 

1/1 



10101 12ó 19 
	

https://consulta-crf.caixagov. br/Em  presa/Crf/Crf/FgecFSlmprjmirPapelasp 

VOLTAR j 
	

140 
CA a 
CAIXA ECONÔPWPCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 18574431/0001-27 

Razão Social: VACCARIN E ALEF LTDA ME 

Endereço: R RUA GENERAL OSORJO SN / CIRO NARDI / CASCAVEL / PR / 85802- 
070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/01/2019 a 07/02/2019 

Certificação Número: 2019010904131249245764 

Informação obtida em 10/01/2019, às 10:13:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o 

o 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgcCFSlnprimirPapel.asp  
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PODER JUD.LCJÁRIO 
JUSTIÇA DE) fl!RABALFiE) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VACCARIN & ALEF LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.574.431/0001-27 

Certidão n°: 158509370/2018 
Expedição: 18/09/2018, às 09:46:20 
Validade: 16/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	que 	VACCARIN 	& 	ALFF 	LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

18.574.431/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



02/0812618 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 142 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: VACCARIN & ALFF LTDA 
CN12J: 18.574.431/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou 'chttp://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 211012014. 
Emitida às 16:29:29 do dia 0210812018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2910112019. 
Código de controle da certidão: 13181.C6ID3CF10A7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 

111 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

j 	 Coordenação da Receita do Estado 
4- 11,  vi 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  018921235-65 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.574.43110001-27 
Nome: VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2010212019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (23110,2018 14.2435) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 119548/2018 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE] 

Código: 	861901 

Nome/Razão: VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 	18.574.43110001-27 

Endereço: 	RUA GENERAL OSORIO, 3012 

Complemento: (CIRO NARDI) 

Bairro: 	PARQUE SÃO PAULO 	 CEP: 85.802-070 

Cidade: 	Cascavel - PR 

[REQUERENTE] 

Código: 861901 

Nome/Razão: VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 18.574.43110001-27 

[FINALIDADE] 

Licitação 

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que até a presente data não existem débitos tributários 

Esta certidão compreende os Tributos Municipais (Imposto sobre Serviço - ISSQN, Alvará), Imobiliários 

(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI e 

Contribuição de Melhorias), Taxas de Serviços e outros débitos municipais. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos 

posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 

Cascavel, 28 de dezembro de 2018. 

/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https:f/cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/o  
Código de Autenticidade: WGT21 1202-000-BYVEEI-283692693 

Rua Paraná, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http:/fwww.cascaveipr.gov.br  



ANEXO III 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SUPELMENTOS ALIMENTARES, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

DECLARACÕES 

• Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório em 

epígrafe, instaurado por este município, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal n.° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n.° 8666/93; 

b) nenhum de nossos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município de Piên; 

c) não estamos suspensos temporariamente de participar em licitação ou impedidos de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 

qualquer e suas esferas; 

e) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e 

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cascavel 23 de Janeiro de 2019. 

Váccarin & Alif LTDA - FPP 
Julianne Santos de Albuquerque 

RG: 53.21061 SESP/PA 
CPF: 853.523.062-91 

T8.574.431 /0003 2 1  

VACCARIN & ALFF LTDÀ4-* 

RUA GENERAL OSÕRIO. 3012 

L(

CP@O NARDI CEP 85802,070 
SCAVEL - PARAJ 



"wr GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páajna: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

VACCARIN & Al-FF LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0846435-6 	
1 	

18.574.43110001-27 	 22107/2013 	 1710712013 

Endereço Completo (Logradouro, N 2 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA GENERAL OSORIO, 3012, CIRO NARDI, CASCAVEL, PR, 85.802-070  

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COM ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS; 

• 	 COM ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL; 
COM VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; 
COM VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL  

Capital: R$ 	60.000,00 	 Microempresa ou 	 Prazo de Duração 
(SESSENTA MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 12312006) 

Capital Integralizado: R$ 	60.000,00 	 Empresa de pequeno porte 	
Indeterminado 

(SESSENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdmInIstrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (RS) Escécie de Sõcio Administrador 	Mandato 

KARLA GRACIELLE VACCARIN 	 30.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
047.020.709-40 

JULYNA KARLA ALFE SOARES 	 30.000,00 SOCIO 	 xxxxxxxxxx 
044.241.129-42 

Último Arquivamento 	 - 	 - 	

1 	
Situação 

Data: 2310412018 	 Número: 20182040968 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 1 
PORTE 	 Status 

Evento (s): 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 14 de janeiro de 2019 
19/0 1541 9-5 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Documento Assinado Digitalmente 1410112019 
Junta Comercial do Paraná 

Pre,Id,ua da Repvbhca 	CNPJ:77.968. 170/0001-99 e informe o número 190154195 na Consulta de Autenticidade 
Para verificar a autenticidade acesse wMljuntacomerciaLpr.govbr 	

de24deagosrode2L 	Você deve instalara certificado da JUCEPAR à? Casa Clvii 
MSlda Provl5Ó,la N 2100-Z Consulta disponivel por 30 dias 

www. untacomercial. or.00v. br/certificado  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA N° 232212018 

VENCIMENTO: 1411212019 

Razão Social: VACCARIN & ALFF LTDA 
Nome Fantasia: VACCARIN & ALFF LTDA 
CNPJ: 18.574.43110001-27 
Endereço: General Osorio, 3012- Giro Nardi - Cascavel/PR - 85802-070 

ATIVIDADES LICENCIADAS 

4631-1100 - Comércio atacadista de leite e latiinios 

4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4721-1103 - Comércio varejista de laticínios e Çrios 

4729-6199 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

LOCAL E DATA: Cascavel, 14 de Dezembro de 2018 

RUBENS GRIEP 
Gestor da Vigilância Sanitária 

Código de Autenticidade: 69D1 8BAC31 C38DDCEAO1 C241 F6E71 6GB 
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca  

Li 

- Ia a t nu idade do presente documento, que nesta 
i n n ereço eletrônico constante na certidão 

q 	fé  
-c 	1- ná 	 inbsueaW 

. 	 da Verdade 	
4 

L op,7fr d Mjrfes •Escrevente 

Concede a presente Licença Sanitária, sendo que seu's) responsável (Is) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as Boa 	_1 
Práticas referentes as atividades e/ou serviços prestacos, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando, Inclusive, sujeito o cancelamento deste documi,nto. 

Rua Pernambuco, 1900- centro - Telefone (45) 3392-0666 - CEP 85610021 - cascavel - Paraná 

VALIDA i=M TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISiVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LEI 13.33112001) 

Página: 01(01  



Prefeitura Municipal de Piên 

PROTOCOLO 

Processo: 11812019 

Requerente: INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA EPP 

Contato: 	INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA EPP 

um 

CNPJ: 24.658.61310001-89 

Telefone: 

Assunto: 	LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	recebimento dos envelopes de proposta de preços e habilitação referente ao pregão 14012018 

Tempo Minimo Estimado: O 	dias. 

ri Tempo Maximo Estimado: O 	dias. 

Piên, 23 de Janeiro de 2019. 

PATRICIA APAR 	A T R&Ã NO VS KI 
Protocolista 

Prefeitura Municipal de Plên 

PROTOCOLO 

Processo: 118 12019 

o Requerente: INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA EPP 	CNPJ: 24.658.61310001-89 

Contata: 	INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA EPP 

Telefone: 

Assunto: 	LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	recebimento dos envelopes de proposta de preços e habilitação referente ao pregão 14012018 

Tempo Minimo Estimado: O 	dias. 

Tempo Maximo Estimado: O 	dias. 

Piê -23 de Janeiro de 2019. 

INTEGRA SOLU 	MÉDICAS LTDA EPP 
Requerente 



INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA 
NIRE 41208348631 

3' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
"E 

ROSELI DE FATIMA DOS PASSOS TORTELLI, brasileira, empresária, natural 
de Curitiba/PR, casada sob o regime de comunhão universal de bens, nascida em 
0910911958, portadora do RG n° 1.913533-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n° 
319.728-619-72, residente e domiciliada em Curitiba, Estado do Paraná, na Av. Nossa 
Senhora Aparecida n° 1514, casa 10, Condomínio Beile Vilie, Bairro Seminário, CEP 
80.310-100, 

Única sócia componente da sociedade limitada que gira sob a denominação 
social de INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAS LTDA, com sede na Rua João Alencar 
Guimarães, n° 305, unidade 01, salas 01 e 02. Bairro Santa Ouítéria, CEP 80.310-420, 
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ sob n° 24.658.61310001-89, com Contrato Social arquivado 

• na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n 1 41208348631, com registro em 14/03/2016 
sob n° 160842328, em sessão de 0910312016 e última alteração arquivada sob n° 
20178625779, em sessão de 2310112018, resolvem ALTERAR e CONSOLIDAR o seu 
contrato social original e alterações posteriores de acordo com as clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia ROSELI DE FATIMA DOS 
PASSOS TORTELLI, acima qualificada, cedendo através de venda suas 50.000 quotas 
(cinqüenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 50.00000 
(cinqüenta mil reais), sendo 25.500 quotas (vinte e cinco mil e quinhentas quotas) no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 25.50000 (vinte e cinco mil e quinhentos reais) 
para o sócio ingressante LUCIANO DOS PASSOS TORTELLI, brasileiro, casado pelo 
regime comunhão universal de bens, nascido em 0910511991. empresário, residente e 
domiciliado em Curitiba - PR, na Rua João Domachoski, n° 400, Apartamento 502, Torre 
02, Bairro Mossunguê, CEP 81.200-150, portador do RG. n° 9355.416-7 expedido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Paraná, inscrito no CPF n° 077.128.269-94, sendo 
17.500 quotas (dezessete mil e quinhentas quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalizando R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) para o sócio ingressante 
NAILOR DE ASSIS PETERS, brasileiro, natural de Mafra - SC, divorciado, empresário, 

. inscrito no CPF n° 611.000.059-00, portador do RG n° 4.266.494-4 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Aramis Taborda Atayde, n °  2130, apartamento 46, bloco 1, Bairro Hugo 
Lange, CEP 80.040-380, Curitiba-PR e 7.000 quotas (sete mil quotas) no valor de R$ 1.00 
(um real) cada, totalizando R$ 7.000,00 (sete mil reais) para a sócia ingressante MATILDE 
DIAS VICENTE, brasileira, Farmacêutica, natural de Nova Fátima/PR, solteira, nascida em 
2310811972, portadora do RG n° 6.138.788-9 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n° 
874858.269-72, residente e domiciliada em Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Magdalena 
de Almeida n° 224, Apto 15, bloco 04, Bairro Capão Raso, CEP 81.130-260. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da alteração do quadro societário o capital social 
permanece em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000 (cinqüenta mil 
quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscrita e já integralizadas em moeda 
corrente do País e ficam assim distribuídas: 

úp 

t 

CERTIFICO O REGISTRO fld 07/05/2018 16:20 SOB N 20162211126 
PROTOCOLO: 182211126 DE 04/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 11801714279, NIRE: 41208348631. 
__ 	INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAS LTDA 

L 	PAMNA l 	 Libertad Bogua 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 07105/2018 
.empresafaci1.pr.g0v.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos Códigos de verificação 



INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA 
NIRE 41208348631 

38  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

150 

NOME (%) QUOTAS VALOR RUi 
LUCIANO DOS PASSOS TORTELLI 51% 25.500 25.500,00 
NÂJLORDE ASSIS PETERS 35% 17.500 17,500,00 
MATILDE DIAS VICENTE 14% 7.000 7.000,00 

o 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios ingressantes declaram sob as penas da Lei, de que 
não estão impedidos de exercer administração da sociedade por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 	7" 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade será administrada pelo sócio LUCIANO DOS 
PASSOS TORTELLI, NAILOR DE ASSIS PETERS e MATILDE DIAS VICENTE, já 
qualificadas acima, a quem compete isoladamente, o uso da firma e a representação ativa 
ou passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo—lhe, entretanto, vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL:. A vista da 
modificação ajustada consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA 

CNN 24.658.61310001-89 
NIRE 41208348631 

LUCIANO DOS PASSOS TORTELLI, brasileiro, casado pelo regime 
• comunhão universal de bens, nascido em 0910511991, empresário, residente e domiciliado 

em Curitiba -. PR, na Rua João Domachoski, n° 400, Apartamento 502, Torre 02, Bairro 
Mossunguê, CEP 81.200-150, portador do RG. no 9.355.416-7 expedido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Paraná, inscrito no CPF n°077.128.269-94. 

NAILOR DE ASSIS PETERS, brasileiro, natural de Mafra - SC, divorciado, 
empresário, inscrito no CPF n° 611.000.059-00, portador do RG n° 4.266.494-4 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Aramis Taborda Atayde, n° 2130, apartamento 46, bloco 1, 
Bairro Hugo Lange, CEP 80.040-380, Curitiba-PR. 

MATILDE DIAS VICENTE, brasileira, Farmacêutica, natural de Nova 
Fátima/PR, solteira, nascida em 2310811972, portadora do RG n° 6.138.788-9 SESP/PR, 

2' 

¶1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/0512018 16:20 SOB N 20182211126. 
PROTOCOLO: 182211126 DE 04/0512018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 	11801714279, MIRE: 41208349631. 
INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAS ITDA 

)UN!A COMERCIAL 
DO PARANÁ J 	 Libead Bogus 

SECBEflRIA-GERAL 
CURITIBA, 07105/2018 

www. espresafacil .pr  - gov,br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sus autenticidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos Códigos de verificação 



INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA 
NIRE 41208348631 

35 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

inscrita no CPF/MF sob o nÓ  874.858.269-72, residente e domiciliaria em Curitiba, Estado 
do Paraná, na Rua Magdalena de Almeida n° 224, Apto 15, bloco 04, Bairro Capão Raso, 
CEP 81.130-260. 

únicos sócios componente da sociedade limitada que gira sob a denominação 
social de INTEGRA SOLUÇOES MEDICAS LTDA, com sede na Rua João Alencar 
Guimarães, no 305, unidade 01 $  salas 01 e 02. Bairro Santa Quitéria, CEP 80.310-420, 
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ sob n° 24.658.61310001-89, com Contrato Social arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°41208348631, com registro em 1410312016 
sob n° 160842328, em sessão de 0910312016 e última alteração arquivada sob n° 
20178625779, em sessão de 2310112018, resolvem CONSOLIDAR o seu contrato social 
original de acordo com as clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade funcionará sob a denominação social INTEGRA 
SOLUÇOES MEDICAS LTDA, com sede na Rua João Alencar Guimarães, ri' 305, unidade 
01, salas 01 e 02. Bairro Santa Quitéria, CEP 80.310-420, Curitiba-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, no Pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: 
Comércio Atacadista, inclusive Importação e Exportação de Produtos para Saúde 
(Correlatos); Produtos Alimenticios (Dietas Enterais e Suplementos), Cosméticos e 
produtos de perfumaria; Instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, 
partes e peças; Produtos de higiene pessoal: Produtos odontológicos. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 

• 	
iniciando suas atividades em 01 de março de 2016. 

CLÁUSULA. QUINTA: O capital Social subscrito e totalmente integralizado, neste ato, pelos 
sócios, em moeda corrente do país é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 
50.000 (cinqüenta mil quotas) no valor de R$ 1 $ 00 (um real) cada ficando assim distribuídos 
entre os sócios: 

[NOME 	 jflÇ} QUOTAS VALOR R$ 
rLuclANo DOS PASSOS TORTELLI 	7 1% 25.500 25.500.00 
[plLOR DE ASSIS PETERS 35% 17.500 17.500,00 
[MATILDE DIAS VICENTE 14% 7.000 7.000,00 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07105/2018 16:20 SOB N' 20182211126. 
PROTOCOLO: 182211126 DE 0410512018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 11801714279. NIRE: 41208348631. 
INTEGRA SOLUÇÔES MEDICAS LTDA 

JUNTA COMERCIAi 
DO PARA$A 	 Libertad Sogus 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 07/05/2018 

www.empresafaoil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA 

NIRE 41208348631 
30  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

CLÁUSULA SETIMA: As quotas representativas do capital social são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outras sócios, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Parágrafo Único: O consentimento deverá ser expresso no próprio instrumento de cessão, 
sendo ineficaz em relação à sociedade a cessão ou transferência de quotas feitas com 
inobservância desta regra. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios LUCIANO DOS 
PASSOS TORTELLI, NAILOR DE ASSIS PETERS e MATILDE DIAS VICENTE, já 
qualificadas acima, a quem compete isoladamente, o uso da firma e a representação ativa 
ou passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo—lhe, entretanto, vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

Parágrafo Primeiro: Os administradores poderão nomear, isoladamente, procuradores, 
cujos poderes serão especificados no instrumento de procuração. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: É vedado aos sócios e aos procuradores da sociedade, o uso e 
denominação social em negócios estranhos ao objeto social. 

. 	 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: São nulos e inoperantes em relação à sociedade, os 
atos administradores, procuradores ou funcionários que a envolver em obrigações ou 
responsabilidades, relativos a negócios estranhos ao seu objeto social e que contrariem 
quaisquer disposições contidas neste contrato social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou 
extinção de qualquer sócio-quotista, sempre que houver pluralidade de sócios 
remanescentes, não dissolverá necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e 
sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do 'de cujus", podendo nela se fazer 
representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente 
credenciado pelos demais. 
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3' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro: Os sucessores ou herdeiros do sócio falecido a seu exclusivo critério, 
poderão prosseguir na sociedade, observadas as disposições deste instrumento, sem a 
necessidade de pagamento de haveres. 
Parágrafo Segundo: Decidindo-se a retirada dos herdeiros e sucessores do• «de cujus", 
serão apurados por balanço os haveres do sócio falecido, sendo pagos em 5 (cinco) 
parcelas iguais, mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira no prazo de 90 (noventa) 
dias após apresentada à sociedade autorização judicial que permita formalizar-se 
inteiramente a operação, inclusive perante o Registro do Comércio. 

Parágrafo Terceiro: Ficam facultadas, desde que por consenso unânime entre os sócios e 
herdeiros, outras condições de pagamento, que não afetem a situação econômico-
financeira da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término de cada exercício social em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 	

j) procedendo â elaboração do inventário, balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o 
caso. 

Parágrafo Primeiro: O resultado social será dividido ou suportado entre os sócios, 
proporcionalmente as suas quotas sociais. 

Parágrafo Segundo: Depois de efetuadas as amortizações e provisões, o lucro liquido terá 
a destinação que for liberada pelos sócios que representem ¼ do capital social. 

. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram, sob as penas da Lei de que não estão 
impedidos de exercerem a atividade comercial e a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso de cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Para todas as questões decorrentes deste contrato social, 
fica eleito o foro da comarca de Curitiba-PR, com expressa renuncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

4 
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35 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma via, 
obrigando-se por si, herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos e 
condições. 

r ... :.iba  02 de maio de 2018. 

ROSELI DE FATIMA DOS PASSOS TORTELLI 
CPF: 319.728.619-72 

CPF: 077.128.269-94 

tOR1)5 ASSIS PETt 
CPF: 611.000.059-00 
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PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 

OUTORGANTE: INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente cadastrada no CNPJ/MF 24.658.613/0001-89, neste ato 

representada por seu procurador legal, Luciano dos Passos Torteili, portador do RG n 2  

9.355.416-7 SSP/PR e do CPF n 2  077.128.269-94. 

OUTORGADO: Natalia de Moraes Cunha, portadora do RG n 2  11043050-7 - PR e do 

CPF n 9  401.941.428-92 

PODERES: Por instrumento o OUTORGANTE, confere ao OUTORGADO os demais e 

• gerais poderes, para em seu nome representa-Ia em Licitações Públicas, podendo para 

tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos 

de fornecimento, interpor recursos, efetuar e efetivar lances em pregões presenciais, 

podendo ainda representa-ia junto aos órgãos federais, estaduais, municipais e 

autarquias e de economia mista em todo território nacional, em todos os atos 

necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

Esta possui validade até 31 (trinta e um) de dezembro de 2019 (dois mil e dezenove). 

Ressalva: Quanto ao termino ou rescisão de contrato de prestação de serviços, está 

perdera sua validade. 

t JQ\ 
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LULIANU UUS PASSOS TORTELLI 

CPF 077.128.269-94 

RG 9.355.416-7 

o 

tua Jolt, M('1 1 { ai Çeu,  tila rães, 305, Colij. 01 

crI': HD.31ft420 Santa Quiteria Curitiba - P13 

lei: D'li - 3011.9005—E -mau: l:citacaccOintegt -asm.coui.br 
CNPJ: 24,6.V 613/0001 Si) 
Inlegra Soluções MOdicas Lida - Ll'P 

INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA,-EPP ,\ 
R. João Alencar Guimarães, 30 Cot.OJ /* 

Salas 01 e 02 - Bairo Santa Quiteria 
CEP 80.310-420 	CuritHia - Paran±j 
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A Pregoeira Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

DECLARAÇÃO 

o 

A INTEGRA SOLUÇOES MEDICAS LTDA- EPP inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  24.658.613/0001-89 por intermédio de seu 
Representante Legal, Senhor Luciano dos Passos Tortelli portador da Carteira de identidade n. 2  9.355.416-7 inscrito no 

CPF/MF sob o n2  077.128.269-942 DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial n 2  140/2018, sob as 

penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
OBS: Assinalar com um 	a condição da empresa. 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso! do artigo 3ll da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006; 
2. (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 1140  artigo 32  da Lei Complementar nY 123, de 14/12/2006; 

3. ( ) MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL conforme § 1P do artigo 18-A da Lei Complementar n. 2  123, de 14/12/2006. 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42  do artigo 32  da Lei Complementar 

n. 9  123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.658.613/0001-8 
Curitiba, 23 de janeiro de 2019 

• 	
INTEGRA SOLUÇOES MEDICAS LTDA.-EPP 

R. João Alencar Guimarães, 305 ConjOl 
Salas 01 e 02 - Saira Santa Quitéria 

LCEP 80,310-420 	Curitiba - Parnjj 

Luciano dos Passos Tortelli 
1W: 9.355.416-7 

CPF: 077.128.269-94 / 	

/ 

Rua João Alencar Guirnares, 305, Conj. 01 
CEP: 80310420 Santa Quíteria Curitiba - PR (41) 3011 9005 --(41)999741297 

CNPJ: 24.658.613/0001-89 - Iicitacaointegrasntcontbr 
Integra Soluções Médicas Ltda - EPP 
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DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

REF. PREGÃO N° 140/2018 

Sra. Pregoeira, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 42,  VII, da Lei n 2  10.520/2002, a empresa INTEGRA SOLUÇOES 

MÉDICAS LEDA - EPP cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO N 2  104/2018, cujo objeto é 

Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde. 

21 4.658.613/0001-8 
Curitiba, 23 de janeiro de 2019 	

SUÇÕES MÉDICAS LTDA-EPP 

R. João Alencar Guimarães, 305 Conj.01 
Salas 01 e 02 - Bairo Santa Quitéria 

L.CEP 80310-420 	Cudtiba - ParanJ 

.uciano dos Passos Tortelli 
RG: 9.355.416-7 

CPF: 077.128.269-94 

2 

Rua João Alencar Guimares, 305, Conj. 01 

CEP: 80310-420 Santa Quiteria Curitiba - PR (41) 3011 9005 —(41)999741297 

CNPJ: 74.658.613/0001-89 - Iicitacaointegrasm.com.br  
Integra Soluções Médicas Ltda - EPP 



23/01/2019 
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Consulta de Impedidos de licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

rnecedor 

	

Tipo documento 	CNPJ 	' 	Número documento 	24658613000189 

Nome 

	

Penedo publicação de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

1_iesqJ 

•ENIIIIM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 24658613000189! 

o 

https://servicostce.prgov.bn/tceprfmunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx 	 111 



23/01/2019 
	

Detalhanlenl.s Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Susas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPFI CNPJ: 24658613000189 

Datada consulta: 23101/2019 14:43:42 

Data da última atualização: 23101/2019 12:00:09 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 	NOME DO SANCIONADO 	LJF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA 	TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

a. 

1/1 



Irnprobidade Administrativa e Inelegibil 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (2310112019 às 14:45) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n°24.658.613/0001-89. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: pj//.cnjJusbr 
através do número de controle: 5C48.9A33.1645.5939 

o 

o 

Gerado em: 2310112019 as 14:45:39 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 



2310112019 	 Certidão negativa de débitos 

MUNICtPIO DE PIEN 	 Versão do Banco de Dados: em tempo real 

Versão do Sistema: 5002058u 
da Govornança 	 Desenvolvido por Equiplano Sistemas 

1 CPF /CN PJ não enco ntrado.i o a s 	 166  
Certidão negativa de débitos 

Seleção do contribuinte 

Cadastro: 	Imóvel 	Imóvel 	Empresa do 	, Empresa de 	Pessoa 	
(J Autônomo 

urbano 	rural 	 município 	 - fora 	 física 

Inscrição municipal: 

CNPJ:  

Dados da certidão 

Contribuinte: 

Finalidade: 

Dados do requerente 

Nome: L 
CPF/CNPJ: 

Gerar nova ceiiidàc 	Limpa 	Pãq:tia lincia 

http://1 92.168.1 .7:7474/esportal/stmcertidao.load.logic 	 111 
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À Prefeitura Municipal de Piên 

Sra. Pregoeira, 

Ref.: Edital de Pregão n 9  140/2018 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços, a preços fixos e sem 
reajuste, relativa à licitação em epígrafe, cujo objeto é Registro de preços de suplementos 
alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde, conforme especificações e quantidades 
estimadas constantes do ANEXO 1. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas. 
O e-mail para envio da Nota de Empenho é : licitacao@integrasm.com.br  o qual nos 
responsabilizamos pela comunicação feita pelo e-mail indicado. 
Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa e 
empresa de pequeno porte, conforme estabelece o artigo 3 1  da lei complementar n 2  123/2006. 

4,658.613/0001.8 1 
 

INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA.-EPP 
Curitiba, 23 de janeiro de 2019 

R. João Alencar Guimarães, 305 Conj.01 
Salas 01 e 02 - Bairo Santa Quitéria 

1_CEP 80.310-420 	Curitiba 

tuciano dos Passos Torteili 

RG: 9.355.416-7 
CPF: 077.128.269-94 

Rui João Alencar Guimarões, 305, Conj. 01 

CEP: 80.310-420 Santa Quileria Curitiba - PR (41) 3011 9005 —(41)999741297 

CNPJ: 24.658.613/0001-89 - licitacaointegrasntcom.br 

Integra Soluções Médicas Ltda - EPP 

'3 



CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

• 

	

	
- Prazo de entrega do objeto: 05 (cinco) Dias 
- Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias 
- Pagamento: Até 30 (trinta) dias 
- Validade do Contrato 12 (doze) meses 

Dados Bancários: Banco do Brasil 
Agência n°: 4500.4 
Conta corrente n 9 : 23137-1 

INTEGRA SOUJÇÔES MÉDICAS LTDA.-EPP 

R. )oão Alencar Guimarães, 305 Conj.01 
Salas 01 e 02 - Bairo Santa Quitélia 
EP 80,310-420 	Curitiba - ParanJ 

4.658.613/0001-8 
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Curitiba, 23 de janeiro de 2019 
A 
Prefeitura Municipal de Plên 
Pregão Presencial n.° 140/2018 - Processo 2358/2018 
Abertura: 23/01/2019 

ITEM QUANT Un. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIT. TOTAL 
Fórmula Infantil de seguimento para lactentes e crianças de primeira 
infância destinada a necessidades dietoterápicas específicas, composta 
por aminoácidos livres. Contém DHA e ARA em quantidade e proporção 
adequadas que contribuem para o desenvolvimento mental visual e 
imunológico. Não contém Glúten e Lactose: Indicações: Situações de 
Alergia a Proteína do Leite de Vaca (APLV) e/ou Múltiplas Alergias 

06 120 Un. Alimentares. 150,00 18.000,00 
Nome comercial: Puramino 
Validade do Produto: Mínimo de 3 meses 
Fabricante: Mead Johnson & Company, LLC 
Nossa apresentação: Lata c/400g 
Procedência: EUA 
Registro MS: 6.6609.0017.001-2 
Demais condições: Conforme solicitado em edita! 

Total 18.000,00 
Mil  

DECLARAMOS, para os devidos fins que já consideramos na formulação dos custos da proposta de preços: os tributos 
(impostos, taxas, contribuições), fretes, seguros, encargos sociais e trabalhistas incidentes e outros que incidam ou 
venham a incidir sobre o preço a ser ofertado. 

Luciano dos Passos Tortelli 
RG: 9.355.416-7 

CPF: 077.128.269-94 

Rua João Alencar Guimarães, 305, Conj. 01 
CEP: 80310-420 Santa Quiteria Curitiba - PR (41) 3011 9005 —(41)999741297 
CNPJ: 24.658613/0001-89 - Iicitacao@integrasm.com.br  
Integra Soluções Médicas Ltda - EPP 

ti 
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DE PROPRIEDADES 

Diário Oficial da União suhncso 
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UP LuES 

NADIRAl 5111311 	 AR NATURE EAEMA NATURE PIl- 
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NUTRI VInA / NIITRIOX / NIlIlOT VALLE / PRO- 
CAPS 

QSAUDE ' SACI ,ÇI')OASS'OAO '1.0K DURMA - TOP' 
MEl. 

PESOU '- PROLIFI1 / ELITE 1)0)11' COMERCIO RIS 
457 inclusão do Ma,-
Emdevocaodo —oa Icgis)açOo mgrolr 

R':SOI,UÇ ,tsO,R E 1' 2,244, DE 7 111 TE) ACOS 	DE 2013 

O) D'rolar da Agdeneta Nacional de V1giIãucia SanIlana 00 
oso das aInhs'çdov que As nocEnte o D­1. do 101154030 do 26-1. 
julho de 2013. da Poosidonta da Espd)0cs, publocado no DOU de 29 
de julho do 2013, o a Eu'ii)nçSo do 1 bebeis Colegiada - RDC n °  31, 
do24da'joIEodolOIS,lendooiu vivtaodivposssnu oeninelsoldn 
alt Siso' InCISO Ii da ao- 31 do So0imonI,, nonso da ANVISA. 
npeos'udo los Ermos do alisto 1 da Esvulnlvdo da D..­a Colcgiaa/a 
- SOU o.° 29, dc 11 d. ,u11 de 1015 0  publicada no DOU de 23 do 
jol 	 co hu dc 2013, Ialvo : 

Ao O rEitor a, poovlum volooto,od,,saoo03osia-Osrsl do 
AIi,eoel,os ..00faomo 

Au, 1 Faia Roadaa000 001,3 em meco na dala de .ma p1- 

Mmação- 

EFNATO A) FRUAS PORrO 

ANEXO 

NOME DA ErvIlRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO 
NOME DO PRODUTO 01 
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO 
LMI3ALAOEM VALIDADE PRODUTO 
CI,'OSS'CAT DESCRIÇAO VALIDADL RI/OISTRO 
MARCA DO PRI)DUTO 
ASSUNTO PETIÇ'\O 

ÇX AI) 	')/ANS,/M INDUSTRIA E COMERCIO LEOA 
33 020-)) 

Il(,sINaI.iI.A EM CÁPSUlAS OOVERAIX N)R CEI,SO 
E AMOS'SC 

25024.00111,9.7009 55 6,2330,1 132 ml - 
101 .ASTICA 02 An.(,) 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 

0-2010
AoA OCE,ANI,IM ' ItI'Y 	 'D TOMARE / ENS / NATURAL- 

1-E 
ESIRIS / SCHRAIOIEI4 
497 Rovalidaçoo do Engosta 
IIIONATUS LABORATÓRIO BOTÂNICO LIDA 6.02077- 

QI IITOSANA ESYLLIUM E PFC'ON.0) EM COMPRIMI-
DOS SÃO JOSE DO RIO PREITD,Sp 

231J04,220000,2007-07 0 2077.00.14.001 - 
META[ [CÁ OS Meses 
P1 A,STICO 3)) Mosco 
ALIMENTOS C:ALE.OACOPS DE PROPRIEDADES 

FUNCIONAL E 011 DE SAUDE 07-2017 
IOi'.ST WELL / BE1'[ER LIEI)/ FINISALIP / I'ITONA' 

TREAI 
LLORA'II2A - LIPORII) 1 I,IPOCLE,AN - LIEOFIRER 
LIEDER4 10)11 FIBRAS / LII°OMAIS , LIPONEW 1 II- 

PONEX 
I,IPO7/0300)'EIROS 1 PFIITONA17 INC / EHY[ONA[URE / 

FURI[LORA 
BAIXA / TAREFEIROS / ARA' VITA / DEAT LIi'I] 
NETTEE LIIE ' / BISIQUALITV / RIOQOAI,Ifl' N0WS-

LIM ' FIHRALIP 
LIPORIO /1,1117(1 PAN ' LIPOFIIIER / LIPONEW 
I,IPONEX ,' NA'[UREDUX' N'CAL COMPLETE 1 CL' 

III IN EX 
SOlDRA - TAR Gol O TAK MAX TAK 300) 
VITI 1. E IP .E - SAUD[. / IO)OVIM 'COLD SEA 
RI [Ir, PLANI.[ / BIOFLORA / SINERGIA / LIVIJEM 
BIOI 1OLIMAX /TAK OOLO 'PAGUE MENOS / MAIS 

5,41101—
5,41101—lEVE FIBRANLW , NLWEIBEA 1 TAL O'OMPLETE 

REOUI'IM (001,0, EPSESSE / TRATCELI, 
MARCAS NAU APROVADAS' MULCLE NU'TRITION / 

BEST SLIM ' FIT SHAPE 
l,EVI/ FOII,MA ' RUDEXSHAEE ' POWI'RFIRME 
457 Inclusao do Manso 
BIOWEI,I, AMFRICA I.TDA 6,02134-1 
OlE)) DE PEIXE EM CAPSULAS ESTADOS UNIDOS 

DO (013)0) 6 2053.0030.00I-7 
PLA)TICO 36 Alui(s) 
ALIMI/Pl'[OS C/ALE41AÇI3ES DE PEDEMEDADES 

FUNCIONAl, E PIO 01-1 SAUDE 0a20I5 
F)X'-OMEoIA 3 1 P 101)0 MO -- 
-137 (oclusa, de M.—
ELIDEARMA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA - 

GEN 5 LIDA E 117)710 
COLALiLNO HIDEOI,ISADO EM COMPRIMIDOS DIA-

TJEM A'Sl' 
23351 76076)0014-39 1,7171 0001501-3 
PLASTICA 24 Mmm  

N° 151. segunda- feira lodo 350310 de 2015 

RLISEARMA 
4034 EogipCo de Novos A lauscoto, e Novos Ilgtoda000es - 

NACIONAl - 
COLAOLND HIDROLISADO EM COMPRIMIDOS DIA-

DE MAIS 
2535' 7"7h3'2014-I9 6.3(71.01)02,001 .1 
METAE,ICA 14 Nrors 
PLASTICA 24 Moio, 
BEISFARMA 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS D4GISFDIEN'ILS 

0) '2020 
41134 Ergisiro de Novos A limo osso o Novos Iugcoáaoncs - 

NACIONAl 
IIRASMED NO)TANICA 1 VAISMACELm('A ITDA 

6.61160-1 
FIBRA DE MAÇA U QUITOSANA EM CÁPSULAS CA-

NOASIRS 
25020.0470(7-2006-43 6.1704)0024.001-9 
PI,AS'OCO 02 Ano(s) 
METALICA lO Ano)1,( 
ALIMENTOS CTALEOAÇOES DE PROPRIEDADES 

)'UNCIONAI. E OU DE SAUDE 04,2019 
RIO REDUX / RIO XI/NLX / I3RASMED / MOMEIRI) 
VACETAY 
437 ReoaIadaáo do Regonve 
C E VERTOAN INDUSTRIA DE PRODUTOS NATURAIS 

E NTITRACÉUTICOS - ME 6.02234-1 
PSVLLIUMO SPIRIII.INA, AOAR'AOAR, BERINJElA. 

Goat BERRO' E COI,ÁOENO 
- COM ITIFIS4TIVEI C Ii BIOTIN EM "ANUI -AS Mv 

RINOA/PR 
15351.032491/2014,64 6.2234 )b0n6. DOI -1 
CELULOSICA 24 Mosco 
PLASTICA 24 Mesa 
METAI.ICA 24 M000u 
"troNo) 24 Mosco 
AI IMENTOS C/ALECt&ÇOF.S DE PROPRIEDADES 

FUNCIONAL E OU DE SAIIDE 547020 
UNILIFE / BIOKOSHER / LOZALTI / LABORIS0sI 
EELANTZEN / EVERLIFE 1 NOTR4MESA / PITOS 
FLOR AVITA / ECONU'[R2 1 BI0VIT1Y / SEMPRL000M 
NATURALFI,S3EA / SAUDE CORPORATIVA 
MARCAS NÃO APROVADAS I010VSICALS 1 BODVA' 

031/ 
4045 Sogisino de Alio,s000s cciv Abo1a030 do Poopordade 

—o do Saúde -NACIONAL 	- 
FEIJÃO BRANCO EM CÁPSOILAS MARINOA/PR 
25351.113497/2015-57 6.1334.5)07.00) -5 
CELULOSI('A 24 'dona 
PI.ASTICA 24 Si. 
METALICA 24 Mesas 
VIDRO 24 m-  
NOVOS AO.IMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 

00 '2020 
BIOKOSHER / ECONS[[RI / EVI/RUPE 1 EI'[OS 
FLORAVITA / I.ABORaOM / LOZALTI / NATORAI.FLO' 

RÃ 
PFU\NrZEN -' SEMPREROM / NUTPs19dESA,' UNIIJEE 
MARCAS NAS) APROVADAS' 000VAOE / PHVSI- 

CALS 
4034 Rogison do Novos A),monlis o Nooro, logrod,onics - 

NACIONAL 	 - 
CAPSUGEL BRASIL IMPORTAÇAO E DIS'l'RaBUIÇÃD 

DE INSUMOS I'ARMACI'IITICOS 
E ALIMENTOS I,TDAÓ 07129-1 
I.CARNO'ENS 1  CAPSULAS ESTADOS UNTOUS 
23351 .32(350/201d-7) 6 7129.0011 001-0 
METALICA 02 Ano(s) 
PLASTICA 02 Anu)sI 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 

00/2020 
C.ARNI CORE / CARN( VEr 'CARNITIRE ELITE / 1113- 
L-CARN'ITSNA / I,-CARNITIN.A POWER / I.-CARND'ENE 

CAPS - L-CARNITINE FAST 
LICAES L-CAJSNITINA / I,ICAPS 1.-CAJINI1 uNE / LIOU( 

CARNITINE -- NEGA CARNITINE 
POWITR I,-CAR..NIT]NA "PURE L'CARNITINE ' SUEI/E 

1.-CAONITINA - L'CARNITINE CONCENTRATE / ME. IODOS' 
TRIO 

MARCA NÃO APROSADA, SEXV NONO' 
457 IeoIiso3o de M- 
L CARNI 1 ]NA COM CAnINA EM CÁPSULAS EStA-

DOS UNIDOS 
25331 44501/201340 6,7129,0009,001-5 
PI,AS'IiCA 02 Ato(s) 
METALICA 02 Atto5s) 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 

05/2019 
I0EAU7 O' FOmE, CARNICAFFE ' LX'IJ(LME RESUU[S 

/ IIAVO(' 
IIEEBARISIM / INTEORALMIvDICA / U-CAPETNA / E-

CARNITON,A R CAF'EINA 
NU'ITUCE - NU'I'RIPY / PRO PERFORMANCE / PITO 

PREMIUM 
PRDBIO'Of'A / SUO°I/R CAI'EINA / SUPER CARN1TINA 

/ VO2 
CAPSUOI/L 1 NEONSPIRI / DANO[ R / CAROL SARAI- 

VA 

PI)I1 NIJTIU - PULE DIU'. TAK DONA .' TAK DOR' 
NA 

OMEDA 3 / MAX MEMO 1 NIATRIVII1'A / IIIIRIZONTE 
N ATUE -OL 

457 Ieulosãsi de Mansa 
Em dosaosiodo com o Leg5uInçSo vi gorro 
ÓLEO DE PEIXE EM CAPSULAS NOVA VEN1'('IA,TS 
250021 003/9'2009-23 (D0O00E 
CEI,UI.OAIL'A 21 Moves 
ML I'ALICA 24 Moves 
PIAS/IÇA 24 Mmcc 
ALIMENTOS OOAl.EI'AÇFIES DF PROPRIEDADES 

FUNCIONAL E OU DE- SAUDE 
COSMEI. , D[,IION / ELITE MIL) ELITE OMEGA MIL 
COVA 1 W 1 FLORA LIEE 1 FLOEALIPI1 ' FCLLNIJ'TSI 
EOLI.NCTRV - GOLDLIEEi HORIZONTE NATURAL NOVOS ALIMENTOS 1/ NOVOS FNOREDIEPTI'ES 	 EDUARDO CORRIA 

IMPLEIIMPEROU 	- 	 -. 	-- 	 MARCA NÃO APROVADA- 800VBUILDER 

mio doso,000io posE suo voei floddollnerudsie)o oIto/mico hiIp'/Asvios.o gaoh,6jm0oaai'J 	 Docomonio assinado ,Isgilalm.'nIe conforme ME n' 2.200-2 de 24/01/7001 - 000 /5511 upa 
pulso —1,'.1)11070150050 )174 	 lafrarvinsiona do Chaives Picas úbl 	B­1.—B­1.—- I['P-BIUSI) 

I 
0)12020 

170 

'3 
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NA'OJREMFL / 'SATURES / 'SI' MANII'ULAÇÕES 	 TIPO SU1'REME / LIVELINRSS ISOISTS / FEl' L-CAR- 
NFOLABS 	 NITINi' 

NoSSA PIORA: MUTRAHEALTi4 / NI7rRAI,0G1STIC 	 SANCAPS SPARF SPARE E71ERGV SPARF L-CAR - NUIBASC ~EPC,. 
	 NITINE 

NO T R AIA Nt ri RENDS 1 NOTRICiI  FOI :T RICOMPA- 	 TIARAJTT / ULTRA ENLROY 1 ULTRA SPARE / BEI--  

rj 

NA 
NCVRIT'ORT MITEINATU NU FRINATU / MITRY 

POVSiCAL 
OLICI0I9,01LA OLKJONCTRIÇAO PIlARMA ECO 

PHARMA ECO 
PORTO RIANCO PORTO D1ANLO / PRADO PRADO 
PRAIAMAR PIO UIOACFFIV 1  PRO SAUDE / EDM 
,I D1 ERVAS LAR. DUOM 1 rmREl' rins'. 1 005 

OISTRTRUTDORA 
QUANTV VOTA OUANTV VOTES QUINTESSENCIA 

QUIN]ESSENCIA 
REAL NIJTRV / RITI/DOCARE RiWALLE / SABOR 

VERDE 
550 FARMACFUTICS SÃO FARMAO'FIITIE'O SF0401 

NONA SHOPPING OS SAUDE 
SUCESSO TV / SUPRA V1TA / SUPRAViI1A / SURYA 
SURVA / 'EAO DAS ERVAS TEMPLO ISADUA TOTAL 

TJITRAVi FÃ UNU'RV-\S tRSIER"AS UNTELI IRA 
UNIVERSO 'CASOS / VASII1OS VEMAT 
VEROELANOIA / VIA ROTANICA VIA NOEANICA 

VIDA i.EVL 
VIDA Vil '1101/0/A 7 ViER VIER 
VIRTUA NATURA! 

VEDA 
 EQUILIBRITIM / ViTAERUX 

VITAICi 
VITAI.IFE 7 's'lTAI.IFE VIVA LEVE VIVER TEVE 
WORKMARK 1 OMAN 7 SEMANAS 'PIO ENTRAra 
BIOFRIM BRASIL TROPICAL CACAU NATURAL 

r0lA MA IS 
MICRIISS / NATIIMAR 1 SCiIiOAIBER L&G SRARE 

CLUR 
MARflS 1450 APROVADAS. RIOFITENS - PCOI1TNS 

FFNFSS CARE - FOSSO 
DERMCONTROI, 1 PELLE CONTISOL .' SENS FEl 1  

SKIN 0'ONTROL / NAT1IREDE11ME 
(,MAF,RLCENIRO MAORISi IS SAI URAL SLiM 

NOTE O S li E I,T 
I'OVTO FORMA/ SI1TI1TURE FORMSOLUTIDNS RE-

DUX ,' PRORFJOIIX BIOMAGRJ 
51/MOI ORO! LIPOCENTER 7 RIOPORMA BELA I-OR-

NADIVO RIOUIOORA 
O1E1'ASUOW / .SAIIOI! TOIAL EENNiSSiMA / MA-

000055 FATIA SFMI'EF REMOVCOi. 
SENDI [BRONZE ACliVE ENEROV 1 E.NEROy ENER-

0V VITI - LONGA VIDA 
LONO LITE . AESTUETIC LASER / 810 ATHLETICA 

N1FFRV PUVSICAL 
41145 Rcg,s,eo de Aiii,,eolos sem A Icgaçôcs de Isopoodade 

coo/e Sedcic - RACIONA!. 
RITT-MFrs MEDICAMENTOS LEOA 6.112613-1 
I.ÍCiTINA DL SOJA EM CAPSULAS CAMPO LAR- 

60'I'I1 
:1027.02(12102002-77 1 2613 50/32 001-6 
PLASTiCO 4 Meses 
NOVOS &I.IMENTI is F NOVOS INGREDIENTES 

0720' 
UI AMEI) LOAMEL 
432 Roseijdaçac do Reois"o 
LABORATORIO TLSRAJU ALIMENTOS E Olfl.SMI/Ti-

Cl OS LOA E 05204-7 
47F/ITII DE OLIVA EXTRA VIRFIEM EM CAPSUI.AS  

SANTO ANGELO/ES 
25025 0!7647.'2000-70 6.5704.0002740i -2 
PLASTICO 24 Meses 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS iNOREDiEN1ES 

10412020 
CAPSIJI.AS I0E UI.IV'A Ced'Sia.AS FiE UI,IVO/IRA 

I7LIN 1AI 5SULAS 
OLIO 0/OLIVA 01.1V CAPSULAS OLIVA TIARAJU 

OLIVA VERDE 
011V,: FOI', 	i LRAJO - SANCAPS - 01.170 DE ((Li- 

VI:! EA -. SER BEM 
S;I;IORA / AMSIR / OIRO DE OLIVA 
437 Revaisd-ação do Rogisleo 	 - 

GUARANÁ EM CAPSULAS SANTO) ANOEI 0905 
253s1 0062041/017-91 005204.0012S,001 1-7 
PLAR'I CO,i 24 M-  
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 

04/2020 
NATIVE TIAR -5313 
477 IIes'olideçdo d e Regou" 	- 

1-CAI1NITINA. OLEO DE O7ARTAMO E PILULINATO 
05 CROMO - 

EM CAPSCI,AS SANTO ANGELO-ES 
2333' 147'30/2014-25 S.52(04.0130.0011-6 
N.A,STICA 74 Meles 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS ENOELDiENTES 

00:211211 
ADMIRAA JI'dI° KANiO VERDE; L-CAENITINA + 

C-SRT-AMO e  000040 
T,-CAENITD4A C  : L-CARN1TINA MAIS ; L-CARNL 

TINA SI 045 ; LA ARNFONR 
L-CARNITINE CHROMIUM PICOL!NATE : 1.-CARNI-

-I iNL ENTREMI/ 
L-CARNFi INE CA / L-CARNITINE ELOS  

'fl'S 
A 074 00 1, 
MARCOS NS0 APROVADAS TIIERMO NUS / 

FORMO / ULTRA FORMA - PORIAM 
FORMAOPI. / DEI. FORS1 
4074 Rcgi:iro de Noses Alllsleslws o Moem Iegsoiie:bes -  

NACIONAL 
I.-CARNI'FiNA, S2LEO DE CARTA/AIO E PICOLINATO 

DE CROMO - 	 - 

EM CÁPSULAS SANTO) ANGELO/ES 
25351,1477300014 2.s 6 52(04 (O 30.002-4 
PI AS] CA, 24 Moes 
MEFALICA 24 Mosco 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 

03/20211 
ADMIRAA 1IMF ' KANT() VERDE '1 -CARNEI 1NA 

CARTAMO° CROMO 
L-  CAIO N( UNA CE / L-CARNITINA MAIS IA Ai0NE 

TINA 1 51,05: I,-CARNEEINE. 
1 -CARNEFINE o COROMIUM I9COLINATE / L-S:ARNI-

TINI ,  i,XIREMF 
L CARNiTINR LA 1 -CARRil iNE FLUO 
LIPD SOPREME 1 I,IVELINESS MESES / PElO L-CAR- 

RiTO/E 
SANCAFS : OPARi: / SI'ARL LEIRaS' ; ,SPARR 1.-CAR- 

ND'EE 
I'iARAJU / 111/TiOS FNCRSUV / ULTRA SPARE / REI - 

CA' 
 

ADMIRE 
MARCAS NÃO APROVADAS. TI/ERMO ELOS / 

FORMM ULTRA FORMA' FDPJOOM 
FOEMAOO/L1 DEL FORME 
4024 Rcgi.-eiecs do Nosso A//me,,iee e Novos Iogeedieso'es - 

NACION,Si. 
1 -CARNITINA. 01.1:10 DE CARTAMIO E PICOONATO 

DE CROMO - 	 - 

1  CAROLAS SANTO ANGElO/Es 
252213 4771012014-23 6.5204.0120 000-2 
VIDRO 24 M-  
NOVOS AlIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 

082020 
AOMIPAA / JIMP / RANTI) VERDI:/ I -OARNITINA -  

CAETAMO + CROMO) 
L-CARNITINA CR 1 I -CARNITINA MAIS / L- CARNE.  

FINA ELOS) L-CARNITINE 
1.-CARNITINE 1 CIIROMIUM FICDLINATE / 1.-CARNI-

TINE EXTREME 
L-CARNITiNE LA ' L-CAENITINE ELOS 
LIPO SUPREME / LIVRLiNESS / MESI2i / PEP L-CAR- 

NITINE 
SANCAPS 7 51/ARE / SPARE EM/EGO / SEARE 1 -CAR- 

NTTNP 
TIARAIU : 1/LIRA ENPRGV ' ULT)OA SPARE / BEL- 

rIS 
ADMIRE 
MARCAS NÃO APROVADAS: THERAIO FLUO 1 L-

FOIRMM O/LIRA FORMA, FORMEM 
FORMADEL / DEI, FORM 
4034 RegElos ((e Noves Ait000loe e Novos I,g005icoILo -  

NACIONAl 
1 AII)RATORIO VITALAR LIDA 4089O,-2 - 

LEVEOO DE CERVEJA EM CO9cWRIMIDC1 SAO PAlI- 
to/o! ,  

25I9l4,IIOIES/2009-67 4 0940 0062,OOII-i 
CELiIO,o)SlOA 24 Meses 
METAI.!CA 24 Meses 
P1 ASTICO 24 '(coes 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 

01/2020 
VITALAB ' VI IA UERV,AS 
421 Eesiidoç) de Rec'IsIIo 
MEAD JOHNSON DO BRASIL COMERCIO E IMPOR- 

(AÇÃO D04 PRODUTOS DE NU'I'RiÇÀS) LI'DAO.06609-0 
FORMIII A INFARTO, PARA I,AC E DE SF0 PARA I,AC 

E CRIANÇAS DE 
E INFANCSA 1)551104 A NF,CPSSID DIEFOT ESI'EC 

COM REST 121/ LACTOSE 
COME POR AM!NOÃC!DOS LIVRES ESTADOS 0141- 

DOS 
22351 »739=014-30 6.5000.0017.001-2 
METAI.I('A IS Meses 
PE.ASTIEA is Meses 
ELASTOMERICA IS Meses 
ALIMENTOS INFANTIS 00.2020 
N'UTSAMiOEN AA PREMOIM / ENFAMIL I4UI1(AMI-

OEN AA PREMiIiM 
ALLEA'ATE PRFMIIP0 / //N8AMIL ALLEVATE PISE- 

MIS/M 
EI/RANINO PRIo5 IIUM - ENFAMII. PUP.AMINO FEL-

MIOTO / P1310 AMINO 
EM/AMIT, I'URAMINO 
4020 Eco soe de .Alieeeeoios InFernOs IMPORTADO 
1'0R54 INFA. Ei lACE E 1)1 SEU PARA LACE E 

CRIANÇAS DE 
1° 0/1/A DEST A NECESSID. DIPT. 1/SE COM RESI'. DE 

1 ,A' 

COMPOSTA POR FROT FXT1IN. IOI2RULISAOA ESTA-
DOS UNIDOS 

24751 0072991201445 6,6609.0010 001-E 
METAI.ICAII Meses 

I'I PCASCA 0 M. 
ELAS'Ii}MERICA II Mosco 
ALIMENTOS INFANTIS 0012020 
NIDRAM[OEN PRI/MIUM / NCTRAMIOFN / FNFAMiL 

NIJTRAMIGEN IREMIUM 
ENTAMIL NUTRAMIGEN 
4020 RoR0Ieo de Atitecotos Infaeo, IMPORTADO 
MOSTEIRO DEVAKAN PRODUTOS NATURAIS E ALi-

MEN'EiOlOS I,TDA 0 06372-5 
o)LEO laR: ALHO EM CAPSUI AS DIA I II' O/E/SE 
75004.0217%F2003 21 4 9645 (1022.001-4 
PLAS'OCO 24 Meses 
MI/TALICA 24 M-  
NOVOS AI,IMEN'IOS E NOVOS INGR0/DILM'FE5 

115/2020 
ALIIOVAN GENIS NUTRA / NmIOAUENSS : MA-

TITEESITA GENSS 
As/EWAY / RILEEVEIPE: / i:oRl-IVOTA 'NOTRENDS 
Ni(rRiIN / BiOSCIENCE / ZANOITi NA'OJRAE LIFE 

NATURACAPS 
A ANAIDREZA - IRVANARIO / NATI00FZ4 PURA / M 

i.IEE 
N TECI NU'I'REEiON / PIORA CAPS / ELORA / RiO-

QIIAN'I'I NIITRITION 
Si/PREME ' i,IPF NATO/RI, / CARTIVAN 1 TAREFEi- 

E0)S 
SAUDE E SABOR / OII,EADEI.AB / SALDE NATURAl / 

NATURENDRP_S 
EXTREME / VITIAN 
401 Res'aIsdado de Rç0isiss 
ACsAR AOAR EM CÃPSi'I.A I)IAOEMASSP 
25004.02527' /20(04-65 4.9045 0034,00' -5 
FLASTICO 24 Meses 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 

02.7020 
LEr' VAN 
437 Revalidaçaode 0010600 
ÓlEO) DE I,iNIIAÇA EM CARIl A DIAISFMA/oP 
15w24.025650'2004-12 40043 MEU 001-9 
PLASTICD 24 Moses 
MEI'ALICA 24 Meses 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 

05-2020 
LLCIVAN / OFNSS NUTRA / NUTRAGENSS / MATI 7-

RI/VITA dENSO 
AC1-WAV / RILITVLIFE / EORTIVI'CTA : N"JTPJ'NOS 
NUTRIIN 1 BIDSCIENCR / 2/ANOTEI NATURAL LIFE- - 

NA'I URI/CAPS 
A NATIIRFZA / ERVANAEIO / VIFIAN / NATUREZA 

P119 A 

M LIFE - N TECTO POTREFiON 1 FLORA CÃES 7 'LOI 
RA 

RIOQUANTI NU1'Rll'iON / SUPREME / 1,IPR NATUNE / 
CARTOVAN 

TAREFEIROS : SAUDE E SABOR (0ILEAISRI.AB - 

SASIIIE NATURAL 
NATURI/NDRFS / ErE1RF4E 
427 Rcseiideçdo de Rep:Ee 

LECITINA DE SOJA EM CÁPSULAS DIADEMA/SP 
251Pl4 .025659/2/)04-12 4.9045 0030001 i -0 
PLAS'FICO 24 Moes 

NOVOS AlIMENTOS II NO'e'IIS INGREDIENTES 
05/2020 

RIOQUANTI NUiICEFION- RIOSCIENCE / ERVANÃO2O 
/ F1 ORA

FLORA CAPS - POETIVOTA / GENSS NUTRA / LIlE 
NA'i ORE 

M I,IFR/ MATEIRESITA GIINSS/ N TEM NUTRITION 
/ NA'O/RACAPS 

NATUREZA PURA : NUTEAORNSS / NUTRiMOS/NU- 
TRIIN 

RILO'VLIFE / SI(PREME / ZANO'Il'i NATURAL LIPE 

/ VITI AN / ACTV/AV / CARTIVAN 
OS / SAUDE E SABOR / OILEAO)ELAB / 

INFANTIL P/ LAO/T. E DE SI/O. PARA LACE. 

SE 1/À BASE DE ÃMiNOÁCiOOS HOLANDA 
)0166/201 247 6.5945.0015.00I-9 
ICA lIMosos 
STOS INFANTIS 05/2010 

E DE 550. PARA i,AT. E 

(A A NEC, DO/For LSPEC. 

LACTOSE E Á BASE DE AMINOÁCIDOS SUIÇA 
29151 4900629(2-04 6,5965.00 15 072-7 
ME'i'ALiCA 13 M- 
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1 medida rasa de pó (4,5g) 
para cada 30m1 de água. 
1 lata de 400g rende aproximadamente 
2MOOkcai e 2.941m1. 
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Ficha técnica nutricional: Puramino 

 

0 

Fórmula Infantil para Lactentes e de Seguimento 
para Lactentes e Crianças de Primeira Infância 
DestinaÜ a Necesbidades Detoterâpicas EspecWcas com 
Restriço de Lactose Composta por Aminoácidos Livres 
Com DHA nARA 

AVISO IMPORTANTE: Este produto somente deve ser usado na alimentação de crianças 
menores de 1 (um) ano de idade com indicação expressa de médico ou nutricionista. O 
aleitamento materno evita infecções e alergias e fortalece o vínculo m5e1ilho. 
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Indicação: Fórmula Infantil à base de aminoácidos livres para lactentes com alergia à proteína do leite de 

vaca e/ou múltiplas alergias alimentares. 

Descrição: Fórmula infantil composta de aminoácidos livres, livre de lactose. 

Reconstituição: A reconstituição normal de Puramino é de uma medida rasa de pó (4,5g) para cada 30m1 

água, correspondendo a uma diluição de 13,5% (13,5g a cada 90 ml de água) 

Apresentação: Lata 400g. 

Rendimento: 1 lata de 400g rende aproximadamente 20001(cal e 2941m1. 

Perfil de Macronutrientes - Puramino 

Carboidrato 95% Polímeros de Glicose e 5% Amido 

Proteína 100% AA Livres 

Lipídio 100% Lipídios de origem vegetal 

Porcentagem de 

M acronutrie ntes 

11% Proteínas; 41% Carboidratos; 48% Lipídios 

Lista de ingredientes: sólidos de xarope de milho, óleo vegetal de girassol altamente oleico, triglicerídeos 

de cadeia média, óleo vegetal de soja, amido modificado, ácido L-aspártico, L-leucina, cloridrato de L-

lisina, 1-prolina, citrato de potássio, L-alanina,L-valina, sal sódico do ácido glutâmico, L-isoleucina, L-serina, 

L-treonina, fosfato de cálcio tribásico, L-tirosina, 1-argínina, mistura de ácido araquidônico (ARA) do óleo 

de M.alpina e ácido docosahexaenoico (DHA) do óleo de C. cohnii, L-fenilalanina, fosfato de magnésio 

dibásico, L-histidina, L-cistina, glicina, L-triptofano, L-metionina, citrato de sódio, fosfato de cálcio dibásico, 

citrato de cálcio, cloreto de colina, hidróxido de cálcio, cloreto de potássio, mio-inositol, ácido L-ascórbico, 

•  taurina, sulfato ferroso, acetato de DL-alfa tocoferila, sulfato de zinco, L-carnitina, palmitato de retinila, 

nicotinamida, fitomenadiona, D-pantotenato de cálcio, colecalciferol, D-biotina, sulfato cúprico, 

cianocobalamina, riboflavina, cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato de 

manganês, ácido N-pteroil-L-glutâmico, iodeto de sódio e selenito de sódio. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Osmolalidade: 350 mOsm/kg H20. 

Osmolaridade: 320 mOsm/l. 

Fabricado nos Estados Unidos por: MEAD JOHNSON & COMPANY, LLC 725 East Main Street Zeeland, Ml 

—49464 United States 

Código EAN (código lata): 7898941911737 

Código DUN (caixa embarque): 17898941911734 

Número de Registro do produto: 6.6609.0017, Publicado em Agosto de 2015. 
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INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

0wntitde 	0tNu1a& 	W~ por 
porlWg 	por1aI 	1mIfl 

VaIornrgtico ScOkcaIr21kJ 	lOOkct42OkJ 68kc2J 
Carboiiatos 53g 	llg 720 

09 
PToteMas 14g 	2,89 1,9g 
Gorduras totais 260 	5,39 3.5g 
Gotassumts llg 	22g 1$g 
Gordurasfrs 0 	0 1 Do 
ÁddoImeo 4300 	860   585  
Siinoi&o 400 q 	80 mg 
SuiÔo 169 mi; 	34 mg 23mg 
Ácaeenoiw 85mg 	17n 12 mg 
Fnaaflmentar 0 	0   0  
Sô& 20 q 	47mg 31 i 

447RE 	SOIIQRE 61Ib3RE 
taaD 5,3 pli 	I,3tg 0,8509 

YI1anIUE 6jmgoTE 	12mgaTE 01mgaTE 
iltamiiaK 45ug 	9,0119 6jp9 
VlflaC 60m9 	12 mg B2 mo 
S!ÔIto 80 p 	16pg 11 pg 
1iiria 0,40 mg 	0,mg 0,05mg 
RboWfia DAS q 	0,09 mg 0 	mg 
VitamkiaBfi 030 f 	0,% mg Q04 mo 
VftaniiaBl2 1$p0 	03011g O,2Dug 

5,Dmq 	toma 0$B mg 
Sio antotênico 2,5 mg 	0,50 mg 04 mg 
Bktia 15p19 	3,0119 2,0pg 
CSa llDrng 	24m 16 mg 
Pottssio SSOmg 	llOmg 75n 
doido 430 mg 	96 mg 58n 
Cálcio 470m9 	94  64 IN 

Fósforo 260 mg 	52 mi; 35n 
Maflo 55 	11 mil 7,5 mil 
Ferro 6,O mg 	1,2rng 0,82 mo 
Tiro 5,0 rffl 	1.0n 0,SSmg 
Manganês 0,12 mg 	0,03 mg 0,02 mg 
Cobre 370 p 	75 11g 
[Offi 75p9 	iSug 10j19 
Selnio 14p9 	2,8 1111 1,9 pg 
IniIol ESmg 	17 mg 12uç 

lOmg 	2,Orng 1,4 mg 
Taun ra- 1 	6,O mg 4j mg 

/ / 

a 



Nutrition 
NOLJR,SHJNS THE StST SYART ltd LI't 

177 

o 

o 

/ 





I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DF ASERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

INTEGRA SOLUCOES MEDICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 

INTEGRA SOLUCOES MEDICAS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESGRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOAO ALENCAR GUIMARAES 	 305 	 CONJ 01 SALAS 01 E 02 

CEP 	 BAIRROIIJISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

80.310-420 	 SANTAQUITERIA 	 CURITIBA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LICITACAO@INTEGRASM.COMBR 
TELEFONE 

(41) 3011-9005 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1410312016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. 
Lfl 
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02/01/2019 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

o 	Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 0210112019 às 13:17:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
r 
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Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial 

CPF 077.128.269-94 LUCIANO DOS PASSOS TORTELLI 

CPF 611.000.059-00 NAILOR DE ASSIS PETERS 

CPF 874.658.269-72 MATILDE DIAS VICENTE 

[J 
Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Emissão do CICAD 
	

https://wwwarinternct.pr.gov.br/cadicms/cecJps  II D.asp?elncludeL... 

t 	 113180 
gEma 	 PARArIA 

CCVtOOO flt8hO 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 	 Inscrição CNPJ 	 Inicio das Atividades 

90720469-32 	 1! 	24.658.61310001-89 	 0512016 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial INTEGRA SOLUCOES MEDICAS LiDA - EPP 

Título do Estabelecimento INTEGRA SOLUCOES MEDICAS 

Endereço do Estabelecimento RUA JOAO ALENCAR GUIMARAES, 305, UNIDADE 01 SALAS 01 E 02- SANTA 
QUITERIA - CEP 80310-420 
FONE: (41) 3327-4333 

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 0512016 

o 
	

(Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

SituaçãoAIua 1 ATIVO - SIMPLES NACIONAL! SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2 DESDE 
 0712016 

Natureza Jurídica 206-2 -SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4639-7101 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
Estabelecimento 

4645-1/01 

4545-1/03 

Atividade(s) Económica(s) 4646-0101 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4646-0/02 

4654-8/00 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 000NTOLOGICOS 

COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PECAS 

Este CICAD tem Validade até 0210212019. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internei www.fazendp.pr.aov.r 

- Estado do Paraná ! Secretaria de Estado da Fazenda 	1 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90720469-32 

EmLilo Eletronicamente vntemet 
03101/2019 15:29:14 

O Dados transmtos de forma segura 
TKn.IDge CELEPAR 

'1 

1 of 1 	 0310112019 15:29 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 24658613/0001-89 

Razão Social: INTEGRA SOLUCOES MEDICAS LTDA EPP 

Nome Fantasia: INTEGRA SOLUCOES MEDICAS 
Endereço: R )OAO ALENCAR GUIMARAES 305 CJT 01 SALAS 01 02 / 

SANTA QUITERIA / CURITIBA/ PR 180310-420  

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/01/2019 a 01/02/2019 

Certificação Número: 2019010305150242067585 

Informação obtida em 07101/2019, às 10:22:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o 

https ://consulta-crfcaixa.gov.br/Empresalcrf/Crf/FgeCFS  ImprimirPapei.asp 	 07101/2019 
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PODER JUD[CIÁRIO 
JUSTIÇA DC) TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INTEGRA SOLUCOES MEDICAS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 	24.658.613/0001-39 
Certidão n': 	162126211/2018 
Expedição: 	13/11/2018, 	às 	09:52:15 
Validade: 	11/05/2019 - 180 	(cento e oitenta) 	dias, 	contados da data 
de sua expedição. 

. Certifica-se 	que 	INTEGRA 	SOLT.3COES 	MEDICAS 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), 	inscrito(a) 	no CNPJ sob o n° 
24.658.613/0001-89, 	NÃO 	CONSTA 	do 	Banco 	Nacional 	de 	Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, 	acrescentado pela Lei n° 12.440, 	de 7 de julho de 2011, 	e 
na Resolução Administrativa n° 	1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, 	de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais 	do 	Trabalho 	e 	estão 	atualizados 	até 	2 	(dois) 	dias 
anteriores 	à 	data 	da 	sua 	expedição. 
No caso de pessoa jurídica, 	a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, 	agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 	sua 
autenticidade 	no portal 	do 	Tribunal 	Superior do Trabalho na 

Internet 	(http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional 	de Devedores Trabalhistas 	constam os 	dados 

necessários 	à 	identificação 	das 	pessoas 	naturais 	e 	jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos 	judiciais 	trabalhistas, 	inclusive 	no 	concernente 	aos 
recolhimentos 	previ denciários, 	a 	honorários, 	a 	custas, 	a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

*J 



0710112019 

I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INTEGRA SOLUCOES MEDICAS LTDA 
CNPJ: 24.658.613/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RES) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

• 	 nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 09:06:51 do dia 0710112019 <hora e data de Brasi lia>. 
Válida até 0610712019. 
Código de controle da certidão: 6903.62213.4C30.F038 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 

J
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 	 184 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°018837764-72 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.658.61310001-89 
Nome: INTEGRA SOLUCOES MEDICAS LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0510212019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

Mli 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: INTEGRA SOLUCOES MEDICAS LTDA - EPP 

CNPJ: 24.658.61310001-89 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 743333-7 
ENDEREÇO: R. JOÃO ALENCAR GUIMARÃES, 305- SANTA QUITÉRIA, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CADASTRO E1OU CONCORRENCIA EIOU LICITAÇÃO 

0 È expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em 
nome do sujeito passivo inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados 
no Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n°670/2012, de 3010412012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários 
(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-
vivos - ITBI e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos 
municipais. 

CERTIDÃO N°: 38913512018 

EMITIDA EM: 	0711112018 

VÁLIDA ATÉ: 	0610312019 

III 	
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: IC9C.030D.58B9.484C-1 .9C7C.F862.3A8D.1 93c-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no 
endereço http:/fwsw.curitiba.pr.gov.br  - Iink: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as 
referentes a períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 
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Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 2310112019 

(B identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 24.658.6131000149 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da emp 

Nome Empresarial: INTEGRA SOLUCOES MEDICAS LTDA 

• 	(E) Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 1410312016 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

(E) Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

(0 Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

. 

® Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

(E) Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

tç. 
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Soluções Médicas 

TE 

DECLARAÇÃO 

Pregão Presencial n° 140/2018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório em epígrafe, instaurado por 
este município, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal n. 9  9854, de 27.10.99, que altera a Lei n. 9  8666/93; 

b) nenhum de nossos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município de Pién; 

c) não estamos suspensos temporariamente de participar em licitação ou impedidos de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer e suas esferas; 

e) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Curitiba, 23 de janeiro de 2019 	 1i4.658.613/0001_81 
INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA.-EPP 

R. João Alencar Guimarães, 305 Conj.01 
Salas 01 e 02- Bairo Santa Quitéria 

L CEP 80.310-420 	Curitiba . Palratj 

dos Passos Tortelli 
RG: 9.355.416-7 

CPF: 077.128.269-94 

Rua João Alencar Guimarães, 305, Conj. 01  
CEP: 80310-420 Santa Quiteria Curitiba - PR (41) 3011 9005 —(41)999741297 	 / 
CNPJ: 24.658613/0001-89 - licitacaointerasm.com ,br  
Integra Soluções Médicas Ltda - EF'F' 

1 
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Informações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA t  Reclamações 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ou 0800-644-0041 	4. 

Licença Sanitária 1 
DISTRITO SANITARIO PORTAO N° 06.19012011 

:4 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, com base na lei Municipal n° 9000/96 artigo n 39, concede a presetne._ 

Licença Sanitãria a: I3iJJ1NII1 
• Razão Social 	INTEGRA SOLUCOES MEDICAS LTDA- EPP  

Nome Fantasia 	INTEGRA SOLUCOES MEDICAS 

Endereço 	RUA JOAO ALENCAR GUIMARAES 305 SANTA QUITERIA  

Processo n° 	102592111 	Insc. Imob. 	4300040038400-0 	Insc. Munic. 0000743333-7 	 11? t 
Técnico VISA 	46158 - 46609 jJJ 
Ramo(s) de Atividade Econômica:  
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL  

!' 	 tt 

- 

CURITIBA, 26 de Outubro de 2017 
- 	 Maiara detSOLIZaÇiO S5  

PIE 45054- 	tRIIPI iWll 
0or d taÇaC de Vigiláficia à 	auO 

Validade, até 2611012020 e enquanto satisfazer as exigèncias cia legislação em vigor. Manter em local visivel ao publico 

L 



Prefeitura Municipal de Piên 

PROTOCOLO 

Processo: 51/2019 

Requerente: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 	CNPJ: 26.640.16110001-33 

Contato: 	SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 

Telefone: 

Assunto: 	LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 
140/2019 

Tempo Minimo Estimado: O 	dias. 

Tempo Maximo Estimado: O 	dias. 

Piên, 17 de Janeiro de 2019. 

PATRICIA APARËtIbfi TROJANOVSKI 
Protocolista 

Prefeitura Municipal de Piên 

£t-  PROTOCOLO 

Processo: 51 12019 

o 	SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 	CNPJ: 26.640.16110001-33 

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 

Assunto: 	LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 	DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 
14012019 

Tempo Minimo Estimado: O 	dias. 

Tempo Maximo Estimado: O 	dias. 

Piên, 17 de Janeiro de 2019. 

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
Requerente 
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SAVLMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF 26.640.16110001-33 

NERE 412084S8018 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

RECINALI)O CELSO GUIDOLIN, brasileiro, nascido em 02/0311962, casado sob o 
regime da comunhão universal de bens, advogado, portador da OAB/PR 38.992, onde se 
lê RG n° 3.284.789-7 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 402.603.569-72, residente e 
domiciliado na Rua Engenheiro Alberto Monteiro de Carvalho, n°351, Bairro Capão da 
Imbuia. Curitiba - PR, CEP 82810-280 eKLYSNSMANN ANDERSON BERGONSE, 
brasileiro, nascido em 19/0911994, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da CNN 0  05817883456 DETRAN/PR onde se lê 1W 
10.884.367-5 SESP/PR e inscrito no CPF sob o n° 098.353.809-37, residente e 
domiciliado na Rua Rio Soiimões, ri' 516, Bairro Weissopolis, Pinhais - PR, CEP 83,322-
150. únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob a denominação social 
de SAVIMEI) COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, com sede e foro na 
Rua Anita Garibaldi. n° 2480. sala 09, Bairro Boa Vista, Curitiba - PR. CEP 82200-550, 
inscrita no CNPJIMF sob n°26.640.161/0001-33, com Contrato Social arquivado na MM 
Junta Comercial do Paraná sob n° 41208488018 em 1711 1/2016, resolvem, por este 
instrumento particular, alterar seu contrato social em conformidade com as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Retira-se da sociedade KLYSNSMANN ANDERSON BERGONSE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O sócio retirante KLYSNSMANN ANDERSON BERGONSE transfere mediante 
venda ao sócio remanescente REGINALDO CELSO GUIDOLIN 3.000 (Três Mil) 
quotas com valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e integralizadas em 
iwcda corrente do país. no valor total de R$ 3.000,00 (Três Mil reais). 
Parágrafo único: o cedente e o cessionário dão plena e geral quitação em relação às 
quotas ora transacionadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Uni decorréncia da presente alteração, o capital social de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais), dividido em 300.000 (Trezentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (wt 
cada. totalmente integralizado na presente data em moeda corrente do país fica 
distribuido: 

cio Quotas Valor — R 

Reginaldo Celso Guidolin 300.000 300.0( 
TOTAL 300.000 300.0( 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/1212018 16:41 SOE N' 20186 
PROTOCOLO: 106153511 DE 07/12/2018. CÓDIGO DE VERTPIC 
11805234069. NIRE: 41208488018. 
SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

!C$MI 	 LEA1DROMARCOS RÀYSELBISCAIA PAp~

CURITIBA, 1211212018 
ww. empresafaci 1. pr . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF 26.640.16110001-33 

NII4E 41208488018 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: 
A sociedade permanecerá unilateralmente pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, como 

previsto no artigo 1033. IV. do Código Civil. 

CLÁUSULA QUINTA: 
Permanecem inalteradas a -  demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: 

• 	 A vista da alteração ora efetuada, e da necessidade de adequação dos atos constitutivos 

da sociedade ao Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 11.01.2002. consolida-se o 

contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

SAVIME» COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF 26.640.16110001-33 

NIRE 41208488018 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

REGLNALDO CELSO GUIDOLIN, brasileiro, nascido em 0210311962, casado sob o regime da 
comunhão universal de bens, advogado, portador da OAB/PR 38,992. onde se lê RG n°3.284.789-

7 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n°402.603.569-72, residente e domiciliado na Rua Engenheiro 
Alberto Monteiro de Carvalho, n° 351. Bairro Capão da Imbuia. Curitiba - PR, CEP 82810-280. 
único sócio componente da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome empresarial de 

SAVIMF,D COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, cern sede e foro na Rua Anita 

Garibaldi. n°2480. sala 09. Bairro Boa Vista. Curitiba— Nt CEP 82200-550. inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 26,640.161/0001-33, com contrato arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 
41208488018 cru 17/11/2016, consolida seu contrato social que passa a Ler aseguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DAS FILIAIS, DO PRAZO DE DURAÇÃO. 
1. A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresária, limitada, e com a 

denominação de "SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA" será 
regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002 e com a Regência Supletiva da 
Lei 6.404/76. conforme faculta o § 1° do art. 1.053 do Código Civil, para a avaliação e 

	

escrituração contábil e demonstrações contábil-financeiras, onde então, será aplicado a 	& 	1 
Regência Supletiva dos artigos; "art. 8 0, para avaliações", "arts. 176 a 191 para a 
escrituração e demonstrações 

1- 
VI 

h1F'i il 
a.

fix- 
- 	 > 

CERTIFICO O REGISTRO EM 1211212018 16:41 SOEM 30186153511. 	 2 .a 
PROTOCOLO: 186153511 DE 0711212018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:  

y 	
11805234069. MIRE: 41208488018.  
SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 	 . 

JUr4TACOMtRC!AL 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA  DO PAp~ 

SECRETÁRIO-GERAL 	 - I 

CURITIBA, 12/12/2018  
www.empresafacil.pr.gov.br 	 Li 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect ' 	 E 

Informando seus respectivos códigos de verificaçào 



Sócio 	- Quotas Valor — R$ 	1 
Reginaldo Celso Guidolin 300.000 300.000,00 

Total 300.000 300.000,00 

e 
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SAVIMEI) COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJÍMF 26.640.16110001-33 

NIRE 41208488018 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

contábeis financeiras" e "arts. 224 e 225 para as situações de fusão cisão ou incorporação "  
e o " 5°c 6° do art. 289, para as publicações". Este regramento será adotado, nesta ordem 
sucessiva e no que for aplicável às normas das sociedades limitada definida nos artigos 
1.052 e seguintes do Código Civil. 

2. A sociedade tem sua sede na Rua Anita Garibaldi, n° 2480, sala 09, Bairro Boa 
Vista, Curitiba - PR, CEP 82200-550, que á seu foro e domicilio, podendo abrir e 
encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por 
deliberação dos sócios materializada pela maioria dos votos, contada segundo o valor das 

quotas de cada um. 

3. A sociedade tem prazo de duração indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 
17:1 112016. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por objeto: Comércio varejista de produtos alimentícios em geral e 
suplementos alimentares de dietas médicas (4729-6199), Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral (4639-7101), Comércio atacadista especializado em 
produtos alimentícios e suplementos alimentares de dietas médicas (4637-1199), 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3100), Comércio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (4772-5100) e Serviços de 
consultoria, análise de mercado e planejamento (8299-7199). 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS SOCIAIS 
O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentas 
mil) quotas corri valor unitário de R$ 1.00 (um real) totalmente subscrito e integralizado 
cm moeda corrente do pais e assim distribuído: 

1. A responsabilidade dos sécios, a teor do art. 1.052 do Código Civil, é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem, solidariamente pela integralização do capital social. 
2. As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade. 
3. As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou 
parcialmente, a qualquer título, salvo se com autorização de sécios que representem à 
maioria absoluta do capital social. A cessão das quotas obedecerá ao procedimento 
estabelecido na cláusula quarta. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12112/2018 16:41 SOB N' 20186153511 
PROTOCOLO: 186153511 DE 07/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805234069. MIRE: 41208488018. 
SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS IDICOS LTDA 

JUNTA COMERCIAL. 	
LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA 

SECRETÂflO-GERAL 
CURITIBA, 12/12/2018 

www.empresafaCil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respec&' 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

1x 
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SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJÍMF 26.640.16110001-33 

MIRE 41208488018 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

4. As novas subscrições e integralizações de quotas, que impliquem em um encaixe 
superior ao valor nominal das quotas, serão, estas sobre preço, consideradas como ágio 
na emissão de quotas. e escriturados como reserva de capital. 

CLÁUSULA QUARTA: 
DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a terceiros após 
terem sido ofertados preferencialmente aos sócios atuais segundo o seu percentual de 
participação, com prazo de quinze 30 (trinta) dias, para exercerem o direito de 
preferência. Após o prazo de 30 (trinta) dias e em igualdade de condições, pode ser 

o ofertada a terceiros, estranhos a sociedade 

CLÁUSULA QUINTA: 
DA ADMINISTRAÇÃO 

1. A sociedade será administrada pelo sócio REGH'4ALDO CELSO GUIDOLIN, já 
qualificado anteriormente. 

2. O administrador receberá um pró-labore mensal, fixado em reunião ou assembleia de 
sócios. pela maioria absoluta. 

3. A administração é atribuído todo o poder necessário à realização do objeto da 
sociedade. Internamente, são atribuídos os poderes de gestão administrativa, e 

externamente, são atribuídos os poderes para representar a sociedade ativa e 
passivamente. judicial ou extrajudieialmente, podendo transigir, renunciar. desistir, 
firmar  compromissos. confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir, 

alienar e onerar bens móveis e imóveis, nas condições deste contrato. 
4. A outorga de procuração, em nome da sociedade, poderá ser feita pelo Administrador 

para todos os fins, especificando os atos a serem praticados e o prazo determinado. 
5. É defeso ao Administrador obrigar sociedade em operações mercantis ou não, estranhas 
ao objeto social, quais seja, fiança. aval, endosso e aceite de todo e qualquer título de 
favor, entre outras. 

CLÁUSULA SEXTA: 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação, peitaou suborno, concussão. 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a, EL:. 
propriedade (art. 1.011. parágrafo 10,  CC), ou ainda, qualquer tipo de impedimento legal' 
inclusive incapacidade superveniente, estando exercendo plenamente os seus direitos 
civeis. inclusive de personalidade. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2018 16:41 SOB N' 20186153511 
PROTOCOLO: 186153511 DE 07/1212018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11805234059. N1RE: 41208488018.  
SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

JUNTA COMaCIAL 
00 PARANÁ 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 12112/2018 

www. empresafacil . pr  . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaç&o de sua autenticidade nos 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

\.) 
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SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF 26.640.161/0001-33 

MIRE 41208488018 
TERCEIRA ALTERAÇÃO  DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
DA RETIRADA. EXCLUSÃO DE SÓCIO, DA RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DE UM 

SOCIO EM RELAÇÃO A SOCIEDADE. 
1. Pela vontade unilateral 
Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante notificação aos demais sócios a 
qualquer tempo. por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela maioria, 
incluindo outros fatores estranhos à alteração contratual. 

2. Pelo óbito 
Pelo óbito do sócio, obedecido aos ditames do Ari. 1.02K do Código Civil, os herdeiros 
são responsáveis pelas obrigações até dois anos da averbação da resolução. art. 132 do 

• 	Código Civil, em especial os casos de quebrada personalidade jurídica, desconsideração, 
artigos 50 e SI do Código Civil. A morte do cônjuge ou a separação deste não dá ensejo 
à dissolução parcial da sociedade empresária. Os súcios, contudo, podem a qualquer 

momento liquidar 
a parte da quota correspondente aos direitos sucessórios ou decorrentes da separação, para 
encerrar a relação entre a sociedade e aquelas pessoas. Prevalecendo o disposto no Art. 
1,027 do Código Civil, os herdeiros do cônjuge de sócio- ou o cônjuge do que se separou 

.
judicialmente. não podem exigir desde logo à parte que lhes couber na quota social, mas 
concorrer à divisão periódica dos lucros, até que se liquide a sociedade. 

3. Pela falência 
Das sociedades empresárias, que sejam súcias quotistas. por falência dela, nos termos do 

ar 	1.030. parágrafo único do Código Civil. 

4. Pela liquidação das quotas/execução 
Pela liquidação das quotas, obtidas pela execução de um dos sócios conforme determina 

L) art. 1.026 do Código Civil. 
S. Expulsão ou exclusão de um sócio 
Por atos de inegável gravidade, justa causa ou incapacidade superveniente, conforme 
previsto nos artigos 1,030 e 1.085 do Código Civil. 
6. A Liquidação da resolução das quotas do sócio que se despede 
Após apurado os haveres do sócio que se despede, excluido, pré-morto ou que se retirou, 

promovida à liquidação de seus haveres, observada a prática de um balanço de 
determinação obedecendo ao ari. 1.031 do Código Civil e as determinações deste 
contrato. A liquidação das quotas não exime o sócio ou seus herdeiros da responsabilidade 
pelas obrigações sociais anteriores (art. 1.032 do Código Civil).  

\o SOLtO c'u.luido com antecedência no mínimo de 5 (cinco) dias será dada ciência da yvn. 
justa causa que se lhe imputa. Os haveres, do sócio excluído, serão apurados e pagos na 
Ibrrna prevista neste contrato, na cláusula oitava. 

liui. 	'j. 	• 
b1fli; 1 
nB 8 ! 

- 
E 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/1212018 16:41 SOB N' 20186153511.  
PROTOCOLO: 1861S3511 DE 07/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

li 	4 
<9.0 

11805234069. 	NIRE: 	41208488018. 	 '\ - 	SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
C 1 

JUNTA COMERCIAL 	
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
1$ 

CURITIBA, 	12/1212018 	
1 

www.empresafacil.pr.gov.br  14 

A validade deste documenta, se impresso, fica sujeito à comprovaÇÃo de sua autenticidade nos respect  
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SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/NIF 26.640.16110001-33 

NIRE 41208488018 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA: 
1)0 PAGAMENTO DOS HAVERES POR RESOLUÇÃO PARCIAL DE QUOTAS 

1. Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos mediante a elaboração de 
balanço de determinação. Obedecida às determinações dos artigos 1.031 e 1.085 do 

Código Civil. 
2. Á quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo 90 dias, se for até o 
montante de 5% do capital social ou em até 12 meses se superior, em prestações mensais 

iguais e sucessivas, atualizadas por índice de correção monetária nacional acrescida de 
juros remuneratórios de 0.5% ao mês calculados de forma simples. procedendo-se a 

diminuição do capital social e as respectivas reservas liquidadas. 

3. No prazo de trinta (30) dias, será levantado o balanço de determinação da sociedade, 
cuja data-base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se como data do evento, a 

data da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; a data da morte do 
sócio: a data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária; 

a data da assembleia de quotistas que exclui o sócio por falta grave; ou a data de qualquer 
Outro evento que de causa á apuração de haveres. 

4. Balanço de determinação será elaborado por contador, que deverá observar: O valor de 
mercado para os bens do ativo circulantes e a reavaliação a valor venal dos bens e dos 
direitos do ativo permanente. Todos os ativos e passivos ocultos tais como base negativa 
para tributos, fundo empresarial ou aviamento. Os valores ilíquidos oriundos de 
incertezas por demandas judiciais ativas e passivas ou pela existência de títulos de 
realizaçâo duvidosa. Não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência 
do evento que lhe deu causa. exceto se forem consequências diretas de atos de gestão tais 
corno o fundo empresarial. 

CLÁUSULA NONA: 
DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, CONTÁBEIS E SOCIAIS, DOS LIVROS 
E DOS DESTINOS DO RESULTADO. 

1. O exercício social coincidirá com o ano civil, terá inicio em 1° dejaneiro e se encerrará 
cm 31 de dezembro. quando será apurado o inventário físico e monetário dos bens, 
direitos e obrigações, levantados e as respectivas demonstrações financeiras, em 
contõrmidade com as prescrições do art. 176. da Lei 6.404176 e Resoluções do Conselho 
Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente 
habilitado conforme ad. 1.182 do Código Civil, sendo os seus poderes conferidos por 
escrito pelo administrador, que terão a anuência expressa do profissional liberal e 
registrados no livro atos da administração, para efeitos da responsabilidade civil, 
conforme os artigos 1.177 e 1.178 do Código Civil, 
2. Ficam instituídos como livros obrigat&ios, revestidos das formalidades intrínsecas e 
extrinsecas. o diário, o razão, o livro de balancetes diários e balanços patrimoniais. atas 

.. 
1 
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SAVIMEI) COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF 26.640.16110001-33 

N1RE 41208488018 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

da administração, livro alas das reuniões de sócios e presença de sécios, livro de atas da 
assembleia geral, além dos livros exigidos pela legislação, comercial. previdenciária. 

trabalhista e fiscal. 

3. A sociedade poderá apurar os resultados a qualquer momento, durante o exercício 
social, podendo distribuir os lucros auferidos se houver, registrando-se 

as retiradas em conta apropriada para este fim, sendo deduzidos por ocasião do 
levantamento do balanço geral no encerramento do exercício social. 

4. A administração, a requerimento de qualquer sócio que detenha mais de 5% das quotas 

do capital social, e havendo deliberação da maioria, poderá determinar a elaboração de 
balanços intermediános, sobre a destinação dos eventuais lucros acumulados, 

o respeitando-se o disposto no item anterior 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
DA TRANSFORMAÇÃO. CISÃO. INCORPORAÇÃO. FUSÃO E 
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA. 
l .A sociedade por deliberação da assembleia dos sécios poderá: 

a) transformar-se em outro tipo social; 
b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada: 
e) fundir-se com outra sociedade: 
dj cindir-se total ou parcialmente. vertendo seu património em outras ou outras 
sociedades, extinguindo-se se a versão for total; ou absorver patrimônio de sociedade 

cindida. 
2. Para tal é necessário a aprovação da maioria, 3/4 do capital social; laudo de avaliação 

elaborado por 3 (três) peritos ou empresa especializada que deverão observar os critérios 
do balanço de determinação, constantes da cláusula sexta, protocolo e justificativas 
elaboradas aos moldes dos artigos 8°, 224 e 225 da Lei 6,404176. 
3. Aos sécios dissidentes, fica assegurado o direito de retirada nos termos do art, 1.077 do 
Código Civil. apurando-se os seus haveres nos termos da cláusula oitava. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
1. A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nos casos legais 
previstos no art. 1.03 3) do Código Civil, observados as seguintes hipóteses: 

- Anulada a sua constituição; 
- Exaurido o fim social, ou verificada a sua inexequibilidade; 
- Ci consenso unânime dos sécios: 
- Deliberação dos sécios que representem 'Á  do capital social 
- A tàlta de pluralidade de sócios não resolvidos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 
- Ou, por determinação judicial. 
2. Em todas as hipóteses de dissolução, por deliberação da maioria societária, deverá 

I! i c 
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SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF 26.640.16110001-33 

NIRE 41208488018 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

eleger o liquidante, observado os termos do art. 1.102 e seguintes do Código Civil, 
arbitrando os seus honorários e lixando a data de encerramento do processo liquidatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
As sócias declaram que a empresa: 
a está enquadrada como empresa de pequeno pode; 
h) o valor de sua receita bruta anual não excederá o disposto no inciso lido art. 31  da Lei 

Complementar na 323 de 14/12/2006, 
e) nào se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA—TERCEIRA: 
DO FORO 
Os contratantes, neste ato, elegem o foro da cidade de Curitiba/PR. para exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato, bem como para solução 
de quaisquer litígios que dele possam decorrer, renunciando a qualquer outro foro, por 
mais especial e privilegiado que venha ser. 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em via única 
para que valha na melhor forma do direito. 

Curitiba. 04 de dezembro de 2018. 

o 
do  

\»s' r-S tÇfr 
KLVNSMANN ANDERSON BERGONSE 

SSnJWU. dilS,nd. VCwno •jrcpw . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av, Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http :/ww. azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parelha, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislaçães e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparénda e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitau  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1110112019 15:06:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. l, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento elefrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevõdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https:I/autdioital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1151101 

A consulta desta Dedaração estará disponível em nosso site até 11101/2020 14:53:09 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 72881101191452220210-1 a 728811o1191452220210-9 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200(2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.72112008. Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N' 00312014. 

o O referido é verdade, dou fé. 
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PROCURAÇÃO 

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS L.TDA - EPP, pessoa jurídica de direto 

privado, inscrita no CNPJ sob o número 26.840.16110001-33, com sede na Avenida Anda Garibaldi 

2480, Loja 09, Bairro Boa Vista, CEP: 82200-550, Curitiba-PR, por seu representante legal, o Sr. 

REGI NALDO CELSO GIJIDOUN, brasileiro, casado, advogado, portador da OABIPR no 38.992, onde 

se lê RG n° 3.284.789-7 expedida em 27108/2008 pelo SSPIPR e CPF/MF sob o ti0  402.603.569-72, 

residente e domiciliado à Rua Engenheiro Alberto Monteiro de Carvalho, n° 351, Bairro: Capão da 

Imbuía, Curitiba - PR, CEP: 82810-2180, constitui seu bastãnte procurador. Sra. KELI MARIA 

MENEGHETrI, brasileira, casada, Analista de Licitação, portadora da Carteira de Identidade RG 

1734454, órgão expedidor SESP-MS e inscrita no CPFJMF sob o no 771.526.542-04, residente e 

domiciliado na Rua Padre Anchieta, 365 - Casa 01 - Jd Bela Vista, Piraquaral PR - CEP: 83.301-160, 

Outorgando-lhe poderes para; representar a outorgante perante qualquer órgão público, no 

tocante a hospitais públicos e privados, conferindo-lhe amplos e ilimitados poderes para: assinar 

declarações, propostas, atas de resultados, documentos, efetuar lances, realizâr quaisquer negócios 

ou transações, concordar com todos os seus termos, assistir a aberturà »de propostas, fazer 

impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços; conceder 

descontos, prestar caução, inerentes ao processo licitatório, celebrar quaisquerèolitratos de vínculos 

com hospitais públicos, assinar cartas e quaisquer documentos. Vedado Õ substabelecirnento. 
- 	- -- -------- 	 7-- 

 Curitiba, PR,29 de Agosto de 2018. 

GIM!ALDO CELSO GUIDOLIN 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF: 402.603.569-72 
RG: 3.284.789-7 SSPIPR 

CNPJ: 26640161í0001.33-IE. 9O73896-96--1)t: 7S374-4- Av. AniIaGariba1di24aO, 1j9-Boa 
c.oiaik )icvimedthr 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 )fl 1 
ESTADO DA PARAÍBA 	 20 ti 1 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
joÃo PESSOA 

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos. not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.!. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes-. 

• 	DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tpb.jus.brIseIo-digitai/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SAV1MED COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa SAVIMEP COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0610912018 12:18:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 1 , 100  e seus §§ 1 0  e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1069335 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 0510 9 12019 08:47:34 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 72880509180830470860-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n o  220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

o O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http ://www. azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

O 
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei! etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014 !  determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim! cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Seio Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0610912018 12:29:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Gastos, de 
acordo com o Art. 10,  10°  e seus §§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Gastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica @azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site flps://autdigítal.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1070204 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0510912019 16:26:50 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 72850509181614540261-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/201 5, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6aaec63c443a6c3ddeag1fad574e18obo9488c71 027ea4e929d1 79a5440986648642c11a68a3178f68696 
89cc260e1 090d61 82a9ed5c62cbadc9fe7cbblf 
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A 

Prefeitura Municipal de Piên 

Pregão Presencial 140/2018 

Anexo II 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 2  26.640.16110001-33, inscrição estadual 

90737896-96, com sede na Av. Aflita Garibaldi, N2 2480, L9, bairro Boa Vista, CEP 82200-

550, na cidade de Curitiba, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial 

nQ 14012018, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

OBS: Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

1. () MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 32  da Lei Complementar n.9 123, de 

14/12/2006; 

2. (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39  da Lei Complementar 

n.9  123, de 14/12/2006; 

3. () MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL conforme § lQ do artigo 18-A da Lei Complementar 

n.2 123, de 14/12/2006. 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42  do 

artigo 32  da Lei Complementar n.9 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

26.640.16110001 '33  
SAVIMEO COMERCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS . ME 

AV. ANITA GARIBALDI, 2480 - SI- 09 

BOA VISTA CE? 82.200-97 
o G.P. 12504  

PR 
CURITIMED COMERCIO DE 

Curitiba, 23 de Janeiro de 2019. 

MÉDICOS LTDA - EPP 

Keli Maria Meneghefti 

RG 1737454/SSP/MS 

CPF 771.526.542-04 

CNPJ. 26.640 161/0001-33 -1 E. 90737896-96 - l.M. 759374 - Av. Anua Garibaldi 2480, lj 9-Boa Vista- CEP: 82200-550 - Cuütiba- PR - Fone: (41 4 	0- 
e-mail: IicilacaoQi'savimed.corn.br 

-1 
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Ao 

Prefeitura Municipal de Piên 

Pregão Presencial 140/2018 

Anexo V 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

. 	 A Empresa SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 2  26.640.161/0001-33, inscrição estadual 

90737896-96, com sede na Av. Anita Garibaldi, N2 2480, 19, bairro Boa Vista, CEP 82200-

550, na cidade de Curitiba, declaramos que, nos termos do art. 42,  VII, da Lei n 9  

10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO N 

140/2018, cujo objeto é Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento 

a Secretaria de Saúde, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do 

ANEXO 1. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

r26  .540 .1 61 10001 -33 
SAV%MED 

COMERCIO DE 

pRODUTOS MÉDICOS - ME 

AV, AI4ITA GAR%BAI)h1 2480 - Si- 09 

BOA VISTA CE? 
82.2W_970. 

 

L 	
- PRCURITIBA 

Curitiba, 23 de Janeiro de 2019. 

SAVIMED COMERCIO DE PRO&JTOS MÉDICOS LTDA - EPP 

Keli Maria Meneghetti 

RG 173745415SP/MS 	 \ / 
CPF 771.526.542-04 

CNIJ 26 640 161:0001-33 I.E.: 90737896-96 - lM 759374-4 - Av. Anila Gribaldi 2480, 9-Boa Vista-CEP: 82200-550 - cisiba- PR - Fone: 	 00 -  

e-mail: Iieitacao@savimed.com.br  
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Consulta de Impedidos de licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 
fornecedor 	 - 

Tipo documento CNPJ 	 Número documento 	26640161000133 

	

Nome 	 -- 

	

Perfodo publicação de 	 até 

	

Data de Inicio Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

•NENHL]}4 ITEM ENCONTRADO PÁRA O CNPJ: 2664O161O00133 

r 

https://servicos.tce.pr.govbr/toepr/muniojpal/ail/ConsultarlmpedidosWebaspx 	 111 



23/01/2019 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 26640161000133 

Data da consulta: 2310112019 14:43:42 

Data da última atualização: 2310112019 12:00:09 

DETALHAR 	 CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

DetaIhament 	Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõrieas e Suisas - CEIS - Portal da transparência 

NOME DO SANCIONADO 	IJF DO SANCIONADO 	ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 	 DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

= 
—1 

kffI( Ifr.nronrin r,r,, 	 111 



Improbidade Administrativa e Inelegibilida& 8  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (2310112019 às 14:57) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n°26.640.161/0001-33. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: hp1/j&.cn.ius.br 
através do número de controle: 5C48.9C1F2.313134.7642 

o 

Gerado em: 2310112019 as 14:57:22 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 
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Certidão 

209 

Prefeitura Municipal de Piên 
Estado do Parana 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 

IMPORTANTE: REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. APRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 22102/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Piên, 23 de Janeiro de 2019 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
NEGATIVA N. 86/2019 19ZTMJ42QESX444MXUS9 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 
DE FORA 

61191 26.640.161/0001-33 90737896-96 
ENDEREÇO 

AV ANITA GARIBALDI, 2480 - SALA 09- BOA VISTA CEP: 82200550 Curitiba - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

Emitido por: « Equiplano Público Web» 

o 

e 

http://192.1  68.1 .7:7474/esportaI/stmcertidao.vew.Iogic?idcertidao=1 1699 	 111 





E SAVIMED 
PROOUTO'i MÉ134E0S li !¼tiTallÇu%fl 

Curitiba, 23 de Janeiro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

Pregão Presencial 1402018 

Licitante: SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP 

CNPJ: 26.640.16110001-33 / Inscrição Estadual: 90.296.903-99 / Inscrição Municipal: 90737896.96 

Endereço: 1W. Aflita Garibaldi, N 2  2480. L9, bairro Boa Vista, Curitiba CEP 82200-550 

Telefone/ Fax: (41) 3044-0500 - E-mail: licitacao@savimed.com.br  

NUTREN ACTIVE - Lata de 4009 

Complemento alimentarem pó, com quantidades equilibradas de proteinas e nutrientes essenciais, lndiistnia labncante. Nestlé Brasil Lida 

como elaminas e minerais. Um copo de 200 mL Nome comercial Nutrem Active 

deve atender peio menos 45% das necessidades diárias de Cálcio, Fósforo, Magnésio, Cobre, Zinco, 
CaracteristiCas Complemento alimentar da Nestlé, fonte de proteínas e com vitaminas e 

minerais antioxidantes. Baixo em gorduras totais' sem adição de açuicares" e possui 174 SCsI 
Vitaminan A, O, E, C, Ri, 52, 112 e Rietina Possui 

por porção. Para auxiliar atingir as racomendações nutsoonais de jovens e adultos. Incluindo 

100 Unid 
Fibras, tais como 	inurnaeFrutooligossacaridees IFOSI. 	Informações natricionais/d Atei buiçao 

aqueles que precisem de mais energia e disposição, incluindo pessoas ativas, desnutridos e 36.40 R$ 	 3.640,00  
calórica Proteina 27%' 1,SgJsl,S e; Carboidrato . 	' 	 . 66% i. napetenles 
- lagIsl,s 5;  Gordura: 7%. 0,9 g/35,5 s;  Densidade Calórica 110 kcal/31,S g ' lal,5 e equivalem a 2 Para os sabores Banana, Baunilha a Morango: 
colheres de Sopa a,  'ao ml de leite Dessatadol. . Proneinas2l% • Carbotdmtos 66%  
Contem Mia de Fibra, e Giiiten. Saber baunilha,  lanaconten do 400 g.  MARCA: Nutrido Active OU Gorduras 7% 
Enorno Registro Anvisa Baunilha 400761763 

Registro Anvisa Morango. 400761165 

NUTREN SENIOR -Lala de 3709 
Indústria dabnicante: Nestlé Brasil Lida 

Nome coeraaroal: Nutre,, Senhor 
CaracterístiCas: Alimento para suplamentação de nuinção enteral ou oral, hiperprotéicol 
indicações: Desenvolvido especialmente para atender às necessidades nutnidonais de 

Complemento alimentar sem sabor - lata c/  370 g.  Fórmala em pó para siuplementação de nutrição oadentes idosos. Distnbutção calónca. 34% carboidratos. 34% protainas a 32% gordui. 

estenal via sonda) os oral. Hipercalórica e hiperproteica. Contém Mis de Fibras. Isenta de Glúten. 
'5am sabor - Distribuição calórica. 34% carboidratos, 34% proteínas e 32% gorduras 

Contém cálcio, preteinai e vitamina O, nutrientes essenciais que auxiliam na mac atenção dos ossos 
Proteínas 	41% Leite Desnatado 

28% Protoina Isolada do Soro do Leite 25% Caseinato de CAldo 
2 250 Unid. e Carboidratos 100% Maltdeaidnna Gorduras 98% 	rdura Láctea 

37,70 R$ 	 0.425,00 

músculos. Contém vitaminas eminerais. Informações natnicionals/distnlbaiçso calérka: pnotelna: 2% L eotina da sola  Fonte de Fibras: 2,29 de libras em 559 do produto (70% FOS e 30% 
34% - llg/ioo ml; Carboidrato 35% - slg/loD mi, Gordura: 51% - 4,4gJ100 ml; 

trutooiigossacarideo e 30% de lnslina. Sem sabor, tala contendo 370 g. MARCA Natrer Seeior 

Não contém Glúten. Senil adição de sacarose e xarope de glicose 
'Sabor. Chocolate - Distribuição calórica: 34% proteínas, 37% carboidratos e 29% gorduras. 
'Sabor. Café com leito a baunilha - Distribuição calórica. 34% proteinas, 35% cantoidratos e 

31% gorduras. 
Registro AnsiaR: 659650006 

/1 
/ 



o e 

4 250 LJnid 

ormulaom d, eatr,ciana imentocompleta para rutriç3o esFera 1 lvi assedui ou oral. norsoc atórica 

(sa diluiçao padrio). isenta de Fibras, Lactose o Glúten 
Informações Nutriciosais/0 'soei beiçõo Catorica Proteiiaa -  12% - I4eJ100o. Carboidrato: 52% - 62 

g/108 g; Gordura ' 55%' lã 5/180 g: Densidade 
Calorica: 1.0 tirai! ml (7 rol heres medidas + 210 til de ágaa(. Ponle de Protolea' 52% Protelra do 

Soro do Leite e 4i% caseinano de Potássio: rosto de 
carboidrato: 33% Maitodeotrina, 359f Sararose e 32% Xarope de Milho: Fonte de Gordura' 20% 

TCM, 42% óleo de Girassol, 26% óleo de Canola, 7% Oleo de Milho e 5% Lecirira de Soja. Sabor 
easnilha, lona contes do 400g. MASCA Nutres aeeior ou Pedi ature. 

NUTREM JÚNIOR — Lata de 4009 
Indústria fabricante: NeslIé Brasil Lida 

Nome comercÀai: Nutren Júnior 
Características Alimento para supiementação de nutrição entersi ou oral, norrsocatónco (na 

diluição padrão) Indicado para crianças de 1 a lo anos de idade, sem problemas de absorção 
e que necessitam de nutrição adequada para recuperação e manutenção do estada nutnc'onai 
Inadequação alimentar associada ou não a diversas situações clínicas: Déficit de crescimento e 

baixo peso: Desnutrição, Intolerància à lactose Densidade calórica: 1.0 kcal/mL. 
Proteínas. 52% Soro de Leite 48% Caseinato de Potássio Obtido do Leite de Vaca 

Carboidrato' 35% Sacarose 33% Maltodextrina 32% Xarope de Milho 
Gorduras: 42% Óleo de Girassol 26% Óleo de Canola 20% Teglicerídeos de Cadeia Média 

(TCM) 7% Óleo de Milho 5% Lecitina de Soja Osmolabdade da fórmula 308 mOsintitg de ãgua 
Osrnolsndade da fórmula: 357 nOsmíL de água 

Sabor Baunilha 
Não contém Glúten. 

Registro Anvisa' 400761751 

39 R$ 	 9 750,00 

NUTREN 1,0 - Lata de 4009 
Indústria fabricante' Neallé Brasil Lida, 

Nome comercial ' Nutrem 1.0 
Férmala em p/o nueririonalmeaie complete para nutrição enterai eu oral, Norniocatõrico. Atender as Caracteristicas Alimento nulricionalmente completo para nutrição enteral ou oral, 
neresiidades estricionais na maeetença oereru pereção do estad oriatric isaal. Farte de normocatóoico (na diluição padrão). Criado especialmente para atender ás necessidades 
Marrenatrientes Fonte de Proteínas ' 52% proteína do soro do leite e 48% raseinato de potássio nutridonais na manutenção e recuperação do estado nutricional Distnbuição calórica' 50% 
obtido do leite de sara / Poste de carboid ratos -s2% n.allodestrtea ela% sacarose /Forte de carboidrato, 15% proteine e 35% gorduras. Densidade calórica' 4,64ltca119. Proteinss: 52% 

128 iJnid, Gorduras' 52% óleo de girassol, 32% óleo de casota e 6% Lecitina de sota. Soro de Leite 46% Cateinato de Potássio Obtido do Leite de Vaca Carboidrato' 82% 36.35 RE 	 4,602,00 

Em 100 gramas: carboidratos Sag, Fraternas 36s,  Gorduras Totais ltg, Gorduras saturadas 1,8 S. Maitodextains 16% Sacarose 

Vitaminas A, O, E, C, Niarina 3,5 ing, Zinco 3,4a, Ferro S,Smg, Fósforo 270mg, Magnénio eomg, Gorduras: 62% Óleo de Girassol 32% Óleo de Canole 

Vitamina 66, Vitamina 62, Vilamina e', Biotina, Ácido pótico, Vitamina K, Vitamina 612, colina 6% Lecitina de Soja Osmolalidade de fórmula 350 mOsriifltg de água 

2001Lcarnitina 4Smg, Taurina 4Omg. MARcA Nstren 1.0 Osmolaridade da fórmula: 260 mOsntfL de água 
Sabor: Baunilha 

Não contém Glúten 
Registro Anvise, 400761722 

ALFAMINO— Late de400g 
indústra fabricante: Nestié Brasil Lida 

. 

Nome comercial: Aúfamino 
Características: Fórmula infantil constiluida 100% de aminoácidos livres com tiighcéndes de 

cadeia média, p.patmitatos. DHA e ARA e sem adição de lactose, Para lactentes e crianças de 

Fórmula Infantil de seguimentopara lactentes ecrianças de primeira Infância destinada a 
pnmeira infância com alergia a múltiplos alimentos ou alergia a hidrolisados proteicos com 

comprometimento do trato gasirintestinal. Distribuição calórica: 10% proteína, 45% castoidrato 
necessidades dietoreripicas especifIcas, composta por amiaoácidos livres. contém DHAe ARA em 

e 45% gordura. Densidade calórica: 70 kcalflOOmL. Proteínas: 100% Amrnoãcidos Livres 

6 120 Unid 
quantidade e proporção adequadas que contribuem para o daserivoivir'rento mental eisual e 

Carboidreto: 2% Maltodextrina 	88% xarope de glicose desidratado 	10% amido de batata 143,00 Rã 	 17.160,00 
imaaotógico. Não Gorduras: 25% Triglicerideoa de cadeia média 22% Óleo da Girassol de alto teor oleico 	20% 
cantam Glúten e Lactose. indicações: Situações de Alergia a Proteína do Leite de Vaca IAPI.Vt e/orna Óleo de Caneta 16% Óleo de Girassol 10% Clama de Palma 
Múltiplai Alergias Alimentares. MARCA Paramito 01 Ésteres de mono e diglicerideos da ácidos graxos com ácido citrico 

0,5% Óleo de C. cohnd rico em DMA 0.5 Óleo de M. alpina rico em ARA 
Osmolaridade da fórmula: 300 mOatrieL de água 
Osmoiatidade da fórmula: 330 mosmflçg de água 

Sabor, Sem sabor 
Não contém Glúten. 

Registro Anvisa: 659650015 

/ 



14•.. 
Alimento natric innaiments completo para entriclio ISOSOURCE 15 - Tetra Square 1 
caneta 1 ou oral, li iprrca lérirora bor, Artificial de Indústria fabricante Nestlé Brasil Ltda 
baunilha Embalagem: Tetra Sqearr 11. Sistema Pocliado 11, Osmota ridado: 370 mosm/kg de dgaa - tome comercial: 1 sosource 1 5 
Ingredientes Água, malrodestrin a, casei nato de sódio abrido do lei te devam, óleo de carola, Caracteristicas: Fórmula ertteral tiipercalõrica. Criado especialmente para pacientes com 
trigliceridros do cadeia média, catei rato o, 	drso o btido do leite devaca, óleo do soja, ritrato do elevadas necessidades calóricas e protélcas, com restrição hidrica e/au com restrição de 
potássio, fibra de soja, goma par parcialmente Si drolisada, fosfato tni~ citrato do sadio, grandes volumes. Distribuição calõrica: 41% carboidrstos, 17% proteinat 042% gorduras. 

bitartarato de colina, vitamina c, clorrto de magnésio, árido de magaésio, taunira, L'caraiti na, a de Soja Proteinas 84% Case/nato de cálcio e sadio obtido do leite de vaca 16% Proteína 6 00 R$ 	 7800,00 
7 300 Unid 

rioseto de sádio, sulfeto ferroso, vitamina E, sulfato de zinco,  D-paetetraato de Carboidrato 100% Maltodextrina 

cólrio, tiacinamida, eltrorato de cobre, ritamira BIS, sulfato de matgatds, vitamina ei, vitamina t2 Gorduras: 41% Óleo de Canola 32% Óleo de Soja 24% Triglicerideos da cadeia Média 3% 

betacaroleno, vitamina A, cloreto de crtmo, árido Lecitina de Soja Fibras 8g11—: 55% Fibra de Soja 	20% Goma Acácia 

fálico, iodeto de potássio, molibdato do sódio, seltrito de tédio, biotina, vitamita K, vitamina Di 
18% Frutooligcssacarideoa 7% Inulins Osniolalidada da fórmula 400 mosrrilkg água 

vitamina elA emelsifirattvs Ircitina de toiaemoeor diglirvnidros de ácidoa gratos, tromatirante, 
Oamolsndade da fórmula: 308 mOtn'VL água 

vstabilioartv rarrageta, artiespumante poliditnetilnilnrane r corante natural trarum - NÃO CONTÉM 
Sabor Artificial de baunilha 

GLÚ-TEN. ALÉtGlcos: CONTEM DERIVADOS DE LEITE E SOJA MaecA: tsosoutcr 1-5 
Não contém Glúten, 

Registro Anvisa: 400761938 

Valor Total da Proposta: cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e sete reais 52.377,00 

Oedemmoa que estamos cientes o aceitamos todas as exigências, nomes e prazos estabelecidos neste edital e nos seus Anexos. 

Nos vetores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, fretes, seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indimtamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas rio Editei e seus anexos, 

'Validada da Proposta: 60(sessenta) dtas, 

Prazo de Entregs:07 (sete) dias. 

•condições de Pagarverito.3O (trinta)dias 

Vigência do Contrato: 12 (Doze) meses, 

'Finalizando aproveitamos para comunicar que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas neste Edital, 

oeclaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa e empresa de pequeno porte, conforrt,e estabelece o artigo 3° da lei complementar rozi 12312006. 

Envio de empenho: lidtacaoaavimed.com.br  

Dados bancados: Banco: ITAU Agencia: 3701dc:31410-O 

SAVIMED 	DE PRD O2 PLTDA - EPP 

KELI MARIA MENEGI-fli 	 64u. 
ANALISTA DE UCITAÇÃO 

1 W001-33 
ROl.734,4545SP/M5 	 SAVIMEO COMERCIO DE 
CPF 771.526.54244 	

PRODUTOS MÉDICOS - ME 

A'!. ANITA GARIBALDI, 2480- SL 09 

BOA VISTA CEP 82.200-970 -C.P. 12534 

CURITIBA-PR 

v 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEJj 7TURA 

NOME EMPRESIAL 

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FASTPSIA 
*** 

PORTE 

EPP 

CDDIOO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMCAPRINCIPAL 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDA.DES ECONÔMICAS SECUNDIAS 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.37-1-99 -Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.72-5-00 . Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria edo higiene pessoal 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

2480 	SALA 09 

MUNICEPIO 	 UF 

CURITIBA 	 PR 

LOGRADOURO 

AV ANITA GARIBALDI 

CEP 

82.200-550 
BAIRRO/DISTRITO 

BOA VISTA 

ENDEREÇO ELETRÕNIDO 

CRECOISAVIMED.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3044-0500 

ENTE FEOERATLVORESPONSÃVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CAGASTRAL 

ATIVA 
DATADASFTUAÇÃO CADASTRAL 

1711112016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SFTUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

215 

o 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoajuridicalcNPJ/cnpjreva/Cnpj...  

o 	Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 08/0112019 às 10:25:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

de 	 08/01/2019 10:26 
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À' 	 _õ  , 
PARANÁ RElI!IA. ESTADOAL. 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 	 Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90737896-96 	 26.640.1 6110001-33 	 1212016 

Empresa 1 Estabelecimento 

Nome Empresarial SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 

Titulo do Estabelecimento 

• 	 Endereço do Estabelecimento AV ANITA GARIBALDI 2480, SALA 09 - BOA VISTA - CEP 82200-550 
FONE: (41) 3366.3444 

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 1212016 

(Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO. SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
Situação Atual 1212016 

Natureza Jurídica 206-2-SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4729-6199 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
Atvidade Econômica Pnnopal do OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMEN11CIOS NAO ESPECIFICADOS 

Estabelecimento ANTERIORMENTE 

4637-1199- COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS 
PRODUTOS AUMEN11CIOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4639-7101 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENT1CIOS EM 
GERAL 

4645.1101 .  COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

AlMdade(s) Econômica(s) 4645-1103 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

Secundária(s) do Estabelecimento 4646-0101 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA 

4646-0)02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4549-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
. 	 CONSERVACAO DOMICILIAR 

4772-5100 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4773-3100 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

Quadro Societário 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo) Nome Empresarial 	 Qualificação 

CPF 	402.603.569-72 REGINALDO CELSO GUIDOLIN 	 SÕCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 	098.353.809-37 KLYSNSMANN ANDERSON BERGONSE 	 SÓCIO 

W, 	
Estadodo Paraná 

Secreta rie de Estado da Fazenda 
Este CICAD tem Validade até 14102/2019. 	 !ANA Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS Na 90737996-96 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 	Eletronicamits via tntemet
a 	

15/01/2019 14:58:39 
lntemet wwwjazendp.pr.gov.br  

, Dados banamitidos de forma segura 
-' 	 TecnologIa CELEPAR 

7k 



2019-1-2 	 https://consulta-crf.caixa.gov.br/EmpresafCrflCrf/FgeCFSlmprimirPapel.asp  

21? 
IMPRIMIR 	VOLTAR - 

CA Wr CAIXA  
CALX.A ECONÕ%UCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 2664016110001-33 

Razão Social: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS ME 

Endereço: ANITA GARIBALDI 2480 SALA 09 / BOA VISTA / CURITIBA / PR / 
82200-550 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/1212018 a 26/0112019 

Certificação Número: 2018122805063872756950 

Informação obtida em 02/0112019, às 09:00:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

7>1  

https:llconsulta-crf.caixa.9Ov.br/Em presa'Crt/Crf/FgecFslmprimirFapel.aSP 
	

1/1 

. 



Q, 	
218 

PODER JUDICIÁRIO 
Li LiSTTI C IDO: TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.640.161/0001-33 

Certidão n°: 158445813/2018 
Expedição: 17/09/2018, às 12:15:41 
Validade: 15/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICaS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

26.640.161/0001-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. : : 



2018-10-5 

S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 26.640.161/0001-33 

219 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

o 	nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp://wwwpgfn.gov.bn- . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014. 
Emitida às 09:56:15 do dia 0511012018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0310412019. 
Código de controle da certidão: 323D.4461A435.B916 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 

111 



Estado do Paraná 

Ç 
* 	 Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°018760021-33 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.640.16110001-33 
Nome: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (25/09/2018 1)44.39) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 	221 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 26.640.16110001-33 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 759374-4 
ENDEREÇO: AV. ANITA GARIBALDI, 2480 LJ L09 - BOA VISTA, CURITIBA, PR 
FINALIDADE VERIFICAÇÃO 

Ë expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 

do sujeito passivo inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 

Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n°670/2012, de 30104/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 45372812018 

EMITIDA EM: 	2111212018 

VÁLIDA ATÉ: 	1910412019 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 0A8A.E93E.B544.4EAF-6.9C6D.952F.BDE9.B466-7 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http:I/v.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 
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Ao 

Prefeitura Municipal de Piên 

Pregão Presencial 140/2018 

Anexo IV 

DECLARAÇÃO 

A Empresa SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n9 26.640.161/0001-33, inscrição estadual 

. 	90737896-96, com sede na Av. Anita Garibaldi, N2 2480, 19, bairro Boa Vista, CEP 82200- 
550, na cidade de Curitiba, Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 

do procedimento licitatório em epígrafe, instaurado por este município, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal n.9 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n. 2  8666/93; 

b) nenhum de nossos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município de Piên; 

c) não estamos suspensos temporariamente de participar em licitação ou impedidos 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em qualquer e suas esferas; 

e) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Curitiba, 23 de Janeiro de 2019. 

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP 

Keli Maria Meneghetti 

RG 1 737454/SSP/MS 

CPF 771 .526.542-04 

CNF'J 26 640161:0001-33 ir 90737896-96 - IM.: 7593744 Av. AnitaGaribaldi 2480, lj 9-Boa Vista - CEP: 82200-550 - Curitiba - PR - Fone: (41) 3402-0500 - 

c-mail. Iíeitacao@savimed.corn.br  



4 SIMPLES 

Simples Nacional - Consulta Optantes 	
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Data da consulta: 1410112019 

ID identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 26.640.16110001-33 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

ID Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 17/1112016 

Situação no S1MEI: NÃO optante pelo SIMEI 

o 

iE Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

(EI Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

a Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

o 
1J Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

/ 
/ <( 
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GOVERNO DO PARANÁ 

t 	J SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 	 224 JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	- 
SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 1 	 CNpJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0848801-8 	 26.640.16l10001-33. 	 17/1112016 	 17/11/2016 

Endereço Completo (Logradouro, Na  e Complemento, Bairro, Cidade, 1SF, CEP) 	 -- — 	 - 

RUA Anita Garibaldi, 2480-SALA 09;, Boa Vista, CURITIBA, PR, 82.200-550 

Objeto Social 
Comercio varejista de produtos alimentícios em geral e suplementos alimentares de dietas medicas Comercio atacadista 
de produtos alimentícios em geral, Comércio atacadista especializado em produtos alinienticlos o suplementos 
alimentares de dietas médicas, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio varejista de cosméticos, 
produtos do perfumaria edo higiene pessoal e Serviços de consultoria, análise de mercado  planejamento. 

Capital: R$ 	300.000,00 	 Mlcroemproaou 	 Prazo de Duração 
(TREZENTOS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Pôrte 

(Lei n°123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	300.000,00 	 Empresa de pequeno porte 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio~ ministrador/Término do Mandato  Término do -. 
Ncme/CPE ou CNPJ 	 Pailictacão no canitai (AS) Espécie de Sóclg Administrador 

	
Mandato 

REGiNALDO CELSO GUIDOLIN 	 300.000,00 SOCIO 	 Administrador 
	

XXX XXXXXXX 

402.603.569-72 

Último Arquivamento 	 Situação 

	

Data: 1211212018 	 Número: 20185153511 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 [ 	XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CURITIBA - PR, lo de janeiro de 2019 
191013155-1 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Indeterminado 

\/ 

Para verificar  autenticidade 	sse.juntamerdaI.pr .govbr 	g 	 101/2019 
Junta Comerdal do Parami, 

e informe o numero 190131551 na Consulta de Autenticidade 	 Pdeitc, bin 	CNPJ:7796817010001-99 

Consulta disponivel por 30 dias 	 - 	 MedWaPi:a]i&èNfl.200-Z 
Você deve instalar o certificd4pjCEPAR 

- -- -- 	 vjuntarnerdai.prgovb,kifico 
'-7 	Li 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

K 1 
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si' sBLSISLÍ!IiI'ZI 

Licença Sanitária 

DISTRITO SANITARIO BOA VISTA 
	

No 01.302/2017 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, com base na Lei Municipal n° 9000/96 artigo n° 39, concede a presente 

Licença Sanitária a: 

Razão Social SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS ME 

Nome Fantasia SAVIMED 

Endereço 	AVENIDA ANITA GARIBALDI 2480 LOJA 09 BOA VISTA 

Processo n° 	132075116 	lnsc. Imob. 	34001340376001 	Insc. Munlc. 	17017593744 
Técnico VISA 46392 

Ramo(s) de Atividade Econômica: 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS MAO ESPECIFICADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

 

CURITIBA, 09 dé Março de 2017 
12 •, 

a 

MinIt tffl IÚC:d vis 

  



10/0512018 	 https:Ilautdigital.azevedobastos.not.br/horne/comprovanteI72SSlOO5l8l 342150645 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 2 ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO RASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83)3244-5404/ Fax (83) 3244-5464 

http:/twiw.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

j,11~ 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vãlber Azevédo de Mirando Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Di'i' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo comas Legislações e normas vigentes 3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 
Paraiba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os atos notariais e 

S registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Seio Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada 
autenlicaçao processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Parelha, endereço http://con'egedoria.ljpbjus.brlselo-digltall 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SAVIMED 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1010512018 16:09:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o 
Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LIDA ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autenlica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hltps:ifautcigital.azevedobastos.nol.br e informe o Código de Consulta desta Declaração 

Código de Consulta desta Declaração: 980962 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sitie até 10(0512019 13:43:04 (hora loca)). 

'Código de Autenticação Digital: 72861005181342180645-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94. Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PREGÃO N° 14012018 

CREDENCIAMENTO, ANÁLISE DE PROPOSTAS 

LANCES VERBAIS, HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

No dia vinte e três do mês de janeiro de dois mil e dezenove, às 15:00 horas, reuniram-se na sala de 

reuniões da Prefeitura Municipal de Piên, localizada na Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, a pregoeira 

e sua equipe de apoio, designados pelo Decreto n° 198/2018, para procederem às atividades pertinentes 

ao PREGÃO PRESENCIAL n° 14012018, que tem como objeto o Registro de preços de 

suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde. Às 14:45 horas encerrou-se o 

prazo para protocolização dos envelopes de proposta de preços e de habilitação pelas empresas 

interessadas em participar do certame, conforme previsto no item 1.4 do Edital. Às 15:00 horas foi aberta 

a sessão pública, iniciando o período de identificação/credenciamento dos representantes, tendo sido 

• credenciadas 04 empresas participantes a saber: INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ sob n° 24.658.613/0001-89, estabelecida na Rua João Alencar Guimarães, n° 305, 

Conj.01 salas 01 e 02 Bairro Santa Quitéria, em Curitiba/PR, CEP 80.310-420, fone: (41) 3011-9005, 

representado nesta sessão pela Sra. Natalia de Moraes Cunha, portadora do RG n° 11043050-7-SSP/PR 

e inscrito no CPF sob n° 401.941.428-92; VACCARIN & ALFE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n° 

18.574.431/0001-27, estabelecida na Rua General Osório, n° 3012, Centro, em Cascavel/PR, CEP 85.802-

070, fone: (45) 3038-9444, representado nesta sessão pela Sra. Julianne Santos de Albuquerque, 

portadora do RG n° 5321061 SESP/PA e inscrita no CPF sob n° 853.523.062-91 e LFP COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 26.554.718/0001-13, estabelecida 

na Rua Fagundes Varela, n° 962, Bairro Jardim Social, em Curitiba/PR, CEP 82.520-040, fone: (41) 3264-

4548 representada pela Sra. Amanda Faim Ravicz, portador do RG n° 48.551.640-8 e inscrita no CPF sob 

n° 396.806.398-86; SAVIMED E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP., inscrita no 

CNPJ sob n° 26.640.161/0001-33, estabelecida na Avenida Anita Garibaldi, n° 2480, Loja 09- Bairro Boa 

Vista, em Curitiba/PR, CEP 82.200-550, fone: (41) 3402-0500, sem representante na sessão 

Imediatamente após o encerramento do período de credenciamento a pregoeira e sua equipe de apoio 

iniciaram a abertura dos envelopes de propostas de preços, efetuando a verificação dos requisitos 

exigidos no edital. A pregoeira verificou os preços ofertados e sua conformidade com previsão editalícia. 

Foi constatado que a empresa todas as empresas apresentaram a proposta de acordo com o Edital. Após 

verificação e rubricas nas propostas. Iniciou-se a etapa de lances verbais, em que os representantes 

credenciados tiveram a oportunidade de reduzir os preços ofertados na proposta escrita, cujo Relatório 

de Lances segue em anexo. Verificou-se que a empresa SAVIMED E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA - EPP apresentou a declaração solicitada no item 8.1 alínea "j" sem assinatura. No 

entanto foi constatado que a referida empresa foi a única proponente que cotou o item 07. Por esta 

razão, conforme faculta o art. 48, § 3 0  da Lei n° 8.666/93, a Pregoeira concedeu o prazo de 8 dias úteis 

para que a licitante SAVXMED E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP apresente nova 
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documentação, corrigidas as inconformidades, consoante também prevê o item 29.16 do edital. Foi 

definido que a licitante SAVIMED E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP deverá 

apresentar somente a declaração assinada, que foram os únicos tido como irregular. Tal limitação tem 

fundamento no entendimento esposado pelos doutrinadores Edgar Guimarães e Joel de Menezes Niebuhr 

durante o painel de Licitações e Contratos no 1 Fórum de Controle Externo do TCE/PR, realizado nos dias 

1 e 2 de junho de 2016, do qual participaram a Pregoeira e a Procuradora Jurídica desta Administração 

Municipal. A documentação apresentada pelas demais licitantes foi verificada e estava em conformidade 

com as exigências do edital, sendo, portanto, habilitadas. A pregoeira declarou as empresas vencedoras, 

conforme registrado no Relatório de Classificação por Fornecedor que segue anexo. Concluídos os 

procedimentos relativos ao PREGÃO PRESENCIAL no 14012018, considerando que: a) as propostas 

das empresas vencedoras satisfazem às exigências do edital; b) as vencedoras encontram-se 

o devidamente habilitadas quanto à documentação exigida; c) os preços cotados estão dentro do limite 

estabelecido em edital; d) não houve manifestação expressa por parte do representante da licitante de 

intenção de interpor recurso. Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando, ainda, que os 

o 

membros da equipe de apoio, ao assinarem a ata, atestam sua participação e 

Pregoeira: PATRICIA APARECIDA TRO)ANOVSKI  

Equipe de apoio: DOROTI DE FÁTIMA PIECKOCZ  

VACCARIN & ALFF LTDA - ME  

LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI - EPP______ 

INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA - EPP 	 6 

no certame. 
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REGISTRO DE PREÇOS DE 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAJS/DISTRIBUICÃO CALÓRICA PROTEÍNA 27%- 7.50/31,50, CARBOIDRATO: 66%- 160/31,50; GORDURA 7% -090/31,50; DENSIDADE 
CALÓRICA 110 KCAJJ31,5 0 -(31,50 EQUIVALEM A2 COLHERES DE SOPA' 180ML DELEITE OESNATADO). CONTEM MD( DE FIBRAS E GLÚTEN, SABOR BAUNILHA 
LATA CONTENDO 4(13 G. MARCA NUTREN ACTWE OU ENSURE 

Fac~ 21356 LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDEEIRELI-EPP 	 ENSURENG BAUNILHA 	 Vencedor 

Ra Vela 

Late Inicial 30.0) 

1 26,35 

For0000d9- 	15555 VACCARIN &ALFF LTDA- ME 	 ENSURE 	 Declinou 

Rode VSa 

Laico Inicial 45,50 

Fixnecedx 	16191 $AVB4ED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 	 NUTREN ACTIVE 	 Declinou 

Vala 

Lance Inicial 36,40 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAISIDISTRIBUIÇÃO CALÓRICA PROTE{NA 34% - 11G1100 ML CÁRBOIDRATO: 35% - 11G)10)Mi- GORDURA 31% - 4,4G/10)MIL 70% 
FRUTOOLIGOSSACARbEO E30% DE INULINA SEM SABOR, LATA CONTENDO 370 G MARCA' NUTREN SENIOR 

. 	 FcrrcecÊr 15555 	 VACCARIN &ALFF LTDA- ME 	 NUTREN SENIOR 	 Vencedor 

Rfla 	 Vclo' 

LaibiiciaI 	 48,99 

1 	 48.66 

Lat QXH li 9904  SW  M 
fim 	

4SøW4Ikaa4 S4S1I1flI**4 W  

MEDIDAS • 2I0ML DE ÁGUA). FONTE DE PROTEÍNA 52% PROTEÍNAOD SORO Do LEITE E 48% CASEINATO DE POTÁSSIO; FONTE DE CARBOIDRATO: 33% 
MALTODEXTRINA 35% SACAROSE E 32% XaROPE DE MILHO; FONTE DE GORDURA: 20% TCM, 42% ÓLEO DE GIRASSOL 26% ÓLEO DE CAROLA 7% ÓLEo DE 
MILHO E5% LECITINA DE SOJA. SABOR BAUNILHA LATACONTENDO40) G MARCA NUTREN JUNIOR OU PEDLSURE 

FoTeCa1 21356 	 LER COMERCIO DE PRODUTOS PARA SALDE EIRELI - EPP 	 PEOLASUREBAUNILHA 	 Vencedor 

Rodada  

Late InLcIaI 	 3899 

1 	 37,40 

2 	 37,20 

3 	 35,99 

4 	 36,70 

5 	 26,50 

6 	 35,30 

7 	 35,99 

8 	 35,60 

9 	 35,60 

10 	 35,40 

11 	 3520 

. 	 12 	 3599 

13 	 34,0) 

• 	 Foi-eced 15565 	 VACCARIN & ALFF LTDA - ME 	 PEDLASURE 	 Declinou 

Rodada 	 Vala 

Leite Inicial 	 45,50 

1 	 37,50 

2 	 37,30 

3 	 37.99 

4 	 36,3) 

5 	 36,60 

6 	 36.40 

7 	 36,10 

5 	 35,0) 
 

9 	 35,70 

10 	 3550 

L.- 

11 	 3530 

12 	 35,10 

13 	 34,99 

Frece 	16191 	 SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEOICOS ITIDA - ME 	 NUTREN JUNIOR 	 DeclInou 

Rcda 	 Vt 

Lance Inicial 	 39,99 

l.ae' 0101 ÍSjc 	FÓRMULAS Õ.süwic.ço' 	tjç$n4LO4j,AL 	. 	 ::IL:,T 't aa:;' 
NORMOCLICO ATENO 	sNEfl$Ips 	 N€*AN( éM*RECUAÇ*DCSADØWTRn4A iITED8 
MACRONUTRIENTES'ÇFON'T5EPROTEINAS- 525 P CTdWÀDÜSOÕ DO'fIFrTEE CAÉfr Â1& tp~ IDO 1ÊfrEÁt4'ópftEb 

Ei,ffido cir DOROTI DE FATIMAPIECKOCZ, ria ersão' 5521 e 	 =1M19 15371' 
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Pãg ina:2 

CeIo REGISTRO DE PREÇOS DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

CARBOIDRATOS - "A MALTODEXTRINA E 18% SACAROSE! FONTE DE GORDURAS - 62% ÓLEO DE GIRASSOL. 32% ÓLEO DE CANOLAE 6% LECITINA DE SOJA EM 
lffl  CARBOIDRATOS 583, PROTEINAS 183, GORDURAS TOTAIS 1813. GORDURAS SATURADAS 183 VITAMINAS & D, E, C, NLACINA3.5MG, ZINCO 3,4MG, 
FERRO 5$!G, FÓSFORO 27&1G, MAGNÉSIO WMG, VITPMINAOG, VITPMINA8Z VITMIINABI, BIOTINA ÁCIDO FÕLICQ ViTAMINAR, VITAMINA B12, COLINA 2DI*AG, L-

CARNITINA4&¼4G,TAURINA41& MARCA NUTREN lO 

Fneco 	15655 	 VACCARN &AISr LTDA- ME 	 NUTREM 1.0 	 Vencedor 

Rcxda 	 Vala 

Late lnpcial 	 51,29 

1 	 5129 

SITUAÇÕES DE ALERGIAAPROTEINADO LEITE DE VACA(AJLV) E/OU MÚLTIPLAS ALERGIAS AUMENTARES MARCAPURAMINO 

Fçwne~ 19187 	 INTEGRASOLUÇÕES MÉDICAS  LTDAEPP 	 PURAMINO 	 Vencedor 

Rocda 	 VS 

[arte Iniopa] 	 15O, 

1 	 145.X 

L. 
L \' 

PATRICIA APA 	TRO)ANOVS<I 
	

DOROTI DE MIMA PIECKOCZ 
	

BERNADETE MAGJEROV9G LOS SANTOS 

fltdro 
	

membro 
	

Memo 

INTEGRA LUÇO6 MEDICAS LTDA EPP 
	

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA- ME 
	

LFP COMERCIO 0€ PRO4O41RA  SAÚDE aREU - EPP 

) 

VACCARIN & FF LIDA  ME 
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'tem Produto/Serviço 	 UM. 	Qualtidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unititlo 	Preço Total Sei 

Pofltedr!OI, *S7#INASÇÓESMÊDICM[tWAkP? 	 CNPJ saslaisla tSdot 41$19* St1U$ Ckt1fItdo 	 't 

Lote 001 - Lote 001 	 17 4o3 

0135 145 FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DEPRIMEIRA 	 UN 	 120, 	CIasstc, 	PURAMINO 	 14500 	17400,00 * 

INFÂNCIA DESTINADAA NECESSIDADES DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS !  COMPOSTA POR AMINOÁCIDOS LFVRES. CONTEM DHA E ARA EM QUANTIDADE E PROPORÇÃO ADEQUADAS QUE CONTRIJEM PARA O 
DESENVOLVIMENTO MENTALV1SUALE IMUNOLÓGICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN E LACTOSE, INDICAÇÕES: SITUAÇÕES DEALERGLAAPROTEINAOO LEITE DE VACA(APLV) E/OU MÚLTIPLASALERGLAS ALIMENTARES MARCA 
PURPMINO 

flhocs&r, tSfltW 	nnu3ui-osPasAOpE Sai EPfl CNPJ: 	 iSs 	 . 	 . 	. 	. . 	 .. 	 - 	 . 

Lote 001 - Lote 001 

001 14C COMPLEMENTO ALIMENTAR EM P0 COM QUANTIDADES EQUILIBRADAS DEPROTEÇNAS 	 U 	 10000 c~fi~ 	ENSIJRENGBAIJNILHA 	 36,35 	36300 * 

E NUTRIENTES ESSENCIAIS, COMO VITMIINAS E MINERAIS UM COPO DE 200ML DEVE ATENDER PELO MENOS 45% DAS NECESSIDADES D LAR IAS DE CÁLCIO, FÓSFORO, MAGNÈSIO, COBRE. ZINCO, V1TAMINASA D. E, C. 61. 
62 B12 E BIOTINA POSSUI FIBRAS, TAIS COMO INULINAE FRUTOOLIGOSSACARIDEOS IFOSL INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS/DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA PROTEINA 27%- 7,5G131.5 G. CARBOIDRATO %. 13J31,5G; 
GORDURA: 7% -0,9 G!31,5 G; DENSIDADE CALÓRICA 110 KCAL/31.5G - (31,5G EQUIVALEM A2 COLHERES DE SOPA. I00ML DE LEITE DESNATADO), CONTEM MIXDE FIBRAS E GLÚTEN SABOR BAUNILHA LATA CONTENDO 
400 G. MARCA NUTREN ACTIVE OU ENSURE 

004 143 FORMULA EMPÓ,NUTRICIONALM ENTE COMPLETA PARA NUTRIÇÃOENTERAJ. 	 UN 	 2.00 Classslcai 	PEOLASURE BAUNILHA 	 34,90 	5725.00 * 

(VIA SONDA) OU ORAL, NORMOCALÓRICA (NADtLUIÇÃO PADRÃO). ISENTA DE FIBRAS, LACTOSE E GLÚTEN. INFORMAÇÕES NUTRICIONAJSIDISTRIBUIÇÃO CALÓRICA PROTEINA 12%- I4G!100G; C(RBOIDRATO 52% 52 
0(1000; GORDURA 35%. 180(1000: DENSIDADE CALÓRICA 1.0 KCNJ ML (7 COLHERES MEDIDAS- 2I0MLOEÃOIJA) FONTE DE PROTEINA 52% PROTEINA DO SORO 00 LEITE E 48% CASEINATO DE POTASSIO; FONTE DE 
CPRBGIDR.ATO 35% MALTOOEXTRINAS  35% SACAROSE E 32% XAROPE DE MILHO; FONTE DE GORDURA. 20% TCM, 42% ÓLEO DE GIRASSOL, 26% ÓLEO DECASOLA. 7% ÓLEO DE MILHO E 5% LECITINAOE SOJA SABOR 
BAUNILHA LATA CONTENDO 4030. MARCA NUTREN JUNIOR OU PEDLA,SURE 

Loto 001- Lote 001 

0132 10041 COMPLEMENTO ALIMENTAR SEM SABOR -LATA C! 3700 FORMULA EM Pó PARA 	 UN 	 400,00 CIresifica& 	NUTREM SENIOR 	 400 	23200.00 

SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL MA SONDA) OU ORAL. HIPERCALÕRICA E HIPERPROTEICA CONTÊM MIX DE FIBRAS. ISENTA DE GLÚTEN CONTÉM CALC, PROTEíNAS E ViTAMINA O, NUTRIENTES ESSENCIAIS 
QUE AUXIUAM NA MANUTENÇÃO 005 OSSOS E MÚSCULOS CONTÉM VITAMINAS E MINERAJS, INFORMAÇÕES NUTRICIONAISJOISTRIBLJIÇÃO CALÓRICA PROTEINA 34% - 11G1100 ML;  CARBOIDRATO: 35% - I1G/1WML 

GORDURA 31% - 4,4G(100ML 70% FRUTOOLIGOSSACARIDEO E 3TA DE INULINA. SEM SABOR, LATA CONTENDO 3700. MASCA: NUTREN SENIOR 

005 144 FÓRMULA EM pó NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERALGU ORAL 	 UN 	 120,00 Classificado 	NUTREN 1.0 	 51,29 	5154,00 * 

NORMOCALÕRICO. ATENDERAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS NAMANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO 00 ESTADO NUTRICIQNN FONTE DE MACRONUTRIENTES FONTE DE PROTEINAS - 52% PROTEINADO SORO 00 
LEITE E 48% CASEINATO DE POTÁSSIO OBTIDO 00 LEITE DE VACA! FONTE DE CARBOIDRATOS- 52% MALTODEXTRINAE 18% SACAROSE (FONTE DE GORDURAS- 62% ÓLEO DE GIRASSOL, 32% ÓLEO DE CAROLA E6% 
LECITINA DE SOJA EM 10013RAMAS. CARBOIDRATOS 58G, PROTEINAS 180, GORDURAS TOTAIS 160, GORDURAS SATURADAS 1.80, VITAMINAS A, O. E. C. NI&CINA3.5MG, ZINCO 34.10, FERRO 5,51G. FÓSFORO 270.IG, 
MAGNÉSIO &]1G, VITAMINA B6, VITAMINA 62. VFI'M.IINA 61. BIOTINA ÁCIDO FÓLICO, VITAMINAIÇ VITAMINA 642, COLINA2AG, LCARNITINA45AIG, TAURINA4cOAG. MASCA NUTREN 1.0 

TOTAL: 

CIZ 
co 

Emilido x*. DOROTI DE FATIMA PIECKOCZ, ra .ersão 5521 e 	 - 	.. 	 lIzu ..io -srçJJ 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, eu PATRICIA APARECIDA 

TROJANOVSKI, Pregoeira, designada pelo Decreto no 198/2018, juntei aos autos do processo Iicitatário Pregão 

Presencial n° 140/2018, cujo objeto é a Registro de preços de suplementos alimentares, em atendimento a 

Secretaria de Saúde, realizado em 23/0112019, o documento abaixo relacionado: 

a) Declaração, nos moldes do ANEXO III deste edital, sob as penas da Lei; 

A documentação acima assinalada foi apresentada, nesta data, pela empresa SAVIMED E COMÉRCIO 

DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP., inscrita no CNPJ sob n° 26.640.16110001-33, estabelecida na Avenida Anita 

•ribaldi, n° 2480, Loja 09- Bairro Boa Vista, em Curitiba/PR, CEP 82.200-550, para qual foi aberto o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, conforme previsto no § 30, do art. 48 da Lei 

8.666193, vide abaixo: 

Art. 48, §Y. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas a propostas forem desclassificadas, a 
administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste 
prazo para três dias úteis. 

Sendo o que se apresenta para o momento. 

À 

PATRICIA APARECIDA TROJANOVSKI 

PREGOEIRA 

DECRETO N° 198/2018 

Rua Amazonas, n 0  373 - Centro - Piên/PR - CEP 83.860-000 
E-mail patricia@pien.pr.gov.br  



r 3SAVIMEU 
PRODUTOS %WflI(tfl E NUTRIÇÃO 233 

Ao 

Prefeitura Municipal de Piên 

Pregão Presencial 140/2018 

Anexo IV 

DECLARAÇÃO 

A Empresa SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica 

de direito privada, inscrita no CNPJ sob o n9 26.640.16110001-33, inscrição estadual 

90737896-96, com sede na Av. Aflita Garibaldi, N2 2480, 19, bairro Boa Vista, CEP 82200-

550, na cidade de Curitiba, Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 

do procedimento licitatório em epígrafe, instaurado por este município, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregadas menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturna, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal n. 2  9854, de 27.10.99, que altera a Lei n. 2  8666/93; 

b) nenhum de nossos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município de Piên; 

c) não estamos suspensos temporariamente de participar em licitação ou impedidos 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dais) anos; 

d) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em qualquer e suas esferas; 

e) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

26.640.16110001-33-1  
SÀAVIMED COMERCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS - ME 

AV. ANITA GARIBALDI, 2480- SL 09 

BOA VISTA CEP 02.200-970 - C.P. 12504 

Curitiba, 23 de Janeiro de 2019. 

CURmBA - PR 

SAVIMED RCIO DE 'MÉDICOS LTDA - EPP 

Keli Maria Meneghetti 

RG 1737454/SSP/MS 

CPF 771.526.542-04 

CNPJ 266401óI0001-33 l.E.: 90737896-96 - IM: 759374-4 - M'. Anta Garibaldi 2480, Ij 9- Boa Vista -CEP: 82200-550 - Curitiba PR - Fone: (41)3402-0500 - 
e-mail: hcnuaorasavnned.co,n .br 
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Olo REGISTRO DE PREÇOS DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

Lltáa i1 '&M 1 COM itaMaITO ALflENTPR EM Pó. COM  QUAMTIDDES EQUflADAS OS PROTEItJAS 	 MWCaMÕdSa 	 QtstKledw 	1000 

E NUTriENTES ESSENCØ COMO 'JTTPM*1PE MINaRPJS. UM COPO ~O ML DEVEATENDMMD MEN08^DMNECESMADESDMM DE CALCiO. ci 
.-.See,ia ..a.nréosn mona ti&if.* %iflASWffitAOÃflC t O b* Pica ntrYflMA DflqqlIIrm*A raTq rnMn Nt" NA FÇRIITÕflS InflRRM'ARICSOS fF051 

INFDRMAÇÕES NUTRICIONAIS/DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA PROTEiNA. 27% - 7,50/31,50: CARBOIDRATO. 55% - 180)31.5 O, GORDURA. 7% -  0.9 0/31,5 O; DENSIDADE 

CALÓRICA 110 KCAtJ3I,5 O - (31.50 EQUIVALEM A2 CDU-IERES DE SOPA + 180M1_ DE LEITE DESNATAD0). CONTEM MIX DE FIBRAS E GLÚTEN SABOR BAUNILHA 
LATACONTENDO4C013. MARCA NUTREN ACTIVE OU ENSURE 

Fcrreceq 21356 	 LFPCOMERCIO DE PRODUTOS PARASAODE EIRELJ - EPP 	 ENSURE NO BAUNILHA 	 Vencedor 

Rcc 

Late Inicial 	 38,20 

35.35 

Fnec 	15555 	 VACCARIN&ALFFLTDA-ME 	 ENSURE 	 Declinou 

Rada 

Late Inicial 	 45.50 

F orno~ 16191 	 SAV1MED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOSLTDA-ME 	 NUTRENACTPVE 	 Declinou 

Rodadl 	 VaIa 

Late Inicial 	 36,40 

L. i1 Nau 0002 COM PLEMENTO PUA ENTAR SEM SABOR—LATA 01370 G FÓRMULA EM pó PARA 	 MscaMoIa 	 i* 

$UPLEMENTÃQDE MQTRÂGENTSW.SQNDA 00 ORAL HPERCALÓRICAE KPERPROTSIC& CONTEM MCU)E FSRAS ISENTA DE GUJTEN CONTÉM 
ÁLc,o .  CTEINAS E WmA O NU S ESBIENCMS QUE  AUXIL IAM NÂMANNÇÃO  DOS OSSOS E MÚSCULOS CoNTÊmvrrAMÍ4AsEMiN ERAts . 

. 	 INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS)DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA PROTEÍNA 34% - 1101120 ML, CARBOIDRATO 35% - 110/120 ML GORDURA 31% - 4.401I20ML 70% 

FRUTOOLIGOSSACARÍDEO E 30% DE INUUNA. SEM SABOR, LATACONTENDO 3700 MARCA NUTREN SENIOR 

Fcrrecediy 15555 	 VACCARIN &AIFF LTOA- ME 	 NUTREN SENIOR 	 Vencedor 

valor  

Laica Inicial 	 48,99 

1 	 46.50 

Laa O1 Iwit 4 FÓRMULA EM Pó NUTRICIONMMENTE OOMPt.ETAPMANUTRFÇÂO ENTERA/. 	 Maro~ 	 2513,00 

WhSONO4ÓU ORAL NOPM OCALÓRICA (NAOWIÇÁO PADRÃO) IflA DE FeRAS LACTOSE EGWTB4 INFORMAÇOES NUTR1CIONA$/OISTR%UIÇ$O 
CÁ'tRkEFNA: 1 

- 14GT CARRATO; % -107GOROURkÁ - 1OWÕOENSIDADECALÓA1 0CAUMLt7COLHERES 

MEDIDAS + 210 ML DE ÁGUAI. FONTE DE PROTEÍNA 52% PROTEÍNA DO SORO DO LErT E E 48% CASEINATO DE POTÁSSIO: FONTE DE CARBOIDRATO 33% 
MALTODEXTRINA 35% SACAROSE E 32% XAROPE DE MILHO: FONTE DE GORDURA 20% TCM. 42% ÓLEO DE GIRASSOL 26% ÓLEO DE CAROLA, 7% ÓLEO DE 
MILHO E 5% LECITINA DE SOJA SABOR BAUNILHA, LATA CONTENDO 4200. MARCA NUTREN JUNIOR OU PEDLASURE 

Fed 21358 	 LFPCOMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EiRELI - EFE' 	 PEDLASURE BAUNILHA 	 Vencedor 

Rcidada 	 VaIa 

Laica Inicial 	 38,20 

1 	 37.40 

2 	 37.20 

3 	 36.20 

4 	 35.70 

5 	 35,50 

6 	 3530 

7 	 30.20 

35.80 

35.60 

. 	 10 	 35,40 

11 	 3520 

12 	 35,20 

13 	 34,20 

Fnaced 15556 	 VACCPRÍN&ALFFLTDA-ME 	 PEOLeSURE 	 Declinou 

VS 

Late IrciaI 	 45,50 

1 	 37,50 

2 	 37,30 

3 	 37,93 

4 	 35,60 

5 	 35.60 

6 	 35,40 

7 	 36,10 

6 	 35.93 

9 	 35,70 

10 	 35,50 

11 	 3530 

12 	 35,10 

13 	 3499 

For~ 16191 	 SAW.IED COMERCIO OE PRODUTOS MED1COSLTDA-ME 	 NUTRENJUNIOR 	 Declinou 

Rodada 	 Vala 

Late Inicial 	 39.20 

Lial*0001 leu m FóRMULAEMPóNUTRIC~EMTECOMPLETOPARANUTRIÇÃOWTERALOU ORAL 	 MacaMt 	 QcdiSd. 	1200 

NORMOCALÓRICO ATENDER mNECESSIDPDESNUTR(CIONA&s NAMN4UTENÇÁO E RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL FONTEQE 
MÃCRONUTRENTESrÊONTE DE PROTEÍNAS - 52% PROTEÍNA DO SORO DO LEITE EA8% CASEINATÕ DE POTkSIG OBTIDO 00 IÉffE DE VACA/FONTE 
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CARBOIDRATOS - 62% MALTODEXTRINA E 18% SACAROSE /FONTE DE GORDURAS - 62% ÓLEO DE GIRASSOL 32% ÓLEO DE CAJIOLAE 6% LECITINADE SOJA. EM 
1DDGRAMAS CABROIDRATOS 580, PROTEINAS 180, GORDURAS TOTAIS 180, GORDURAS SATURADAS 1,80, VITAMINAS A , E, C. NLCINA3,51VIG. ZINCO 3,4MG, 
FERRO 5.SMG, FÓSFORO 27&1G, MAGNESIOBONIG VITAMINA 06, VITAMINA B2 VITAMINA RI, BIDTINA, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, VITAMINA 312, COLINA2.iG, L-
CPRNITINA4SMG, TAURINA4€1G. MAJICANUTREN 1.D 

Friecatx 15555 	 VACCARIN&ALFFLTDA - ME 
	

NUTREN 1.0 
	

Vencedor 

Rada 	 Va10 

Letelnicial 	 51,29 

1 	 51,29 

SITUAÇÕES DE ALERGIAA PROTEÍNADO LEITE DEVACA(APLV) FIOU MÚLTIPLAS ALERGIAS ALIMENTPJIES. MARCA PURAMINO 

Forr~ 19137 	 INTEGRA SOwÇÕES MÉDICAS LTDAEPP 	 PURAMINO 	 Vencedor 

Rolada 	 VaIa 

LeItE Inicial 	 I5C, 

1 	 145 

4U 	r 	GN9QNk4M4TE MFgTQNJTÂb syaÀLou QI, 	 MWÇ8AØI8 	 Q&at 
1 	 MIt M 	gØAUSA ØS#i$OA TSB*$9U 	$tSTØMFECRADOIL Ô$IIt MOSMAGDEÁGWt 

• 	 AGUA MALTODEXTRINA CASEINATO DE SÓDIO OBTIDO DD LEITE DEVACA OLEO DE CPJIOLA TRIOLICERIDEOS DE CADEIA MÉDIA CASEINATD DE CALCIO 
OBTIDO DO LEITE DE VACA ÓLEO DE SOJA, CITRATO DE POTASSIO. FIBRA DE SOJA, GOMAGUAR PARCIALMENTE HIDROLISADA FOSFATO TRICALCICO, 
CITRATO DE SÓDIO, BITARTÂJIATO DE COUNA, VITAMINA C, CLORETO DE MAGNÉSIO, ÓXIDO DE MAGNÉSIO, TAURINA, L-CARNITINA. CLORETO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, VITAMINA E, SULFATO DE ZINCO. D-PMJTOTENATO DE CÁLCIO, NIACINAMIDA, GLUCONATO DE COBRE, VITAMINA 66, SULFATO DE 
MANGANÊS, VITAMINA 31, VITAMINA 32, BETACÂROTENO. VITAMINAA CLORETO DE CROMO, ÁCIDO FÓLICO, IODETD DE POTÁSSIO, MDLIBDATO DE SÓDIO, 
SELENITO DE SÓDIO, BIOTINA, VftAMINAK, VITAMINA O, VITAMINA 012, EMULSIFICAJITES LECITINA DE SOJA E MONO E DIGLICERIDEOS DE ÁCIDOS GRMOS, 
AJ1DMATIZPJ'ITE, ESTABILIZANTE CPJ1RAGENA, ANTIESPUMANTE POLIDIMETILSILOXA'JO E CORANTE NATURAL URUCUM, NAD CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS' 
CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E SOJA. MARCA: ISOSOURCE 1.5 

FOTecaÜ 16191 	 SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA- ME 	 I$OSOURCE1,5 	 Venor 

Rolada 	 Vala-  

Late Inicial 	 26, 

1 	 26 CO 

PATRICIA APARECIDA TROJANOVSKI 
	

DOROTI DE FATIMA PIECKOCZ 
	

BERNADETE MAGUEROVSKI DOS SANTOS 

Pregoeiro 
	

Membro 
	

Mente 

INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA EPP 
	

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS NEDICOS LTDA- ME 
	

LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EP 

VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

EmitiSFxr DOROTI DE FATIMAPIECKOCZ, na versão 5521 h 	 3M1,20191422 17 
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11cm Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sei 

Fornec.dõr 191374 INTEGRA9OLUÇÕES MÉDICAS LTOA 6W 	 CNPJ: 2t9a813.1- 	TSdone 41 flh1-5 	&etus: CTflca10 	 1740303 

LoleOOl -LoteOOi 	 174X00 

10345 FÓRMULAINFARTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS  DE PRIMEIRA 
	

UN 	 120.03 Clas.~ 	PURMIINO 
	

145,03 	17403,03 * 

INFÂNCIA DESTINADA A NEC ESSIDADES DIETDTERÁPICAS ESPECIFICAS. COMPOSTA POR AMINOÁCIDOS LIVRES. CONTÉM DHA E PRA EM QUANTIDADE E PROPORÇÃO ADEQUADAS QUE CONTRIBUEM RARA O 
DESENVOLVIMENTO MENTALVISUALE IMUNOLÓGICD, NÃO CONTÊM GLÚTEN E LACTOSE INDICAÇÕES SITUAÇÕES DE ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE DE VACA(WLV) EJOU MÚLTIPLASALERGIAS ALIMENTARES. MANCA 
PURMIINO 

Mnø*tp 213*4 LrPCCMERCIODE PHCOUTGSPMA$AÚOEEIRaI EPP 	Cttfl ssanwt-ia ToMa 	 &&tuez ClcS 

Lote 001 Lote 001 12D,W 

031 	10340 COMPLEMENTO ALIMENTAREM pó, COM QUANTIDADES EOULIBRADAS DE PROTEíNAS 	 UN 	 10303 	Clasai caj 	ENSURENG BAUNILHA 35,35 	3635,03 	* 

E NUTRIENTES ESSENCIAIS. COMOV1TAMINAS E MINERAIS UM COPO DE 2W ML DEVE ATENDER PELO MENOS 45% DAS NECESSIDADES DIPRIAS DE CÁLCIO, FÓSFORO, MAGNÉSID, COBRE. ZINCO, VITAMINAS A, O, E, C, Dl, 
B2, B12 E BIOTINA POSSUI FIBRAS, TAS COMO INULINAE FRUTOOUGOSSACAR1DEOS (FDS(. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS/OISTRIBUIÇÃO CALÓRICA. PROTEÍNA: 27% - 7,5G/31,5 G; CARDOIDRATO: 	% - 1BG/31,5G 
GORDURA: 7% - C.9 Ct31,5G; DENSIDADE CALÓRICA: 110KCAL/31 5 G -(31,5 G EQUIVALEM A2 COLHERES DE SOPA ,  103 ML DELEITE DESNATADO). CONTEM MIX DE FIBRAS E GLÚTEN SABOR BAUNILHA. LATA CONTENDO 
403G. MARCA NUTREN ACTIVE OU ENSURE 

034 	10343 FÓRMULAEM pó. NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 	 UN 	 280,03 	Classificado 	PEDLASURE BAUNILHA 34,03 	6.725,03 	* 

(VIA SONDA) OU ORAL. NORMOCALÓRICA (NA DILUIÇÃO PADRÃO). ISENTA DE FIBRAS, LACTOSE E GLÚTEN. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS/DISTRIBUIÇÃOCALÓRICA PROTEÍNA 12% - 14G/IWG' CARBOIDRATO: 52%- 62 
G/103 G. GORDURA 35% -  IBG/IWG, DENSIDADE CALÓRICA. 1.0 KCALJ ML(7 COLHERES MEDIDAS* 210ML DE ÁGUA) FONTE DE PROTEÍNA 52% PROTEINADO SORO DO LEITE E 48% CASEINATO DE POTÁSSIO; FONTE DE 
CPJRBOIDRATO. 331A MALTODEXTRINA 35% SACAROSE E 32% XAROPE DE MILHO, FONTE DE GORDURA 20% TCM, 42% ÓLEO DE GIRASSOL, 26% ÓLEO DE CAROLA. 7% ÓLEO DE MILHO E 5% LECITINADE SOJA SABOR 
BAUNILHA, LATA CONTENDO 4103 G MPJ1CANIJTREN JUNIOR OU PEDIASURE 

Lote 001 . Lote 001 	 7..03 

037 10346 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃOENTERALOU ORAL, 	 UN 	 303,03 Classificado 	ISOSOURCE1,5 	 26,03 	7.03 

HIPERCALÓRICO SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA EMBALAGEM: TETRA SOUPRE 1L E SISTEMAFECHADO 1L. OSMOLARIDADE. 32OMOSM/KG DEÁGUA INGREDIENTES 
ÁGUA, MALTODEXTRINA. CASEINATO DE SÓDIO OBTIDO DO LEITE DE VACA. ÓLEO DE CAROLA. TRIGLICERÍDEOS DE CADELA MÉDIA. CASEINATO DE CÁLCIO OBTIDO DO LEITE DE VACA. ÓLEO DE SOJA, CITRATO DE 
POTÁSSIO, FIBRA DE SOJA, GOMAGUPJR PARCIALMENTE HIDROLISADA. FOSFATOTRICÁLCICO, CITRATO DE SÓDIO, BITARTARATO DE COLINA, VÍrAMINAC. CLORETO DE MAGNÉSIO. ÓXIDO DE MAGNÉSIO. TAURINA, L-
CARNITINA CLORETO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, VITAMINA E, SULFATO DE ZINCO, D-PM4TOTENATO DE CÁLCIO, NIACINAMIDA. GLUCONATO DE COBRE, VITAMINA B6, SULFATO DE MANGANÉS. VITAMINA Bi, Vfl'AMINA 
B2, BETACAROTENO. VITAMINAA, CLORETO DE CROMO, ÁCIDO FÓUCO, IODETO DE POTÁSSIO, MOLIBDATO DE SÓDIO, SELENITO DE SÓDIO, BIOTINA VITAMINA K  ViTAMINA 0, VITAMINA B12. EMULSIFICANTES LECITINA DE 
SOJA E MONO E DIGLICERIDEOS DEÁCIDOS GRAXOS. AROMATIZANTE. ESTABILIZANTE CARRAGENA. ANTIESPUMANTE POLIDIMETILSILOXANO E CORANTE NATURAL URUCUM. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DELEITE E SOJA MARCA. ISOSOURCE 1.5 

LoteXl - LoteOOl 	 29.434.00 

032 10341 COMPLEMENTO AUMENTAR SEM SABOR -LATAC/37CG.FÓRMULAEM PÓPARA 	 UN 	 400.03 Classificado 	NUTREN SENIDR 	 48,00 	23260,03 * 

SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL (VIA SONDA) OU ORAL. HIPERCALÓRICA E HIPERPROTEICA. CONTÉM MIX DE FIBRAS. ISENTA DE GLÚTEN, CONTÉM CÁLCIO. PROTEÍNAS E VITAMINA D, NUTRIENTES ESSENCIAIS 
OUEAUXILIAM NA MANUTENÇÃO DOS OSSOS E MÚSCULOS CONTÉM VITAMINAS E MINERAIS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS/DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA. PROTEINA: 34%- IIG/IWML, CARBOIDRATO. 36%- 11G/103 ML. 
GORDURA 31%- 4.4G11XMU 70% FRUTOOLIGOSSACARÍDEO E"/. DE INULINA SEM SABOR. LATA CONTENDO 370 G. MARCA NUTREN SENIOR 	 tC) 

036 10344 FÓRMULAEM PÓNUTRICIONALMENTE COMPLETO PAPA NUTRIÇÃO ENTERALOU ORAL. 	 UN 	 120.03 Classificado 	NUTREN 1.0 	 51.29 CAi 6.154.00 * 

03 

Emitido Por DOROTIDEFATIMAPIECKOCZ,rawsáo 55215 	 ,. 	 3Dolt2ol9141954 

2/ 
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tem Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sei  

NORMOCALÓRICO, ATENDER AS NECESSIDADES NUTRICIONAJS NA MAJItJTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL FONTE DE MACRONUTRIENTES (FONTE DE PROTEÍNAS - 52% PROTEÍNA DO SORO DO 
LEITE E 48% CASEINATO DE POTÁSSIO OBTIDO DO LEnE DE VACA/ FONTE DE CARBOIDRATOS - 82% MALTODEXTRINA E 18% SACAROSE / FONTE DE GORDURAS - 62% ÓLEO DE GIRASSOL. 32% ÓLED DE CAJIOLA E6% 
LECITINA DE SOJA. EM100GRAMAS: CARBOIDRATDS 58G, PROTEÍNAS tSG GORDURAS TOTAIS 18G, GORDURAS SATURADAS 1.8 G. VITAMINAS k O. E C. NIACINA 3,5 MG. ZINCO 3.4MG, FERRO 5SG, FÓSFORO 27&JG 
MAGNÉSIO WMG. VITAMINA B6, VFTMIINAB2 VITAMINA Bi BIOTINP ÁCIDO FÕLICO VITMIINAK. V1TAMINAB12, COLINA2IG, L-CARNITINA4SisIG, TAURINA401\IG MARCA NUTREN ID 

VAIE 

Ernt' 	DOROTI DE FATIMA PIECKOCZ. raersào 5521 h 	 ,.. 	 - 	 =01 019 14 19 54 

/4 
/.' 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO FINAL 

Processo Administrativo n°: 235812018 (Pregão Presencial no 14012018) 

Interessado: Departamento de Licitações e Compras/ Pregoeiro 

Assunto: Homologação final de Licitação 

Encaminha-nos a Pregoeira Municipal, o processo licitatório modalidade Pregão 

Presencial n° 140/2018, cujo objeto é o registro de preços de suplementos alimentares, em 

atendimento à Secretaria de Saúde, para análise quanto à possibilidade de homologação do certame. 

o 	
1. Da análise do processo: 

A contratação em epígrafe teve início com a abertura de processo administrativo, 

contendo o requerimento formulado pela Secretaria interessada, detalhando o objeto de sua 

pretensão e justificando sua finalidade. 

Foram informados os recursos orçamentários, a previsão financeira para o custeio da 

despesa foi confirmada e depois de avaliada a necessidade e conveniência do pedido, a contratação 

foi autorizada pelo Prefeito. 

A Comissão Permanente de Licitação sugeriu que a pretensão fosse atendida através 

de licitação, na modalidade Pregão Presencial, justificando que o objeto é de natureza comum. 

Foi designada Pregoeira e equipe de apoio para a condução dos trabalhos, os quais 

elaboraram a minuta do instrumento convocatório e da respectiva ata de registro de preços, que 

foram submetidos à apreciação da Procuradoria Jurídica, e, por estarem em conformidade com os 

termos das Leis Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02 e Decretos Municipais n° 002/06 e 153/11, 

foram aprovados, consoante parecer incluso ao processo. 

Já na fase externa, constatou-se que a divulgação da licitação se deu em estrita 

obediência à legislação pertinente quanto à forma e os prazos para a realização do certame. 

Da apreciação dos documentos apresentados pelas licitantes, relativos ao 

credenciamento, habilitação jurídica e fiscal, declarações firmadas e proposta de preços, após exame 

de sua compatibilidade com as exigências do instrumento convocatório, concluiu-se que a licitação foi 

processada e julgada com observância dos procedimentos estabelecidos nas Leis Federais n° 8.666/93 

e n° 10.520/02 e nos Decretos Municipais n° 002/2006 e 153/2011. 

Não houve pedidos de esclarecimentos ou impugnação ao edital, nem mesmo 

interposição de recursos e o objeto da licitação foi adjudicado pela Pregoeira às vencedoras do 

certame. 

'1 
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2. Da conclusão: 

Considerando que a homologação é o ato de controle da regularidade de todo o 

procedimento realizado como condição de validade da contratação, pelo qual se põe fim ao processo, 

e, considerando ainda, que nenhuma ilegalidade foi constatada na análise efetuada por esta 

Procuradoria, opinamos pela homologação final do processo em epígrafe, cabendo, no entanto, à 

autoridade competente, a avaliação quanto à oportunidade e conveniência. 

É o parecer. 

Piên/PR, 30 de Janeiro de 2019. 

Fernanda 4 Wierzynski 

OAB/PR 92.275 

o 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

PROCESSO N° 235812018 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Eu, EDUARDO PIRES FERREIRA, Prefeito Municipal de Piên em Exercício, no 

o uso de minhas atribuições legais: 

ADJUDICO E HOMOLOGO para que produza seus efeitos legais, o Pregão 

Presencial n° 140/2018, referente ao processo n° 2358/2018, que tem por objeto o Registro 

de preços de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde, tendo em 

vista que em toda sua tramitação foi atendida a legislação pertinente, consoante parecer 

jurídico contido nos autos. 

Piên/PR, 30 de janeiro de 2019. 

ri 

P - 	e 
ED A O PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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Paulo FronLinfPR, 30 de janeiro 2019. 

CLEUSA GUEDES DA SILVA 
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Publicado por: 

Dooglas Ingeczak Borges 

Código ldentilicador:27F80D68 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
RESULTADO DE LICITAÇÕES -PREGÃO 14012018 

DA r . 	 1W DAI 1 	11K 
N 	 01 

MODALIDADE 
DATA 	 DE 

ABERTURA) OBJETO VENCEDOR 'ALOR R$ ENTREGA/ 

LICITAS ÃO INSTALIRAÇÃo) 
.III.GA%IESTO  EXE('IIÇÃOI 

INTEGRA 	 SoII,IIÇtIES 

MÉDICAS IITDA - Ffl, inscrita 
7.40h00 

CNn 	sola o' 24.658,613/0001- 

89  

LEI' 	COMERCIO 	DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE - 

'2.360,00 
EÍREI,I - EPP, i n'edis" o CNI',I II 	(DOZE) 

PREGÃO 23101/2019 Registro de preços de 	sup kmenios aiim rostarer sob o' 16.554.71/0001-13 MESES 
14012018 

PRESENCIAl 
19112) 26 IS 

30101/2019 cm aicodimenloa Secrelaria de Saúde. 
SAVIMEI) E COMERCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS LTIE& - 
EI?-. 	1 escrita 	os ('NP.I 	sol, 	& 

7.1100.00 

26.040.161/0001-33  

VACCARIN & AI.FF l.TI)A - 
ME. 	Inscrito 	no CNP) 	sob o' 29.434,80 

18.574.431/0001 -27  

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identiticador:4F839C 13 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE DISPENSA 1W LICITAÇÃO N' 00812019 

PROCESSO N' 16812019 

Fica dispensada a licitação na forma do art. 24. XVII da Lei 3.666/93. e soas alterações, a despesa abaixo especificada: 

INTERESSADA: Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil e Secretaria de Administração e Finanças 
OBJETO: Revisão de 10.000 1cm dos veículos Gol placas BCL 9829 E BCB-3371 para manutenção de garantia do fabricante, consistindo na 

aquisição de peças e serviços, conlorme planilha abaixo: 

liam n ese riçiu Produto Unidade Qidv. Vir. Unitário "alor Total 

T raiame lia par,' õleo do motor [lua/zele 2 (5 54,70 P0 109.56 

2 I:urpe ia interna d, narior t'nidadz 2 P55952 R$ 107.04 

3 H,glerlL;açio d11 1.1 lema desen[,iaç llnidade 2 P5 90,00 ES 100.00 

4 A,,el do Bujão (Ii,id,(de 2 OS 0.50 OS 17,10 

Adilivo —nbus1ível Unidade 7 0519.70 P5 199.40 

Óleo VW rolaS' I'er(ijo,naee 500 ml Usidade 2 OS 2195 RO 45.9)3 

7 oleo 	. W ai,,., Perlormace si,,I&t,c,, Luto 6 O 1 45.9)) P5 275.40 

Filtro de óleo U,,,dade 1 P5 36.00 R$ 72,110 

9 1111— 111, ar Unidade 1 P5 17,1115 RS 74,110 

lo Filtro de eon±usiixel tl,ridadc 1 P0 21,00 P54200 

II l-,lt,o )ol/Li Unidade 2 0544.00 ES 00.110 

2 1 4 lli,idade 2 ES 1ft2l OS 211.42 

II La lubrificação das sarnes ll,,idzdc 2 P5 30.50 P5 77.00 

4 L taipa 	cmi Is, lela l/,,i,la,le 2 RS 3130 OS 63,011 

5 Balarceaoieor,,eGe,,,, sina Seniço 1 ES '10,112 R$ 	1011.1(4 

II, 
çr'sre&'rerite ii jir,riiciia revisão (11)1)00) s,iud,, 	limpeza 	'piteprla,l,, 

	

motor. Irataurenlo ti,' óleo do motor, liiltlme/a dc TIOl. 	ah r'Iieaçlo. aO- Serviço 
saniti zaçio e 1 I,itpeoa sislerira de  

1 RS 107.9 ES 4 14.39 

TOTAl. RS 1.965,16 

Contratado: SÃO BENTO AUTOMÓVEIS LTDA 
CNPJ: 86.049.855/0001-22 Tnscrição Municipal: 333208-6 

Endereço: Rua Antônio Kaesenindel, n° 197. Centro, São Bento do Sul/ SC, CEP: 89290-000 

Valor: R$ 1.965,16 (Mil novecentos e sessenta e cinco reais e dezesseis centavos). 
Dotações Orçamentárias: 

10.003.08.244.0012.2027-3390303900 e 

10.003.08.244.0012.2027-3390391900/ 

03.001.04.122.0003.2004.339039199 e 

03.001.04.122.0003.2004.3390303900 

Prazo de pagamento: Em até 10 (dez) dias após a realização da revisão. 

Prazo de execução: Imediato. 

Piên/PR, 30 dejanciro de 2019 

www.diarioniunicipaI.com.br/amp 	 204 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017-12019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/ 2018 

Aos 	dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, autorizado pelo Pregão 

Presencial n° 14012018, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o 

disposto nas Leis Federais n° 8.66611993 e n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 (alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014) e Decretos Municipais n° 002/2006 e n° 153/2011, que, 

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA: 

1. Consideram-se registrados os preços constantes do relatório em anexo, do Detentor da Ata: 

INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

lo sob n° 24.658.613/0001-89, Inscrição Estadual n° 90720469-32, com endereço na Rua João Alencar 

Guimarães, n° 305, Conj.01 salas 01 e 02 Bairro Santa Quitéria, em Curitiba/PR, CEP 80.310-420, 

fone: (41) 3011-9005, representado neste ato pela Sra. Natalia de Moraes Cunha, portadora do RG n° 

11043050-7-5SP/PR e inscrito no CPF sob n° 401.941.428-92. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega da Nota de 

Empenho com que correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile e e-mail, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial n° 14012018. 

3. O objeto deste PREGÃO será entregue em até 05 (cinco) dias úteis, contados do envio da Nota de 

Empenho, na sede da Secretaria de Saúde, localizada na Rua Belo Horizonte, n° 92 - Centro - 

Piên/PR, no horário compreendido entre 08:00 e 11:00 e das 13:00 às 16:00. 

3.1. Não poderá o Detentor da Ata recusar-se a entregar itens solicitados na Nota de Empenho, 

mesmo que em pequena quantidade. 

4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 

S. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos itens, mediante aprçjção da Nota Fiscal correspondente, junto a Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais eà Dívida Ativa da Uniãçjgue abrange inclusive as 

contribuições sociais), do Certificado de Regul aridade do FGTS - CRF e da Certidão Neciativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDI, previstas neste Edital. 

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR, CEP 83.860-000. 
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: p icia 	ien.r.oy.br  - Fone (41) 3632-1136 
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5.1 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

5.2 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário, 

6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

7. Os itens serão entregues provisoriamente o recebimento definitivo será feito após a verificação das 

especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 

. 

	 contar da entrega dos itens, ou imediatamente quando for o caso. 

8. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta do código a seguir 

discriminado(s): 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 

Contas: 3480  

9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 

fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 40 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

10. O descumprimento das obrigações pactuadas sujeitará o fornecedor às sanções definidas no item 

28 do edital e subitens do edital de Pregão Presencial n° 14012018, que desta Ata faz parte 

integrante. 

11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo 

Edital de Pregão Presencial no 14012018. 

12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o edital 

de Pregão Presencial n° 14012018, as Notas de Empenho com os termos aditados e a proposta 

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. 
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail; pjda ieri.r.ov.br  - Fone (41) 3632-1136 
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13. DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da execução do objeto da Ata de Registro de Preços será 

realizada pela Administração, através da servidora indicada abaixo, a qual atuará no acompanhamento 

das solicitações, entrega e recebimento dos materiais e execução destes: 

14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Rio Negro/PR, esgotadas as vias administrativas. 

15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, que vão assinadas pelo Sr. EDUARDO PIRES FERREIRA, Prefeito em exercício de Piên, e 

pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

• 	 ____________ 

EDUARDO PIRES FERREIRA - MUNICÍPIO DEPIÊN 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

INTEGRA SOL UÇOES MEDICAS L TDA - EPP 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Testemunhas: 

Nome: ANGELA T. B. M. GROSSKOPF 	Assinatura: 

Nome: CRISTIANO QUADROS 

• 

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. 
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: QM!jcia@pien.pr.00v.br  - Fone (41) 3632-1136 
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o 
Prefeitura Municipal de Piên -2019 

Classificação por Fornecedor 

Pregão 140/2018 

Pégina:1 

'tem Produto/Serviço 	 UN. 	Qualtidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitàrio 	Preço Totai Sei 

Lote 001 Lote OOl 	 174.W 

a 145 FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DEPRIMEIRA 	 UN 	 120M 	PURPMINO 	 14 	 1740000 *  

INFÂNCIA DESTINADAA NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, COMPOSTA POR ANINOACIDOS LrvRES. CONTÉM )HA E ARA EM QUANTIDADE E PROPORÇÃO ADEQUADAS QUE CONTRIBUEM PARA O 
DESENVOLVIMENTO MENTAL VISUAL E IMUNOLÓGICO NÃO CONTÉM GLÚTEN E LACTOSE, INDICAÇÕES: SITUAÇÕES DE ALERGIA A PROTEINA DO LEITE DE VACA (PJLV) E/OU MÚLTIPLAS ALERGIAS ALIMENTARES MARCA 
PUR?MINO 

a 

por: DOTI DE FATIMA PECKOCZ, na ~ 552 e 



Paraná, 01 de Fevereiro de 2019 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO VI 11 N° 1686 

RESOLVE: 

.1. Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Pián/Estado do Paraná, situada na Rua Amazonas, n° 373 — Centro — 

Píén/PR, a partir tio dia 01 de fevereiro de 2019, no horário das 08:00 

as 12:00 e das 13:00 as 17:00, para apresentação de documentos e 

para realização da avaliação médica pré-admissional: 

Emprego: Agente de Serviços Gerais 

(lasO f,caç, Som, do Candidato 

5 Ltaa,sa lainaro (hrisai, 

11,cai los Boba dos Malaios 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Pién/Estado do Paraná. em 31 de janeiro de 
2019. 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Luciana Lubke 

Código Identificador:AB2F47A5 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°00912019 

PROCESSO N°172/2019 

Fica dispensada a licitação na forma do art. 24. II. da Lei n° 8,666193, 

a despesa abaixo especificada: 

Interessado: Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer 
Objeto: Contratação de apresentação artística da banda "Fuil Housc" 

para evento comemorativo ao dia da mulher, com realização no dia 09 

de março de 2019, no Pavilhão Municipal de Eventos. 

Contratado: AGENCIA DA MUSICA LTDA - ME 

CNPJ: 12.645.893/0001-0I 

Endereço: Rua Dr. Mathias Piechnick, n °  076. em Mafi'a/SC, CEP: 

89,300-001. Fone/Fax: 47) 3642-1106 
Dotação Orçamentária: 09.001.13,392,0010.2022-3390399900. 

Valor Total: R$ 10.900,00 (Dez mil e novecentos leais). 

Prazo de execução: 09 de março de 2019 com duração de 

aproximadamente 03h30min. 

• Prazo de pagamento: Em até 30 dias após o término da apresentação 

artística. 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 	 246 
EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal cru Exercício 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckoez 
Código ldcntiticador:3EEI AFSE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

AUDIÊNCIA PÚBLICA SECRETARIA DE SAÚDE 

O Poder Executivo de Pién, Estado do Paraná, através de sua 
Secretaria de Saúde em cumprimento ao que determina a Lei Federal 

de n°8689 de 27 de Julho de 1993 em seu artigo 12 cur'iuniea que no 

dia 26 de Fevereiro de 2.019, ás 17:30 horas, no auditório da Câmara 
Municipal, sito á Rua Amazonas N °  170 - Centro realizará 

audiência pública para Demonstração e Avaliação de Açàes e 
Serviços de Saúde referente ao Terceiro Quadrimestre de 2.018. 

Piên/I'r, 31, de Janeiro de 2.019 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

ANGELA T. 8. MACHADO GROSSKOPF 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Sideney do Nascimento Miorine 

Código ldentificador:3041`D96D 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°027/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N °  14012018 

Detentor da Ata: INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA - 

EPP. 

CNPJ sob n °  24.658.61310001-89. 

Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, em 

atendimento a Secretaria de Saúde. 

Valor Total: 145 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 

Dotação Orçamentária: 11.001. 10.301.0014.20303390320300 - 

Contas: 3480 

Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2019. 

Validade: 12 (doze) meses 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Excrcieio 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identiftcador:6 1 D7D55 1 

SECRETARIA DE SAÚDE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°028/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

Detentor da Ata: LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PAI 

SAÚDE - EIRELI - EPP. 

CNN sob a° 26.554.71810001-13. 
Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, em 

atendimento a Secretaria de Saúde. 
Valor Total: R$ 12.360,00 (doze mil e trezentos e sessenta reais) 
Dotação Orçamentária: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 

Contas: 3480 
Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2019. 

Validade: 12 (doze) meses 

C'RIST!4N0 QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

Pién/PR, 30 de janeiro de 2019 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito em Exercício 

Publicado por: 
Doroti de Fatima Píeckoez 

Código Identitieador:3 1 638C24 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°026/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 139/2018 

Detentor da Ata: MICHELI KARINA ROSA ME. 
CNN sob n 14.745.235.0001-17. 

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de serviços 
de arbitragem, para os campeonatos realizados no Município, 

para a Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer. 
Valor Total: R$ 179.155.00 (cento e setenta e nove mil, cento e 

cinquenta e cinco reais) 
Dotação Orçamentária: 09.002.27.812.00 [ 1.2023-3390390500 

Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2019. 

Validade: 12 (doze) meses 

www.diariomunicipal.conLhr/am,p 	 149 
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PREGAO PRESENCIAL N° 14012018 Detentor da Ata: INTEGRA SOLUÇOES MEDICAS LTDA - 
EPP. CNPJ sob n°24.658.613/0001-89. Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, 
em atendimento a Secretaria de Saúde. Valor Total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos 
reais) Dotação Orçamentária: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 - Contas: 3480 Data de 
assinatura: 01 de fevereiro de 2019. Validade: 12 (doze) meses CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças EDUARDO PIRES FERREIRA Prefeito Municipal em 
Exercício 
01 de Fevereiro de 2019 

E1 

n 

https://wpien.pr.gov.br/atasderegFtrosdeprecos 	 111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
ESTADO DO PARANÁ 	

248 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No I_»—L 2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

Aos ai 	dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, autorizado pelo Pregão 

Presencial n° 14012018, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o 

disposto nas Leis Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 (alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014) e Decretos Municipais n° 002/2006 e n° 153/2011, que, 

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA: 

1. Consideram-se registrados os preços constantes do relatório em anexo, do Detentor da Ata: LEP 

COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob n° 26.554.718/0001-13, Inscrição Estadual n° 90738387-35, com endereço na 

Rua Fagundes Varela, n° 962, Bairro Jardim Social, em Curitiba/PR, CEP 82.520-040, fone: (41) 3264-

4548 representada neste ato pela Sra. Amanda Faim Ravicz, portador do RG n° 48.551.640-8 e 

inscrita no CPF sob n° 396.806.398-86. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega da Nota de 

Empenho com que correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile e e-mail, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial n° 14012018. 

3. O objeto deste PREGÃO será entregue em até 05 (cinco) dias úteis, contados do envio da Nota de 

Empenho, na sede da Secretaria de Saúde, localizada na Rua Belo Horizonte, n° 92 - Centro - 

Piên/PR, no horário compreendido entre 08:00 e 11:00 e das 13:00 às 16:00. 

3.1. Não poderá o Detentor da Ata recusar-se a entregar itens solicitados na Nota de Empenho, 

mesmo que em pequena quantidade. 

4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos itens, mediante aDresentacão da Nota Fiscal corresoondente, lunto a Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Feder aiseà Dívida Ativa da União (oue abranoe inclusive as 

contribuições sociais), do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, previstas neste Edital. 	
(/7' 

	

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. 	 2 
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5.1 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

5.2 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário. 

6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

7. Os itens serão entregues provisoriamente o recebimento definitivo será feito após a verificação das 

especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 

contar da entrega dos itens, ou imediatamente quando for o caso. 

S. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta do código a seguir 

discriminado(s): 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 

Contas: 3480 

9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 

fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 40 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

10. O descumprimento das obrigações pactuadas sujeitará o fornecedor às sanções definidas no item 

28 do edital e subitens do edital de Pregão Presencial no 140/2018, que desta Ata faz parte 

integrante. 

11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo 

Edital de Pregão Presencial n° 14012018. 

12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o edital 

de Pregão Presencial n° 14012018, as Notas de Empenho com os termos aditados e a proposta 

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. (7±- ¶4 
Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. 

CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: patricia@pien.pr.gov.br  - Fone (41) 3632-1136 	QY 
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13. DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da execução do objeto da Ata de Registro de Preços será 

realizada pela Administração, através da servidora indicada abaixo, a qual atuará no acompanhamento 

das solicitações, entrega e recebimento dos materiais e execução destes: 

SECRETARIA 	 FISCAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 	 Gabriela Tambosi 	- 	- 

14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Rio Negro/PR, esgotadas as vias administrativas. 

15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, que vão assinadas pelo Si'. EDUARDO PIRES FERREIRA, Prefeito em exercício de Piên, e 

pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

EDUARDO PMS FERREIRA - ML/NIdPZO DEPIÊN 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

LFP COMÉRCIO DE PROOLIS PARA SAÚDE - EIRELJ - EPP 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

E 

Testemunhas: 

Nome: ANGELA T. B. M. GROSSKOPF 

Nome: CRISTIANO QUADROS 

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. 
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: patricia@pien.pr.gov.br  - Fone (41) 3632-1136 
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Prefeitura Municipal de Piên -2019 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 140/2018 

Piria 1 

'tem Produto/Serviço 	 LIN. 	Quantidade Status 	 Mata 	 Modelo 	 Preço unitário 	Preço Totsj Sei 

fmn*cç4' 2S9 JspcoMonanbUTøsnaAsPst S. tenstt-n ta. 
Lote 001- LoteOOl 

0D1 140 COMPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ!  COM QUANTIDADES EQUILIBRADAS DE PROTEÍNAS 	 UN 	 içoro CIWS,fi~ 	ENSURE NG BAUNILHA 	 36,35 	352500 * 

E NUTRIENTES ESSENCIÂJS. COMO VITAMINAS E MINERAJS. UM  COPO DE 200 ML DEVE ATENDER PELO MENOS 4S% DAS NECESSIDADES DARIAS DE CÁLCIO, FÕSFORO, MAGNÉSIO, COBRE, ZINCO, VITAMINAS . D. E. C. B1. 
BZ B12 E BIOTINA. POSSUI FIBRAS, TAIS COMO INULINA E FRUTOOLIGOSSACPRÍDEOS (FOS). INFORMAÇÕES NUTRICIONAS/DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA PROTEÍNA 27%- 7,5G/31.5G; CARBOIDRATO. % - 180131,SG. 

GORDURA 7% - 0.9 GQ1 5G; DENSIDADE CALÓRICA 110 KCAU31,5G - (31.50 EQUIVALEM A2 COLHERES DE SOPA ,  1WMLDE LEITE DESNATADO), CONTEM MLX DE FIBRAS E GLOTEN SABOR BAUNILHA, LATA CONTENDO 

W0 G MARCA NUTREN ACTIVE OU ENSURE 

004 18643 FORMULA EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 	 UN 	 25000 C~~ 	PEDIASURE BAUNILHA 	 34. 	 8.72W * 

(VIA SONDA) OU ORAL, NORMOCALÓRICA(NA DILUIÇÃO PADRÃO). ISENTA DE FIBRAS, LACTOSE E GLOTEN. INFORMAÇÕES NUTRICIONAJSIDISTRIDUIÇÃO CALÓRICA PROTEÍNA 1254-14 G/IWG; CARBOIDRATO: 52% -62 
G/1WG. GORDURA 35%-lO G/lWG. DENSIDADE CALÓRICA 1.OKCAI) MI-(7 COLHERES MEDIDAS • 210M1 DE ÁGUA) FONTE DE PROTEÍNA 52% PROTEÍNA DO SORO DO LEITE E 46% CASEINATO DE POTÁSSIO: FONTE DE 
CARBOIDRATO. 33% MALTODEXTRINA, 35% SACAROSE E 32% XAROPE DE MILHO; FONTE DE GORDURA 20%TCM, 42% ÓLEO DE GIRASSOL 25% ÓLEO DE CANOLA 7% ÓLEO DE MILHO E 5% LECITINA DE SOJA SABOR 
BAUNILHA LATA CONTENDO 4W G, MARCA NUTREN JUNIOR OU PEDIASURE 

VALOR TOTAL: 	12..00 

cJf 
1 
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RESOLVE: 

1. 1. Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

PiénlEstudo do Paraná, situada na Rua Amazonas, n o  373 - Centro - 

Pién/PR, a partir do dia 01 de fevereiro de 2019, no horário das 08:00 

as 12:00 e das 13:00 as 17:00, para apresentação de documentos e 

para realização da avaliação médica pré-admissional: 

Emprego: Agente de Serviços Gerais 

ficaç5 o Nori,c lo Cauidldao,, 

Ia' Luaaalaioa,a thrj,,c,, 

ir rateados 13ub4 da Sarno, 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de PiênlEstado do Paraná. em 31 de janeiro de 

2019. 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Piefeito Municipal em Exercicio 

CRISTIANO QUADROS 	 - 
Secretário de Administração e Finanças 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identiticador:3EE 1 AFSE 

SECRETARIA DE SAÚDE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA SECRETARIA DE SAÚDE 

O Poder Executivo de Pién, Estado do Paraná, através de sua 
Secretaria de Saúde em cumprimento ao que determina a Lei Federal 

de n° 8689 de 27 de Julho de 1993 em seu artigo 12 comunica que no 

dia 26 de Fevereiro de 2.019, às 17:30 horas, no auditório da Câmara 

Municipal, sito à Rua Amazonas N° 170 - Centro — realizará 
audiência pública para Demonstração e Avaliação de Aç&s e 

Serviços de Saúde referente ao Terceiro Quadrimestre de 2.018. 

Pién/Pr. 31, de Janeiro de 2.019 

Publicado por: 

Luciana Lubke 

Código ldentificador:AB2F47A5 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°009/2019 

PROCESSO N° 172/2019 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exereicio 

ANGELA T. B. MACHADO GROSSKOPF 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 

Sidencydo Nascimento Miorine 

Código Identificador:304FD96D 

Fica dispensada a licitação na forma tio art. 24. II. da Lei n°8.666/93. 

a despesa abaixo especificada: 

Interessado: Secretaria de Esporte. Cultura e Lazer 
Objeto: Contratação de apresentação artística da banda 'FuI! House" 

para evento comemorativo ao dia da mulher, com realização no dia 09 

de março de 2019, no Pavilhão Municipal de Eventos. 

Contratado: AGENCIA DA MUSICA LTDA - ME 

CNPJ: 11645.893/000I-01 
Endereço: Rua Dr. Mathias Piechnick, n" 076. cru Mafra/SC, CEP: 

89.300-00!. Fone/Fax: (47)3642-1106 
Dotação Orçamentária: 09.001.13.392.00I0.2022-3390399900. 

Valor Total: R$ 10.900.00 (Dez mil e novecentos reais). 
Prazo de execução: 09 de março de 2019 com duração de 

aproximadamente 03h30min. 
Prazo de pagamento: Fui até 30 dias após o término da apresentação 

artística. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 02712019 

PREGÃO PRESENCIAL N ° 140/2018 

Detentor da Ata: INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA - 

EPP. 
CNN sob n' 24.658.613/0001-89. 
Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, em 

atendimento a Secretaria de Saúde. 
Valor Total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 
Dotação Orçamentária: 11.001.10.301.0014.2030.33903203011 

Contas: 3480 
Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2019. 

Validade: 12 (doze) meses 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

Pkn/PR, 30 de janeiro de 2019 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito em Exercício 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 
Código ldentifieador:3 1 638C24 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°026/2019 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Picckocz 
Código Identifleador:6 1 D7D55 1 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°028/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N" 14012018 

PREGÃO PRESENCIAI, N° 13912018 

Detentor da Ata: MICHELI MARINA ROSA ME. 

CNN sob ti' 14.745.235.0001-17. 

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de serviços 
de arbitragem, para os campeonatos realizados no Município, 
para a Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer. 

Valor Total: R$ 179.155,00 (cento e setenta e nove mil, cento e 
cinquenta e cinco reais) 

Dotação Orçamentária: 09.002.27.812.0011.2023-3390390500 
Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2019. 
'alidade: 12 (doze) meses  

Detentor da Ata: LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE - EIRE LI - EPP. 
CNP.J sob n °  26.554.71810001-13. 

Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, em 
atendimento a Secretaria de Saúde. 

Valor Total: R$ 12.360,00 (doze mil e trezentos e sessenta reais) 

Dotação Orçamentária: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 - 
Contas: 3480 

Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2019. 
Validade: 12 (doze) meses 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 
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EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identifleador:4B3A45 12 

SECRETARIA DE SAÚDE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02912019 

PREGÃO PRESENCIAL N' 14012018 

Detentor da Ata: SAVIMED E COMERCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA - EPP., inscrita no CNPJ sob o °  
26.640.16110001-33 
Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, em 
atendimento a Secretaria de Saúde. 
Valor Total: RS 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
Dotação Orçamentária: 11.001.10.301.0014.2030.3390329300 - 

Contas: 3480 
Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2919. 
Validade: 12 (doze) meses 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Doroti de Fatima Picekocz 

Código Identificador:C3786CE4 

SECRETARIA DE SAÚDE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°030/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°14012018 

Detentor da Ata: VACCARIN & ALFF LTDA - ME. 
CNPJ sob n° 18.574.43110001-27. 
Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, em 
atendimento a Secretaria de Saúde. 
Valor Total: R$ 29.434,80 (vinte e nove mil, quatrocentos e trinta 
e quatro reais e oitenta centavos) 
Dotação Orçamentária: 11.001 .l0.301.0014.2030.3390320399 - 
Contas: 3480 
Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2919. 
Validade: 12 (doze) meses 

.

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Pi efeitoMunicipal em Exercício 

Publicado por: 
Doroti de Fatiota Pieekoez 

Código Identilicador:48F70A63 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 

PIRAQUARAPREV 
PORTARIA N°10.197/2019 

Concede aposentadoria pela Regra de Transição, 
fundamentada no Artigo 3 °  da Emenda 
Constitucional n° 47/2005 (Magistério), a 
servidora pública do Município de Piraquara. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, 
de acordo com o disposto na lei Municipal n° 862/2006, tendo em 
vista o Memorando n° 048/2019, Processo de Aposentadoria n° 
058/2018, do Instituto de Previdência do Munieipio de Piraquara - 
PIRAQUARAPREV. bem como, o Parecer Consultivo n°22/2019 da 
Procuradoria Geral do Município de l'iraquara, e considerando o 

requerimento de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, protocolado dia 20/12/2018. 

RESOLVE: 

Art. V Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição (Magistério) a Servidora Pública Municipal MARIA 
JULIA DA SILVA PEREIRA, portadora da Cl/RCi n° 4469.956-7 
SESP/PR; inscrita no CPFIMF n° 635.935.999-53, e matrícula 
funcional n°  194021, pertencente ao quadro de servidores do 
Município de Piraquara. ocupante do Grupo Ocupacional Magistério, 
cargo efetivo de Professora Nível 1 MAGISTERIO, nos termos do 
artigo 3 0  da Emenda Constitucional n°47/2005, c/c. o artigo 22 da Lei 
Municipal 86212006. a partir de 1" de fevereiro de 2019; 

Art. 2 °  Fica definido como proventos mensais de sua aposentadoria o 
valor de R$ 2,887,98 (dois mil oitocentos e oitenta e sete reais e 
noventa e oito centavos); 

Art. 3° Com fundamento legal no parágrafo único do Artigo 3°. da 
Emenda Constitucional n.° 47 12005, e/e, o Artigo 7 °, da Emenda 

Constitucional n.° 41/2003. e Artigo 27 da Lei Municipal o. °  
862/2006, a servidora terá seus proventos corrigidos na mesma 
proporção e data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade: 

Art. 4' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1 °  de fevereiro de 2019. 

Piraquara, 31 de janeiro de 2019. 

4IARCUSMAURIC'IO DE SOUZA TESSEROLLJ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sergio Luiz Borato Vilar 

Código ldentifieador:6BC2 1226 

PIRAQUARAPREV 
PORTARIA N° 10.198/2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA. Estado cio Paraná, 
de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 8622006, tendo em 
vista o Memorando n° 28112019, do Instituto de Previdência do 
Município de Piraquara- PIRAQUARAPRFV. bem como, o Parecer 
Consultivo n° 202019 da Procuradoria Geral do Município de 
Piraquara, e, tendo em vista o que mais consta tio processo n° 
055/2018 de Aposentadoria por Invalidez Permanente, diagnosticada 
através de Laudo Pericial constante do referido processo, 

RESOLVE: 

Art. 1" Conceder Aposentadoria por Invalidez Permanente á servidora 
municipal ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS 
OLIVEIRA, portador da C1/RG ri' 7.037.140-5 PR, inscrita no 
CPF/MF n°  023.193,939-60 e matrícula funcional n °  716091 - 1 °  
Padrão, pertencente ao quadro de servidores do Município de 
Piraquara (Prefeitura Municipal). Grupo Ocupacional Magistério, 
cargo efetivo de Professora Nível III - F,SPECIALIZAÇAO, no valor 
mensal de R$ 1.953,70 (mil novecentos e cinquenta e três reais e 
setenta centavos), nos termos do artigo 40. § V. inciso 1 da 
Constituição Federal de 1988, em consonância com o artigo lO §§ 1°, 
2° e 3°  da Lei Municipal 8622006, com seus efeitos a partir do dia 1 °  
de fevereiro de 2019. 

Art. 2° De acordo com o Artigo 40, §* 1°c 3° da CF/88, com redação 
dada pela EC. 41/03, a qual foi regulamentada pela Lei Federal n' 
10.887/04, a aposentadoria concedida com base na regra permanente, 
não dá direito a isonomia e paridade, ou seja, a servidora terá seus 
proventos corrigidos anualmente, pelo RGPS (Regime Geral de 
Previdência Social), apenas para preservar o valor real da moeda. 

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Atas de Regitros de Preços - Prefeitura de Piên 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02812019 	254 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 Detentor da Ata: LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE - EIRELI - EPR CNPJ sob n° 26.554.71810001-13. Objeto: Registro de preços de 
suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde. Valor Total: R$ 12.360,00 (doze 
mil e trezentos e sessenta reais) Dotação Orçamentária: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 - 
Contas: 3480 Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2019. Validade: 12 (doze) meses 
CRISTIANO QUADROS Secretário de Administração e Finanças EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 
01 de Fevereiro de 2019 

E 

E 

https://www.pien.pr.gov.br/atasderegtrosdeprecos 	 111 
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ESTADO DO PARANA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° Ji 112019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

Aos O. 1 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, autorizado pelo Pregão 

Presencial n° 14012018, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o 

disposto nas Leis Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 (alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014) e Decretos Municipais n° 002/2006 e n° 15312011, que, 

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA: 

1. Consideram-se registrados os preços constantes do relatório em anexo, do Detentor da Ata: 

SAVIMED E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNP] sob n° 26.640.161/0001-33, Inscrição Estadual n° 907.378.96-96, com 

endereço na Avenida Anita Garibaldi, n° 2480, Loja 09- Bairro Boa Vista, em Curitiba/PR, CEP 82.200-

550, fone: (41) 3402-0500, representado neste ato pelo Sr. Reginaldo Celso Guidolin, portador do RG 

n° 3.284.789-7 e inscrito no CPF sob n° 402.603.569-72. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega da Nota de 

Empenho com que correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile e e-mail, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial n° 14012018. 

3. O objeto deste PREGÃO será entregue em até OS (cinco) dias úteis, contados do envio da Nota de 

Empenho, na sede da Secretaria de Saúde, localizada na Rua Belo Horizonte, n° 92 - Centro - 

Piên/PR, no horário compreendido entre 08:00 e 11:00 e das 13:00 às 16:00. 

3.1. Não poderá o Detentor da Ata recusar-se a entregar itens solicitados na Nota de Empenho, 

mesmo que em pequena quantidade. 

4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 

S. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos itens, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, junto a Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que abrange inclusive as 

contribuições sociais), do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, previstas neste Edital. 

1 
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5.1 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

5.2 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário. 

6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

7. Os itens serão entregues provisoriamente o recebimento definitivo será feito após a verificação das 

especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 

contar da entrega dos itens, ou imediatamente quando for o caso. 

8. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta do código a seguir 

discriminado(s): 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 

Contas: 3480 

9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 

fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4 0  da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

10. o descumprimento das obrigações pactuadas sujeitará o fornecedor às sanções definidas no item 

28 do edital e subitens do edital de Pregão Presencial n° 14012018, que desta Ata faz parte 

integrante. 

11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo 

Edital de Pregão Presencial n° 14012018. 

12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o edital 

de Pregão Presencial n° 14012018, as Notas de Empenho com os termos aditados e a proposta 

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

2 

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Pi" /PR. CEP 83.860-000. 
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: oatriciacc~ oien.or.00v.br  - Fone (41) 3632-1136 
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13. DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da execução do objeto da Ata de Registro de Preços será 

realizada pela Administração, através da servidora indicada abaixo, a qual atuará no acompanhamento 

das solicitações, entrega e recebimento dos materiais e execução destes: 

SECRETARIA 	 FISCAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 	 Gabriela Tambosi 

14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Rio Negro/PR, esgotadas as vias administrativas. 

15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, que vão assinadas pelo Sr. EDUARDO PIRES FERREIRA, Prefeito em exercício de Piên, e 

pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

is 
EDUARDO PIRES FERREIRA - MUNICÍPIO DE PItA! 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

(CLSA VIMED E COMÉRCIO DE PR UTOS MÉDICOS LTDA - EPP 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Testemunhas: 	
\ 

Nome: ANGELA T. B. M. GROSSKOPF 	Assinaturh 	 4 

Nome: CRISTIANO QUADROS 	 Assinatura: _____________________________ 

(1- 

3J 

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. 
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: patriciaeoien.or.pov.br  - Fone (41) 3632-1136 
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LBIRRAILAIEEII 

CO: 	USAR ALIMENTO AATRICIONRLSAENOE COMPLETO PARA sursiçÃo ENTERALOU ORAL 	 ARE 	 ORRRkIAdR 	 ISOSCURCEI A 	 aT PEWO, - 

UIASRCAOAICO SABOR ARTIFEC ML OE BAUNILHA. EMBALAGEM TErRA SOUACR EILEAISTEMA FECHADOIL OSEIaWIDA E 	MOAMUCGOBAOLIAjNGREOIERTES 
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I'OTSSS'o; lERA OU SOJA  2MA DUAS PAUHCIALMENTE EIISROLISAEA FOSATOTRIMLCICO OTRATO DE SÓCIO IITARTARA000ECARJRR SITAURNA C CLORETO DEMAUN ËUE0.ÕSIOo DE MAONEUIO TAURINA. 

SA •IITINA11ORFTOIT0000IOS111AT O PERROSO NITASAINA E. SULFATO DEZINCO D-EAN70OSNRT00ECALCPDN LACINAUJO& GLECONATDDE COBRE ARTAAIINABS SULFATOS~~. SITASIINA EI.UTRMINA 
NT ABrUCAROTANO UTAMÉNA A CLOREOODS CROMO ÁCIDO FáLICO IODETO DE POTASSIO MOLTAOATOEE 50010. SELLNITOOASÓCIO ROTINA SETAMINA E SURdINA O AIEAAAIPEAAI2 EMULMFEMdTES EECrINADE 

BSTAUILOMETE ESERNOENA. SNTIRSPUMAIATE POUOISISTILSILOXANO 

VALOR TOTAL: 	 7.EWX 
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requerimento de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, protocolado dia 20/12/2018. 

Publicado por: 

Doroti de Fatima l'ieckocz 

Código Identit'icador:4B3A45 12 

Paraná .01 de Fevereiro de 2019 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

RESOLVE: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°02912019 

PREGÃO PRESENCIAL N' 140/2018 

Detentor da Ata: SAVIMED E COMÉRCIO DE PRODUT 

MÉDICOS LIDA - EPP., inscrita no CNPJ sob 
26.640.16110001-33 

Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, 
atendimento a Secretaria de Saúde. 

Valor Total: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 

Dotação Orçamentária: 11.001.10.301 .0014.2030.3390320300 
Contas: 3480 
Data de assinatura: OU de fevereiro de 2019. 

Validade: 12 (doze) meses 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

Art. 1" Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição (Magistério) a Servidora Pública Municipal MARIA 

.IUIÁA DA SILVA PEREIRA, portadora da Cl/RG n° 4.469.956-7 
SESP/PR; inscrita no CPF/MF n° 635.935,999-53, e matricula 
l'uncional n° 194021, pertencente ao quadro de servidores do 

Município de Piraquara, ocupante do Grupo Ocupacional Magistério, 

cargo efetivo de Professora Nível T - MAGISTÉRIO, nos termos do 

artigo 3° da Emenda Constitucional ri' 47/2005, c/c. o artigo 22 da Lei 
Municipal 862/2006, a partir de 1" de fevereiro de 2019 

Art. 2° Fica definido como proventos mensais de sua aposentadoria o 
valor de R$ 2.887,98 (dois mil oitocentos e oitenta e sete reais e 

noventa e oito centavos); 

Art. 3° Com fundamento legal no parágrafo único do Artigo 3.". da 

Emenda Constitucional n.° 47/2005, ele. o Artigo 7.", da Emenda 
Constitucional n." 41/2003. e Artigo 27 da Lei Municipal n.° 

862/2006, a servidora terá seus proventos corrigidos lia mesma 

proporção e data, sempre que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade; 

OS 

ii" 

em 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal cm Exercício 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckoez 

Código Identillcador:C3786CE4 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

surtindo seus efeitos legais a partir de 1° de fevereiro de 2019. 

Piraqoara, 31 de janeiro de 2019. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0  03012019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

Detentor da Ata: VACCARIN & ALEF LTDA - ME. 

CNPJ sob ti 0  18.574.431/000I-27. 
Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, eia 

atendimento a Secretaria de Saúde. 

Valor Total: R$ 29.434,80 (vinte e nove mil, quatrocentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos) 
Dotação Orçamentária: 11.001 .I0.301.0014.2030.3390320300 - 

Contas: 3480 
Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2019. 

Validade: 12 (doze) meses 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal cm Exercício 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:48F70A63 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 

PIRAQUARAPREV 
PORTARIA N° 10.197/2019 

Concede aposentadoria pela Regra de Transição, 

fundamentada no Artigo 3° da Emenda 

Constitucional n °  47/2005 (Magistério), a 

servidora pública do Município de Piraquara. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARÃ, Estado do Paraná, 

de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 862/2006, tendo em 
vista o Memorando n° 048(2019, Processo de Aposentadoria n° 
05812018, do Instituto de Previdência do Município de Piraquara - 
PIRAQUARAPREV, bem como, o Parecer Consultivo n' 22/2019 da 

Procuradoria Geral do Município de Piraquara, e considerando o 

MARCUSMAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sergio Luiz Borato Vilar 

Código Identilicador:6BC2 1226 

PIRAQUARA PREV 
PORTARIA N° 10.19812019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, 

de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 862/2006, tendo cru 

vista o Memorando n" 281/2019, do Instituto de Previdência do 

Município de Piraqoara- PIRAQUARAPREV. bem como, o Parecer 

Consultivo n" 20/2019 da Procuradoria Geral do Município de 

Pir'aquara, e, tendo em vista o que mais consta no processo ri" 
055/2018 de Aposentadoria por Invalidez Permanente, diagnosticada 

através de Laudo Pericial constante do referido processo. 

RESOLVE: 

Art. 1" Conceder Aposentadoria por Invalidez Permanente à servidora 

municipal ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS 
OLIVEIRA, portador da Cl/RG ri' 7.037.140-5 PR, inscrita no 

CPF/MF n °  023.193.939-60 e matrícula funcional n" 716091 - 1° 

Padrão, pertencente ao quadro de servidores do Município de 

Piraquara (Prefeitura Municipal). Grupo Ocupacional Magistério, 

cargo efetivo de Professora Nível III - FSPECIAI.IZAÇ'ÃO, no valor 

mensal de R$ 1.953,70 (mil novecentos e cinquenta e três reais e 
setenta centavos), nos termos do artigo 40, § 1°, inciso 1 da 
Constituição Federal de 1988, em consonância como artigo lO §§ 1". 

2°c 3° da Lei Municipal 862/2006, com seus efeitos a partir do dia 1° 

de fevereiro de 2019. 

Art. 2" De acordo com o Artigo 40. §b 10 e 3" da CF/88, com redação 
dada pela EC. 41/03, a qual foi regulamentada pela Lei Federal n° 

10,887/04, a aposentadoria concedida com base na regra permanente, 
não dá direito a isonomia e paridade, ou seja, a servidora terá seus 

proventos corrigidos anualmente, pelo RGPS (Regime Geral (tc 

Previdência Social), apenas para preservar o valor real da moeda. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de soa publicação, 
revogadas as disposiçôes em contrário. 

www.diariomonieipai.com.br/âiirn 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 Detentor da Ata: SAVIMED E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA - EPP., inscrita no CNPJ sob no 26.640.16110001-33 Objeto: Registro de preços 
de suplementos alimentares, em atendimento a Secretaria de Saúde. Valor Total: R$ 7.800,00 
(sete mil e oitocentos reais) Dotação Orçamentária: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 - 
Contas: 3480 Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2019. Validade: 12 (doze) meses 
CRISTIANO QUADROS Secretário de Administração e Finanças EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 
01 de Fevereiro de 2019 

o 

https://.pien.pr.gov.br/atasderegitrosdCPreCOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° O 3C 12019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

Aos Ci dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, autorizado pelo Pregão 

Presencial n° 14012018, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o 

disposto nas Leis Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 (alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014) e Decretos Municipais n° 002/2006 e n° 153/2011, que, 

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA: 

1. Consideram-se registrados os preços constantes do relatório em anexo, do Detentor da Ata: 

• VACCARIN & ALFF LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP] sob n° 

24.658.61310001-89, Inscrição Estadual n° 90639669-64, com endereço na Rua General Osório, no 

3012, Centro, em Cascavel/PR, CEP 85.802-070, fone: (45) 3038-9444, representado neste ato pela 

Sra. Julianne Santos de Albuquerque, portadora do RG n° 5321061 SESP/PA e inscrita no CPF sob n° 

853.523.062-91 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega da Nota de 

Empenho com que correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile e e-mail, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial n° 14012018. 

3. O objeto deste PREGÃO será entregue em até 05 (cinco) dias úteis, contados do envio da Nota de 

Empenho, na sede da Secretaria de Saúde, localizada na Rua Belo Horizonte, n° 92 - Centro - 

Piên/PR, no horário compreendido entre 08:00 e 11:00 e das 13:00 às 16:00. 

o 
3.1. Não poderá o Detentor da Ata recusar-se a entregar itens solicitados na Nota de Empenho, 

mesmo que em pequena quantidade. 

4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 

S. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos itens, mediante apresentação da Nota Fiscal corresoondente, junto a Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Que abrange inclusive as 

contribuições sociais), do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, previstas neste Edital. 1 

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. 	 /( 2 
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: patriciapien.Dr.gov.br  - Fone (41) 3632-1136  
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5.1 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

5.2 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário. 

6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pelo órgão Gerenciador. 

7. Os itens serão entregues provisoriamente o recebimento definitivo será feito após a verificação das 

especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 

contar da entrega dos itens, ou imediatamente quando for o caso. 

S. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta do código a seguir 

discriminado(s): 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 

Contas: 3480 

9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 

fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 40 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

10. O descumprimento das obrigações pactuadas sujeitará o fornecedor às sanções definidas no item 

28 do edital e subitens do edital de Pregão Presencial no 14012018, que desta Ata faz parte 

integrante. 

11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo 

Edital de Pregão Presencial no 14012018. 

12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o edital 

de Pregão Presencial n° 14012018, as Notas de Empenho com os termos aditados e a proposta 

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

Rua Amazonas, no 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. 
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: patricia@pippr.aov.bir  - Fone (41) 3632-1136 
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13. DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da execução do objeto da Ata de Registro de Preços será 

realizada pela Administração, através da servidora indicada abaixo, a qual atuará no acompanhamento 

das solicitações, entrega e recebimento dos materiais e execução destes: 

14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Rio Negro/PR, esgotadas as vias administrativas. 

15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, que vão assinadas pelo Sr. EDUARDO PIRES FERREIRA, Prefeito em exercício de Piên, e 

pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

EDUARDO PIRh FERREIRA - ML/NIdPIO DE PIÊN 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

VACCARIN&ALFFLTDA —ME. 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Testemunhas: 

Nome: ANGELA T. B. M. GROSSKOPF 	Assinatura: rW 
Nome: CRISTIANO QUADROS 	 Assinatura:  

Rua Amazonas,Amazonas, n° 373 - Centro. Pien/PR. CEP 83.860-000. 
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: patricia@pien.or.aov.br. 	- Fone (41) 3632-1136 // )ç 
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4 	 Classificação por Fornecedor 

Pregão 14012016 

Pina :1 

tem Produto/Serviço 	 UN. 	jatIdade Status 	 Maca 	 Modelo 	 Preço Unitálio 	Preço Total S.l 

Fon,eeatojz 1*34 VC*1N3N.SU M 	 " CNP$ 	 ànr CtúS3s 	 . 	 . 	 - 

Lote w1-LoteOOl 

D 141 COMPLEMENTO ALIMENTAR SEM SABOR -LATA C/3700 FÓRMULAEMPÓPARA 	 UN 	 480,80 Class'tcaáo 	NUTRENSENIOR 	 4850 	23.280 

SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL (VIA ONDAI OU ORAL HIPERCALÕRICAE HIPERPROTEICA CONTÉM MIX DE FIBRAS. ISENTA DE GLÚTEN. CONTEM CÁLCIO, PROTEINAS E VITAMINA O, NUTRIENTES ESSENCLIS 
QUEAUXILIPJI NA MANUTENÇÃO DOS OSSOS E MÚSCULOS. CONTÊM VITAMINAS E MINERAIS. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS/OISTRIBUIÇAO CALÓRICA PROTEÍNA 34% - 1IGJI80ML; CARBOIDRATO. 35% - 11G/I80ML 
GORDURA 31% - 4,401180 ML 70% FRUTOOUGOSSACARIDEO E 32% DE INUUNA SEM SABOR, LATA CONTENDO 3700 MARCA NUTREN SENIOR 

MS 144 FÓRMULA EM pó NUTRrCIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL. 	 UM 	 120.80 Clacificat 	NUTREN 1.0 	 51,29 	6.154,80 * 

NORMOCALÓRICO ATENDER AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS NA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL FONTE DE MACRONUTRIENTES (FONTE DE PROTEÍNAS - 52% PROTEINADO SORO DO 
LEFÍE E 4836 CASEINATO DE POTÁSSIO OBTIDO DO LEITE DE VACA/ FONTE DE CARBOIDRATOS - 82% MALTODEXTRINAE 18% SACAROSE! FONTE DE GORDURAS - 52% ÓLEO DE GIRASSOL, 32% ÓLEO DE CAJ'JOLA E6% 
LECITINA DE SOJA EM 180 GRAMAS: CARBOIDRATOS 580 PROTEINAS 180. GORDURAS TOTAIS 180, GORDIJRASSATURADAS 1,5 0. VITAMINAS A, D. E, C. N%CINA3,5 MG, ZINCO 3,,1MG. FERRO 5$AG, FÕSFDRO 27&40, 
MAGNÉSIO ~G, VITAMINA R6, VITAMINA  VITAMINA B1, BIOTINA ÁCIDO FÓUCO, Vfl'AMINA 1<, VITAMINA B12, COLINA 21.lG, LCARNITINA45MG. TAURINA4EMG. MARCA NUTREN 1.0 

VALOR TOTAL: 	2943470 

EmiIdor. DOROTI DE FATIMA PIECKOCZ. raersão 5521 e 	 ~1915«)52 

:TjiT7 W' 
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EDUARDO PIRES FERREIRA 	 requerimento de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Prefeito Municipal em Exercício 	 Contribuição, protocolado dia 20/12/2018. 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:4B3A45 12 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°029/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N'140/2018 

Detentor da Ata: SAVIMED E COMÉRCIO DE PRODUT OS 
MÉDICOS ITDA - FPP., inscrita no CNPJ sob no 
26.640.16110001-33 

Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, em 
atendimento a Secretaria de Saúde. 

Valor Total: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 

Dotação Orçamentária: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 

Contas: 3480 
Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2019. 

Validade: 12 (doze) meses 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição (Magistério) a Servidora Pública Municipal MARIA 
JULIA DA SILVA PEREIRA, portadora da C1/RG n° 4.469,956-7 
SESP/PR; inscrita no CPF/MF no 635.935.999-53, e matrícula 
fi.mncional n° 194021, pertencente ao quadro de servidores do 
Município de Pimaquata. ocupante do Grupo Ocupacional Magistério, 

cargo efetivo de Professora Nível 1 — MAGISTÉRIO, nos termos do 
artigo 3° da Emenda Constitucional n" 4712005. c/c, o artigo 22 da Lei 
Municipal 862/2006, a partir de 1° de fevereiro de 2019; 

Art. 2° Fica definido como proventos mensais de sua aposentadoria o 

valor de R$ 2.887.98 (dois mil oitocentos e oitenta e sete reais e 
noventa e oito centavos); 

Art. 3° Com fundamento legal no parágrafo único do Artigo 3°. da 
Emenda Constitucional n.° 47/2005, e/e, o Artigo 7°, da Emenda 

Constitucional n'o 41/2003, e Artigo 27 da Lei Municipal n.° 
862/2006, a servidora terá seus proventos corrigidos na mesma 

proporção e data, sempre que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade; 

.

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 

Dormi de Fatima Pieckocz 
Código Identificador:C3786CE4 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

surtindo seus efeitos legais a partir de 1 °  de fevereiro de 2019. 

Piraquara, 31 de janeiro de 2019. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 03012019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14012018 

Detentor da Ata: VACCARIN & ALFF LTDA - ME. 
CNPJ sob n° 18.574.43110001-27. 

Objeto: Registro de preços de suplementos alimentares, em 
atendimento a Secretaria de Saúde. 

Valor Total: R$ 29.434,80 (vinte e nove mil, quatrocentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos) 
Dotação Orçamentária: 11.001.10.301.0014.2030.3390320300 - 

Contas: 3480 
Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2019. 

Validade: 12 (doze) meses 

CRISTIANO QUADROS lo Secretário de Administração e Finanças 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 

Dormi de Fatima Pieckocz 
Código Identifieador:48F70A63 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 

PIRAQUARAPREV 

PORTARIA N° 10.19712019 

Concede aposentadoria pela Regra de Transição, 

fundamentada no Artigo 3" da Emenda 

Constitucional n° 47/2005 (Magistério), a 

servidora pública do Município de Piraquara. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, 
de acordo com o disposto tia Lei Municipal n" 862/2006, tendo em 

vista o Memorando n °  048/2019, Processo de Aposentadoria n° 

058/2018, do Instituto de Previdência do Município de Piraquara - 

PIRAQIJARAPRF.V, bem como, o Parecer Consultivo n°22/2019 da 

Procuradoria Geral do Município de Piraquara, e considerando o 

MARCUS MAURÍCIO DE SOUZA TESSEROLLI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sergio Luiz Borato Vilar 

Código Identificador:613C2 1226 

PIRAQUARAPREV 

PORTARIA N" 10.19812019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, 
de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 862/2006, tendo em 

vista o Memorando o" 281/2019, do Instituto de Previdência do 
Município de Piraquara- PIRAQUARAPREV, bem como, o Parecer 

Consultivo n° 20/2019 da Procuradoria Geral do Municipio de 

Piraquara, e, tendo em vista o que mais consta no processo n° 
055/2018 de Aposentadoria por Invalidez Permanente, diagnosticada 

através de Laudo Pericial constante do referido processo, 

RESOLVE: 

Art. t °  Conceder Aposentadoria por Invalidez Permanente à servidora 

municipal ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA, portador da Cl/RG a" 7.037.140-5 /PR, inscrita no 
CPF/MF n° 023.193.939-60 e matrícula funcional n° 716091 — 1" 
Padrão, pertencente ao quadro de servidores do Município de 

Piraquara (Prefeitura Municipal), Grupo Ocupacional Magistério, 
cargo efetivo de Professora Nível III - ESPECIALIZAÇAO, no valor 

mensal de R$ 1.953,70 (mil novecentos e cinquenta e três reais e 

setenta centavos), nos termos do artigo 40, § 0, inciso 1 da 

Constituição Federal de 1988, em consonância com o artigo 10 §§ 1", 

20  e 3°  da lei Municipal 862/2006, com seus efeitos a partir do dia 1 °  

de fevereiro de 2019. 

Art. 2 °  De acordo com o Artigo 40, §§ 1° e 3 0  da CF/88, com redação 

dada pela EC. 41103, a qual foi regulamentada pela Lei Federal n° 

10.887/04, a aposentadoria concedida com base na regra permanente, 
não dá direito a isonomia e paridade, ou seja, a servidora terá seus 

proventos corrigidos anualmente, pelo RGPS (Regime Geral de 

Previdência Social), apenas para preservar o valor real da moeda. 

Art. 3°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

www.diarioniunicipai.com.br/amp 
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